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I. Sumário executivo 

Este relatório foi preparado sob o Projeto1 BOND, e tem como objetivo apresentar as melhores 
e mais relevantes práticas jurídicas em áreas particulares, descobertas através da cooperação 
e assistência de parceiros, com a esperança de que estes sejam úteis para facilitar ações 
coletivas e assegurarem o acesso a mercados sustentáveis para pequenos agricultores nos 
diferentes países europeus e sob os variados sistemas legais. Estas práticas e medidas podem 
promover a formulação de propostas através de exemplos europeus para ultrapassarem várias 
barreiras legais que podem ser usadas por agricultores e ONG’s, de forma a ajudá-los no seu dia 
a dia, e para apoiar pequenos agricultores de modo a que estes possam garantir a segurança 
alimentar em toda a Europa.  
 
O relatório examinou regulações no comércio e venda no setor agrícola, na definição da 
atividade agrícola, bem como em ações coletivas, incluindo regras cooperativas. Em alguns 
casos, as regras de tributação agrícola como um fator determinante de cooperação foram 
também revistas. O direito da concorrência é tratado como um tema à parte, mas é de extrema 
importância quando se promove uma ação colaborativa entre os agricultores. 
 
O grande objetivo do relatório é a examinação das soluções regulatórias de apoio através da 
perspetiva de agricultores de pequena escala. A razão prende-se com o facto de que apenas 
estes agricultores individuais, que conseguem operar e crescer economicamente, poderão 
colaborar com outros agricultores. Estas melhores práticas jurídicas beneficiam os agricultores 
nas ações coletivas, permitindo que estes e as suas organizações consigam estar ativamente 
envolvidos nos processos de tomada de decisão.  
 
O objetivo não é disponibilizar uma descrição detalhada e compreensiva das melhores práticas 
jurídicas presentes em todos os 28 Estados Membros da UE. Em vez disso, os sistemas que 
funcionavam corretamente foram avaliados, como experienciado pelos parceiros do projeto 
BOND que participaram na implementação do projeto. Em vários casos, foram recebidos textos 
legais em muitas das línguas dos Estados Membros. Como seria difícil para o grupo-alvo 
interpretar estes textos de forma literal, foi disponibilizada uma descrição da essência desses 
mesmos textos, juntamente com uma descrição dos casos particulares de forma compreensível. 
Há informações devidamente fornecidas sobre as fontes consultadas e o link para as leis e 
decretos, caso alguém deseje aprofundar em detalhe a assistência legal e queira incluí-la em 
propostas no curso de promover localmente os seus próprios interesses. Na recolha das 
melhores práticas, existe uma ênfase em problemas e fatores nas regulações de natureza 
assistencial e de apoio, provadas como úteis e favoráveis na prática, ao contrário de se fazer 
recomendações ao aplicar integralmente leis e decretos num contexto em particular. 
 
Com isto em mente, o estudo procura assegurar que os leitores com interesse nas diferentes 
leis consigam encontrar o conhecimento que necessitam. Assim, o sumário executivo do estudo 
é um breve resumo de boas práticas que foram identificadas. A segunda parte descreve as 
melhores práticas que foram introduzidas em maior detalhe. Finalmente, uma descrição 
detalhada de regras particulares, em alguns casos acompanhadas com um extrato, da legislação 
discutida faz ainda parte do formulário de entrega do estudo, que pode ser encontrado no 
website de Kislépték (www.kisleptek.hu) sob Publicação/BOND Publicação. Aqui, aqueles que 
procuram uma legislação nacional mais estimuladora podem também encontrar argumentos 
para melhorar o quadro regulamentar dos pequenos agricultores e das suas ações coletivas no 
seu país de origem.  

 

http://www.kisleptek.hu/
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Recomendações: 

• Uma das condições mais relevantes da agricultura sustentável é a diversificação, que pode 
ser alcançada através de um sistema fiscal de apoio que promova o processamento 
alimentar e atividades relacionadas com o mesmo, bem como com a agricultura, através do 
agroturismo e dos serviços sociais agrários, por exemplo. 

• As explorações agrícolas familiares possuem uma perspetiva de produção a longo-prazo. 
Isto facilita a possibilidade de os jovens se manterem ou voltarem para a área da 
agricultura, consequentemente contribuindo para a renovação de gerações. Tanto a 
renovação de gerações como a modernização são objetivos da PAC 2020, e podem ser 
apoiados se as regulamentações de heranças e terrenos ajudarem os jovens agricultores a 
aceder a terras e se houver o fornecimento de condições favoráveis para as start-ups.  

• As pequenas cadeias de suprimentos alimentares são ferramentas eficazes para assegurar 
o acesso de pequenos agricultores a mercados e capital, apesar de as suas normas 
detalhadas ainda não estarem devidamente desenvolvidas em muitos Estados Membros da 
UE. Assim, é necessário articular a UE e as regulamentações nacionais, que podem 
encorajar a criação de pequenas cadeias de suprimentos e regras comerciais inovadoras 
baseadas em boas práticas jurídicas europeias. É extremamente importante que a UE 
promova a criação de pequenas cadeias de suprimentos inovadoras no futuro. Não 
obstante, as devidas medidas são necessárias para que as regulamentações favoráveis aos 
pequenos canais de distribuição não sejam revogadas por nenhum acordo de comércio 
livre nem a nível da UE, nem a nível nacional.  

• Estas são novas formas de ações coletivas além da operação formal tradicional nas 
cooperativas, que operam informalmente em muitos casos. São recomendadas as 
regulações para os quadros operacionais e subsidiários destas formas inovadoras de ações 
coletivas.  

• A distinção e tributação diferencial entre atividades agrícolas e não agrícolas 
(relativamente a diferentes e diversificadas atividades agrícolas) dificulta o cumprimento 
da administração fiscal por parte do agricultor. De forma a resolver este desafio, propomos 
a permissão da declaração de rendimentos derivados de atividades agrícolas relacionadas 
ou suplementares, no seio das atividades agrícolas, até um determinado valor considerado 
justo.  

• Propomos a criação de um grupo de trabalho especial a nível da UE para a gestão integrável 
da legislação e para a preparação de diretrizes para a produção marginal, artesanal e 
diversificada da produção em pequena escala, bem como a sua representação profissional 
no seio do Conselho da União Europeia, ou na sua instituição de origem (através de grupos 
de trabalho subsequentes da SCAR, grupo de trabalho da EPI AGRI, ENRD, etc). 

• As orientações e o repositório de boas práticas devem estar preparados em conformidade 
com a União Europeia e Estados Membros (publicado através da rede EPI AGRI e ENRD) 
que apoiam a legislação e implementação dos Estados Membros na administração e 
autoridades governamentais:  
o As normas flexíveis higiénicas definidas no Pacote Higiene têm de ser reunidas numa 

diretriz que incentive as autoridades a melhorar a aplicação destas normas flexíveis 
higiénicas; 

o Uma diretriz para a operação e criação de operações móveis de processamento 
alimentar e matadouros móveis sob regulamentações higiénicas e administrativas 
leves; 
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o Uma diretriz sobre aquisições públicas de restauração e serviços públicos de 
restauração que incluem uma avaliação de aspetos ambientais e sociais;  

o Uma diretriz sobre a utilização de subprodutos animais para propósitos artesanais a 
nível local (por exemplo, processamento de lã em bruto por feltragem ou produção de 
cosméticos a partir de matérias-primas alimentares, como pepino, leite, mel, etc.); 

• Recomendações para o planeamento da Política Agrícola Comum após 2020 
o Medidas de apoio no pilar da PAC II para promover as ações coletivas de pequenos 

agricultores (onde o critério elegível é o estatuto de ser o menor agricultor) e o 
desenvolvimento de cadeias de valor territoriais (alimentos curtos);  

o As “medidas de cooperação” aplicadas a certos Estados Membros no Programa de 
Desenvolvimento Rural de 2014-2020 devem ser alargadas a participantes de cadeias 
de suprimentos alimentares mais pequenas, a pequenos agricultores e explorações 
agrícolas sociais (por exemplo, a Holanda e EIP Irlanda); 

o No caso de medidas de investimento, propomos a aplicação de efeitos positivos sociais 
e ambientais na avaliação, além dos aspetos competitivos (como conformidade com a 
sustentabilidade ambiental, bem comum social, desenvolvimento de comunidades e 
comportamento ético); 

o Apoio na diversificação da atividade agrícola, com a inclusão de serviços sociais 
agrícolas em medidas de apoio para uma vida rural viável.  

o Manutenção da possibilidade de um apoio pré-financeiro de quantia única para 
pequenas explorações agrícolas no sentido da diversificação agrícola, pequenos 
investimentos agrícolas, processamento alimentar e desenvolvimento de instalações 
de venda de explorações agrícolas sociais.  

 

Sumário de questões jurídicas e melhores práticas 

1. Uma atividade comercial (no nosso caso agrícola) não é sustentável se, em última 
análise, não fornecer uma vida adequada devido ao facto de os custos operacionais excederem 
o rendimento esperado. Uma boa vida depende não só do volume de rendimentos, mas 
principalmente, e em específico no caso de produções de pequena escala, do volume dos custos 
operacionais, impostos, apoio governamental e contribuições da segurança social. Em muitos 
casos, os custos são demasiado elevados, já que um pequeno agricultor individual tem de agir 
em conformidade com os mesmos padrões ambientais e de higiene que os agricultores de 
grande escala, tendo estes ainda de se submeter à obrigação de financiar o plantio, as 
infraestruturas e investimentos, o que não é possível tendo em conta os curtos volumes 
produzidos pelos mesmos. Durante o nosso estudo, (em workshops nacionais, com 
questionários sobre quadros regulamentares) a nossa hipótese foi provada: as 
regulamentações flexíveis e de apoio às atividades agrícolas para as start-ups, bem como as 
facilitações tributárias, promovendo ações coletivas e regulamentações especiais para 
explorações agrícolas familiares podem, na verdade, garantir a sustentabilidade económica 
e social para os agricultores de pequena escala.   

2. A distinção e tributação diferenciada de atividades agrícolas e não agrícolas 
implicam a aplicação de vários métodos e registos ao mesmo tempo, o que dificulta a 
administração fiscal para o agricultor. Este desafio já foi dado como resolvido no sistema 
tributário austríaco, que permite a declaração de atividades secundárias ou suplementares 
como atividades agrícolas até uma determinada quantia (33,000 EUR). Tudo isto foi ainda 
facilitado pela administração tributária, onde na Áustria, bem como na Roménia, é permitido 
que os conjugues apresentem as suas declarações fiscais em conjunto.  
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3. A atividade agrícola é desenvolvida em pequenas explorações agrícolas familiares na 
maioria dos países europeus, sendo que consideramos como melhor prática o facto de que 
em alguns Estados Membros a tributação está relacionada com o tamanho económico 
das explorações. Após a análise de vários sistemas tributários dos Estados Membros, 
verificou-se um certo tamanho/volume sob os quais não existe tributação. Normalmente, 
chega-se a estas conclusões a partir da quantia de faturação, ou rendimento abaixo do qual 
nenhum imposto sobre o rendimento impôs. Por exemplo, na Hungria, o valor está abaixo dos 
12.700 EUR; na Roménia, os limites estão especificados para cada linha de produto; na 
Eslováquia, o valor está abaixo dos 4.035 EUR; na Áustria, abaixo dos 11.000 EUR; na Croácia, 
o valor é 11.400 EUR; e na Noruega, 6.850 EUR. Contudo, deve-se tomar grandes precauções 
no momento de estabelecer estes limites, já que os agricultores podem estar privados de 
créditos de apoio ou agrícolas, bem como de oportunidades financeiras devido às 
evasões fiscais frequentemente aliciantes.   

4. As formas especiais de tributação estão normalmente ligadas à tributação de uma 
pessoa singular, mas há ainda outras formas. Encontrámos um bom exemplo para a tributação 
de pequenos negócios (em alguns casos para start-ups), chamado de tributação para micro 
negócios, que também pode ser aplicado em rendimentos agrícolas na Roménia, e aciona a 
tributação de sociedades. A base do imposto é o lucro líquido e a taxa, dependendo do número 
de funcionários, e não excede os 3%. 

5. O primeiro nível de cooperação refere-se a um básico, mas importante fator: a família, 
ou seja, trata-se da cooperação dos membros familiares. Temos visto várias práticas em 
diferentes Estados Membros, em que há um encorajamento das atividades dentro das 
explorações agrícolas familiares, por exemplo, tal verifica-se na Croácia, Portugal, Áustria e 
França. Estas regulamentações definem normas nos vínculos familiares, a gestão de 
propriedade conjunta, a herança, os tipos de atividades agrícolas que podem ser desenvolvidas, 
e as regras de subsídios ou deduções fiscais. Contudo, os resultados do nosso estudo devem ser 
reconhecidos, e verificámos nos projetos de workshops que existe uma decisão demasiado 
restrita quanto à quantidade de produção ou rendimentos permitidos, o que força as 
explorações agrícolas familiares a manterem-se na atividade agrícola amadora (por 
exemplo, estão apenas limitadas à venda de excedentes, o que não é suficientemente 
viável a nível económico), o que se traduz na maior barreira ao seu desenvolvimento, 
como se pode verificar em países como Hungria ou Portugal.  

6. Uma das grandes formas para os pequenos agricultores alcançarem o mercado é 
através da curta cadeia de suprimentos alimentares, que foi significativamente desenvolvida 
nos últimos anos por toda a Europa. Contudo, mais estudos (Grupo Focal EIP AGRI, 2015, 
relatórios científicos e políticos JRC, 2013, relatório SKIN, 2017. 2) concluíram que a 
definição de curta cadeia de suprimentos alimentares não está bem clara a nível da 
União Europeia ou dos Estados Membros, portanto, o potencial de diversidade e 
inovação nas cadeias de valor não pode ser explorado. A UE apoiou a agricultura, as vendas 
online, comércio coletivo e comércio cooperativo, todas estas grandes ações coletivas que 
servem a sustentabilidade financeira dos agricultores. As curtas cadeias de suprimentos 
alimentares e conceitos relacionados estão regulamentados na maioria dos países examinados. 
Contudo, as normas detalhadas para as formas comerciais não estão definidas por lei (como 
contratos públicos, formas de varejo, os seus agentes e locais, entrega de produtos, 
certificações, uso da caixa, gestão de resíduos), nem as formas de intermediários. Isto 
significa que os agricultores não podem usar estas novas formas de cadeias de valor e as 
autoridades não podem interpretar as mesmas. Também pode ser afirmado que existem apoios 
na maioria dos países.  As melhores práticas legais existem na Noruega e Itália, onde uma 
cooperativa não é um intermediário na curta cadeia de suprimentos alimentares, apesar de as 
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cooperativas comprarem os produtos dos agricultores e depois venderem-nos como forma de 
ação coletiva. Temos outra melhor prática legal de Valência, onde a curta cadeia de suprimentos 
alimentares e os seus agentes foram definidos (decreto 201/2017 e decreto 134/2018). Isto 
disponibiliza algum alívio higiénico para os processamentos de explorações em pequena escala 
que servem o benefício público a nível social e ambiental.  

7. No que toca ao acesso ao Mercado, a definição de intermediários do processamento 
alimentar foi identificada como uma questão particularmente importante em diversos 
workshops nacionais e nas respostas aos questionários gerais. É frequentemente pouco claro, 
e também para as autoridades, se o processamento pode ser interpretado como um agente 
intermediário ou um serviço singular. O ponto de processamento francês coletivamente gerido 
por agricultores fornece serviços a agricultores membros, e estes podem vender esse produto 
processado como o seu próprio produto processado. Nesse caso, não é necessário possuir 
investimentos de alto custo e cumprir com as qualificações profissionais exigidas a nível 
individual. O ponto de processamento coletivo continuará na categoria de pequenas usinas 
processadoras a partir de padrões higiénicos, o que permite uma produção agrícola flexível e 
de pequena escala baseada em recursos locais e em cooperação com mais agricultores.  

8. Um problema frequentemente mencionado é a falta de regulamentação 
diferenciada para produtores pequenos, médios e grandes, e também processadores 
alimentares pequenos e grandes, bem como fornecedores de serviços rurais em 
regulamentações da indústria em grande escala. Não existe regulamentação para pequenas 
usinas de processamento na produção primária e processada (panificação pequena, açougue 
pequeno, produção de compota, fabricantes de queijos artesanais, etc), que poderiam operar 
sobre a regulação (higiene, administração, qualificação profissional, infraestrutura, proteção 
ambiental, tributação, etc.) adaptada ao seu tamanho e potencial económico. A falta de tal 
regulação afeta substancialmente os produtores alimentares na economia social.  

9. A restauração pública é um potencial ponto forte de mercado na curta cadeia de 
suprimentos alimentares para agricultores em diversos países. A restauração pública é uma 
ferramenta de grande potencial de mercado e de desenvolvimento económico baseada 
em recursos locais, com especial importância na economia social. Os contratos públicos 
podem muito bem usar os princípios ambientais e sociais como a minimização de resíduos e 
uso de recursos locais. De acordo com as diretivas 2014/23/UE e 2017/24/UE, os contratos 
públicos começaram a cobrir objetivos políticos adicionais, além do aspeto económico, como a 
sustentabilidade ambiental, inclusão social e promoção da inovação. De forma a promover este 
objetivo, as orientações dos contratos públicos sociais e verdes já tinham sido emitidas para 
construção, produção e compra de mobília, etc. Todavia, existe uma necessidade de possuir 
orientações para os contratos públicos de restauração, cujo foco está mais direcionado 
para objetivos ambientais e sociais, e isso traria ao de cima os aspetos de agroecologia e 
considerações sobre localidade e regionalidade. Vale a pena mencionar a melhor prática legal 
do município Sain-Laurant-des-Vignes apresentado no workshop francês. Eles já trabalham 
para alcançar o objetivo nacional (alteração do artigo 11 da lei de Agricultura e Alimentação), 
segundo o qual, 50% da alimentação na restauração pública deve originar de explorações 
agrícolas ecológicas até 2022. Os agricultores locais fornecem 80% da comida na restauração 
pública, em cooperação com CUMA nessa pequena vila, o que requer um grande trabalho de 
organização e uma aliança forte com os parceiros civis, o que é, na verdade, um desafio em 
outros aglomerados, onde falta o forte apoio social. A outra melhor prática legal vem de 
Valência, onde as regulamentações sobre a restauração pública e economia social são aplicadas 
em paralelo para servir o bem comum, em conjunto com a sustentabilidade social e ambiental. 
Contudo, ambas as partes estão submetidas a grandes encargos.  
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10. Os países europeus aplicam as normas gerais sob os Princípios co-operativos com 
diferenças pequenas. Trazemos os exemplos de melhores práticas legais na Noruega, França, 
Reino Unido e Holanda. Os princípios cooperativos e os recursos e benefícios operacionais não 
são conhecidos ou comummente aceites em países da Europa Central e Oriental. Portanto, é 
necessário exigir a transferência de conhecimento sobre cooperativas e outras formas de ações 
coletivas (grupo produtor, outras formais legais) a nível dos Estados Membros. Esta forma 
poderia ser cooperativa, com serviços de extensão de cooperação e acompanhamento, 
que iria assistir e aconselhar acerca da fundação de cooperativas e das suas operações diárias, 
fornecendo serviços jurídicos e de negócios start-up e follow-up (plano de negócios, normais 
internas, distribuição de lucro, assistência e ajuda manual cooperativa, métodos sobre a prática 
de direitos de voto.) 
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II. Agricultura sustentável 

 

Se os custos de uma atividade forem mais elevados do que o rendimento esperado, esta não é 
sustentável do ponto de vista económico e não fornece rendimento suficiente para cobrir os 
custos básicos de vida. A subsistência – especialmente no caso da produção de pequeno volume 
– depende significativamente dos impostos e encargos da segurança social, além da soma dos 
rendimentos. Numa variedade de casos, os custos associados são desproporcionalmente 
elevados porque os pequenos agricultores devem ir de encontro aos requisitos higiénicos e de 
proteção ambiental ao investirem em infraestruturas de produção para as quais são 
necessárias pequenas quantias de produção que não estão disponíveis. Por esta razão, iremos 
apresentar neste capítulo alguns bons exemplos de normas flexíveis que aliviam os produtores 
de encargos desproporcionais, relacionando a definição de atividades agrícolas, benefício fiscal, 
formas de promoção e cooperação e formas de explorações agrícolas familiares.  

 

Revendo estas normas, e em adição às provisões dos grandes e pequenos produtores, o termo 
exploração agrícola familiar é usado frequentemente como um termo sinónimo. 

 

As leis referentes à exploração agrícola familiar estão enumeradas no Anexo H3. 

 

A mais importante forma de cooperação é através da família, onde os membros da família 
cooperam. É por isso que após o International Year of Family Farming,4, as Nações Unidas 
declararam os anos entre 2019 e 2028 como a Década Internacional de Explorações Agrícolas 
Familiares. O objetivo é colocar as explorações agrícolas familiares no centro da atenção das 
políticas agrícolas, ambientais e sociais. O número de resolução 2013/2029(INI) do Parlamento 
Europeu sobre o futuro de pequenas explorações5 agrícolas confirmou que “estas pequenas 
explorações representam um modelo de agricultura social que pode e deve coexistir entre si, 
como modelos de agricultura em maior escala e mais orientados para o mercado, e pretende 
retirar a visão de que reduzir o número de pequenas explorações agrícolas não irá aumentar a 
competição de explorações maiores6.” O relatório do Parlamento Europeu de 8 de setembro de 
2015 sobre negócios familiares na Europa (2014/2210 (INI)), indica que a operação de 
pequenas explorações agrícolas fornece a oportunidade para o proprietário do espaço agrícola, 
bem como para a sua família, os seus funcionários e trabalhadores temporários, poderem 
trabalhar localmente numa área em particular. 7 
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II.1 Promoção da cooperação ao implementar uma definição abrangente de 
agricultura familiar e atividades agrícolas 

A definição de agricultores e atividades agrícolas nos países analisados afeta a tributação e, em 
muitos casos, o título e condições de subvenção. Em muitos países onde os agricultores estão 
envolvidos – além da produção agrícola – em atividades secundárias ou diversas, estes não 
estão elegíveis para participarem em certos concursos de desenvolvimento rural ou outro tipo 
de concursos de desenvolvimento, em relação a tais atividades secundárias ou diversas. A 
definição abrangente de atividades agrícolas permite aos agricultores ganharem rendimentos 
através de um grande e variado número de fontes, fornecendo assim uma subsistência estável 
para eles e para as suas famílias. Como o termo “atividade agrícola” é definido no sentido 
restrito na Hungria, este impõe uma barreira a esse respeito, já que as pequenas atividades 
agrícolas cobrem os serviços agrícolas de restauração, mas não cobre os serviços de 
agriturismo (disposição de acomodação, informação, organização de eventos e processamento 
de matérias-primas para outros agricultores). Atualmente, estão a ser conduzidas algumas 
negociações para alterar as normas considerando os bons exemplos internacionais. A situação 
é semelhante no Reino Unido, onde, com a exceção da produção agrícola, as atividades agrícolas 
suplementares e secundárias não são consideradas pelas autoridades como atividades 
agrícolas primárias, e por essa razão, espera-se que os agricultores obtenham outras licenças 
oficiais para se envolverem nestas atividades. A decisão no caso Millington8  em 1999, na qual 
se estipulou que “produzir vinho é algo secundário a atividades agrícolas normais”, abriu as 
portas para um caminho de diversificação das atividades agrícolas. 

Após a avaliação de diversos países, concluiu-se que as atividades agrícolas, além de cobrirem 
as atividades agrícolas básicas, cobrem ainda um grande número de atividades secundárias 
relacionadas com atividades agrícolas, produções, tradições rurais e recursos económicos. Isto 
significa que os legisladores de muitos Estados Membros se aperceberam de que os pequenos 
agricultores não conseguem operar de forma sustentável apenas através da produção básica, e 
também devido ao tamanho das explorações agrícolas. Este termo é amplamente definido na 
Croácia, Áustria, Itália e França. Como o termo “atividade agrícola” é definido no sentido restrito 
na Hungria, este impõe uma barreira a esse respeito, já que as pequenas atividades agrícolas 
cobrem os serviços agrícolas de restauração, mas não os serviços de agriturismo (disposição 
de acomodação, informação, organização de eventos e processamento de matérias-primas para 
outros agricultores). 

Além das definições de atividades, acontece que em muitos casos, a definição de produtos auto-
produzidos também assiste na sustentabilidade ao cobrir uma porção pré-definida de matérias-
primas obtidas de outro agricultor, e que depois são processadas em conjunto com tais itens 
auto-produzidos. Nestes casos, o recurso aos produtos locais irá permanecer, permitindo 
vendas a preços mais elevados. Tais termos de suporte podem ser encontrados nas 
regulamentações de países como a Croácia, Áustria e Itália.  

 

II.1.1 Áustria 

 Na Áustria, as atividades agrícolas são reguladas pelo Ato sobre as atividades artesanais, 
comerciais e industriais (GewO)9. O Ato faz a distinção entre produção primária, atividades 
secundárias e florestais e as atividades domiciliárias secundárias. Note-se que os seguintes 
produtos são também considerados produtos agrícolas primários10: 

• Produtos lácteos que não possuem intensificadores de sabor, incluindo queijos 

tradicionais típicos do interior; 
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• Certos produtos vegetais processados (frutos secos, repolho em conserva, chá, ervas), 

vinho de frutas, sumos de frutas e vegetais prensados, cerveja de mel, xarope; 

• Plantas ornamentais, produtos de madeira; 

• Ovos, lã; 

 

Atividades secundárias no seio de produtos agrícolas, incluindo, em particular (sob o Artigo 2 
(4) de GewO): 

● Processamento de outros produtos; 
● Processamento de matérias-primas de outros agricultores, pois a quantidade e 

qualidade de matérias-primas próprias devem exceder aquelas asseguradas por outros 
agricultores. Os produtos comprados acima desta quantia devem ser matérias-primas 
do mesmo tipo e características, e produzidas pelo agricultor em particular. Por 
exemplo, um agricultor que produz frutas e licor através de um pêssego, não irá comprar 
cerejas para fazer o produto.  

● Outras atividades desenvolvidas em cooperativas agrícolas, florestais, comerciais ou 
industriais ditam que estas cooperativas fornecem, principalmente, apoio aos membros 
das atividades comerciais e agrícolas (Artigo 2 (1) (2) e (4) de GeWo). 

● Uma quantidade específica de vinho e vinho de frutas, e sumo, pode também ser servida 
para consumo; também a comida fria, água mineral e refrescos com gás podem ser 
servidos para consumo desde que essas atividades estejam de acordo com as tradições 
de regiões em particular. O fornecimento de comida quente não é permitido.  

 
Atividades secundárias domiciliárias: devem ser exercidas em todas as casas sem qualquer 
licença operacional específica, sendo que uma das atividades principais é o aluguer de quartos. 
As atividades secundárias domiciliárias devem ser desenvolvidas na casa (quintal, 
apartamento) do agricultor, e são secundárias a quaisquer outras atividades domiciliárias 
desenvolvidas por membros da família que vivem na mesma casa ou por pessoas 
permanentemente ligadas à família (por exemplo, empregada doméstica). Quando uma ou mais 
condições mencionadas acima não são cumpridas, tal atividade é considerada uma operação 
comercial. 
 
As provisões de GeWo definem, assim, as atividades agrícolas no sentido amplo, e é 
particularmente importante notar que estas estão sujeitas a legislações fiscais preferenciais. 
Estas legislações fiscais estão descritas na Secção V.2. 

 

II.1.2 Croácia 

O ato número NN 29/2018 (585) sobre explorações agrícolas familiares11 fornece uma unidade 
organizacional separada, a exploração familiar (em Croata: OPG = Obiteljsko poljoprivredno 
gospodarstvo). 

As explorações familiares croatas são unidades económicas e organizacionais registadas, que 
consistem em pessoas singulares envolvidas de forma independente e permanente em 
atividades agrícolas e secundárias relacionadas por lucro, ao utilizarem os seus recursos de 
produção e dependerem do trabalho, conhecimento e competências dos membros da família. 
Não existem condições em termos de conhecimento e nenhum capital inicial para criar uma 
OPG. Os membros da família que trabalham numa OPG não são obrigados a criar emprego com 
a OPG. As explorações familiares de OPG mútuas podem também ser criadas por membros da 
família que não vivem na mesma casa.  
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Uma OPG pode exercer as seguintes atividades secundárias: 

● Produção de produtos agrícolas e alimentares; 
● Produção de produtos não alimentares; 
● Provisão de serviços turísticos e de restauração; 
● Outras atividades relacionadas. 

Os produtos agrícolas autoproduzidos desenvolvidos pela OPG podem ser vendidos pelo 
proprietário, os membros e funcionários da OPG.  

O Decreto Nº NN 76/2014 (1437) do Ministério Croata da Agricultura 12 determina os tipos, a 
forma e as condições do seguimento de atividades secundárias no seio de uma exploração 
familiar. De acordo com este Decreto: 

● As atividades agrícolas primárias cobrem a produção vegetal, reprodução animal e 
serviços relacionados, e o processamento de produtos agrícolas primários indicados no 
Anexo do Ato. 

● As atividades secundárias das explorações familiares OPG incluem: 

o Produtos das indústrias agrícolas e alimentares oriundos, em parte, de matérias-
primas autoproduzidas, com um máximo de 50% de matérias-primas obtidas de 
outros agricultores (exceto leite e carne).  

o A exercer as suas atividades, uma exploração familiar OPG deve envolver-se na 
produção de produtos não alimentares, e geralmente, produtos usados, brinquedos, 
joelharia, objetos decorativos, peças de roupa, produtos cosméticos, associados a 
profissões tradicionais e/ou conhecimento tradicional, feitos de materiais naturais 
(por exemplo, palha, mobília de vime, cera de abelhas, sabão, argila, vidro e tecido).  

o As atividades agrícolas, turísticas e de restauração OPG devem ser exercidas (por 
exemplo, adegas, destinos turísticos, casas de campo, campos), e a cozinha e sala de 
jantar da família devem também ser usadas para propósitos de restauração. A comida 
e bebidas oferecidas devem originar da auto produção da OPG ou devem ser obtidas 
através de outras OPGs. 13 

o As explorações familiares podem oferecer diversos serviços, utilizando máquinas 
agrícolas e de florestação, equipamentos, ferramentas, animais, terrenos, etc, e outros 
serviços (incluindo aconselhamento) relacionado com os hábitos rurais e/ou 
conhecimentos tradicionais.  

o Outras atividades como a transferência de conhecimento na produção de colheitas e 
reprodução animal, provisão de produtos animais e sessões artesanais, e organização 
de treinos e cursos.  

o A produção e distribuição de biomassa, adubo, adubo líquido, biomassa-, água-, 
vento- e energia solar é permitida até uma potência nominal de 1 MW originada de 
fontes de energia renováveis: pelo menos 20% das matérias-primas usadas para a 
produção de energia de biomassa devem originar de atividades de OPG.  

o A OPG deve procurar a gestão da vida selvagem, recolher lagostas, sapos, e deve 
produzir peixes de água fresca na exploração familiar.  

o A OPG deve organizar eventos relacionados com a operação de uma exploração 
familiar e hábitos rurais, as tradições de profissões típicas e/ou conhecimentos 
tradicionais.  
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II.1.3 Itália 

Um empreendedor agrícola 14 deve produzir produtos básicos, envolver-se em atividades 
florestais, reprodução animal e atividades relacionadas. O Decreto Nº228/2001 sobre os 
princípios e modernização do setor agrícola italiano como uma emenda15, fornece um novo 
conceito para os empreendedores agrícola com uma definição mais ampla, incluindo: 

● Produção primária; 
● Atividades secundárias como a gestão, processamento e venda comercial de produtos, 

e; 
● Os produtores devem processar produtos obtidos de outros produtores. A proporção de 

materiais autoproduzidos deve estar assente numa decisiva16 quantia. Os agricultores 
devem receber mais rendimentos através dos produtos autoproduzidos e das suas 
próprias atividades do que o que ganham através de produtos feitos por terceiros. Uma 
condição acrescida é que o produto do outro produtor deve originar da mesma região e 
os requisitos do município local devem ser cumpridos. 

● Através da introdução de novas regulamentações, é possível fornecer serviços 
relacionados com atividades agrícolas, incluindo a manutenção da área, e preservação 
da herança rural e florestal, ou 

● Serviços de acomodação e restauração determinados no Ato17. Os agricultores não estão 
autorizados a vender produtos prontos a consumir, que possam ser consumidos no 
exato local.  

● O Decreto 228/2001 permite que o e-trade seja uma forma de venda direta de produtos 
agrícolas.  

 

II.1.4 Polónia 

Na Polónia, de acordo com as provisões da Constituição de 1997, a base da agricultura são as 
explorações familiares. Não se trata de uma entidade organizacional jurídica separada, mas sim 
de uma comunidade familiar. O termo “exploração familiar” consiste em dois elementos 
básicos:  

● o trabalho do agricultor (proprietário, utilizador de terrenos) e dos seus membros 
familiares; e 

● o uso dos rendimentos para propósitos de produção e gestão, e as necessidades sociais 
e familiares da família. (Potori et al., 2014)18. 
 

O Decreto de 16 de novembro de 2016 19 regula as vendas de produtos alimentares pelos 
agricultores. De acordo com o decreto, os agricultores podem diretamente vender produtos 
frescos, mas também comidas processadas (previamente proibido) aos consumidores. Pelo 
menos metade dos produtos processados devem originar da exploração agrícola do agricultor 
(e este deve usar, entre outras coisas, água, farinha e óleo), contudo, ele/ela deve apenas vender 
produtos processados se estes tiverem sido produzidos na sua própria exploração agrícola sem 
o envolvimento de um funcionário (exceto em casos de abate e corte de animais, na moagem de 
trigo, prensagem de óleos e sumos de frutas e nas vendas em feiras). Os agricultores podem 
vender os seus produtos através de diferentes formas, por exemplo, em lojas e mercados 
agrícolas, feiras, festivais, lojas de retalho, restauração pública, restaurantes ou através de 
agroturismo ou da Internet.  
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II.1.5 Portugal 

O Ato sobre as explorações familiares em Portugal é novo, e foi aprovado em 20182020. De 
acordo com este Ato, as explorações agrícolas familiares são explorações agrícolas, nas quais o 
trabalho familiar representa mais de 50% da força total da exploração, e que é medido através 
de unidades laborais anuais. A agricultura familiar inclui atividades de agricultura familiar e 
gestão paisagística e a promoção de vida social no interior. O termo família é amplamente 
interpretado, abrangendo o conjugue e ainda descendentes e ascendentes de segundo grau, 
cunhados e os seus parceiros civis, e aqueles que vivem na exploração do proprietário, e que 
participam regularmente nas atividades agrícolas, sendo que o trabalho familiar deve 
corresponder a mais de 50% do total de trabalho manual desenvolvido na exploração. 

O Ato sobre exploração familiar fornece apenas as definições e condições básicas de registo, 
mas as regras detalhadas e os decretos de implementação devem ainda ser adotados, sobre os 
quais – de acordo com expectativas – as explorações agrícolas podem atuar em condições 
operárias favoráveis e podem receber subsídios.  

Desde a adoção do decreto, tornou-se evidente que o estatuto de exploração familiar (e os 
subsídios esperados) referem-se a um segmento muito restrito dos agricultores, e este estatuto 
é registado para aquelas explorações familiares cujo rendimento anual está abaixo dos EUR 
25,000. 

 

II.1.6 Roménia 

Na Roménia, as atividades agrícolas devem ser exercidas por pessoas singulares em qualquer 
uma das seguintes formas: 

● empreendedor agrícola independente 
● FPA (persoana fizica autorizata) registado – trabalhador autónomo com um máximo 

de três funcionários oficialmente empregados por ele/ela. Tais pessoas podem exercer 
um máximo de cinco atividades.21 

● I.I. (Intreprindere individuala) propriedade exclusiva (sem personalidade jurídica)22. 
Tal pessoa pode ter empregados (máximo de 8 pessoas). Tal pessoa pode exercer um 
máximo de 10 atividades de acordo com a lista de atividades económicas. 

● I.F. (intreprindere familiala) empresa familiar com membros apenas da família. As 
empresas familiares podem não empregar pessoas externas, mas podem fornecer 
outros trabalhos a serem desempenhados por outra empresa. As empresas familiares 
não possuem nenhuma personalidade jurídica. Família significa: marido, esposa, 
descendentes e ascendentes até à terceira geração.  

O termo e tamanho das explorações agrícolas familiares foi criado para propósitos de subsídios, 
restringindo, assim, a gama dos beneficiários dos subsídios da PAC (Política de Agricultura 
Comum), que estão entre os 8.000 e os 250.000 em termos de valor padrão de produção (2-50 
UDE, ou seja, margem operacional bruta da empresa)23e cuja regulamentação estava em vigor 
até 2017. Depois, as regulamentações relacionadas com as explorações agrícolas familiares são 
aplicadas a pequenos agricultores.  

 

II.2 Termos de impostos preferenciais relacionados com atividades agrícolas 

Na maioria dos países examinados neste estudo, a tributação agrícola e o processamento de 
produtos primários aproximadamente relacionados são sujeitos a normas que diferem 
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consoante atividades gerais, como as geralmente tributadas a taxas preferenciais, que estão em 
linha com as características de produção. 

Os pequenos agricultores e empresas familiares fazem as suas atividades individualmente, tal 
como as pessoas empregadas autonomamente, e por isso os seus rendimentos estão sujeitos a 
regulamentações fiscais sobre os rendimentos pessoais.  Se as atividades agrícolas forem 
desempenhadas por uma corporação, estas estão sujeitas a regulamentações fiscais 
corporativas.  

Na maioria dos países europeus, as atividades agrícolas acontecem em pequenas explorações 
agrícolas familiares, e por esta razão, a maioria das boas práticas são formadas em relação ao 
tamanho da propriedade. Na maioria dos Estados Membros mencionados neste estudo, o 
sistema tributário reconhece uma pequena propriedade ou volume de tamanho (normalmente 
determinados a um valor máximo de rendimento ou receita) sob os quais nenhum imposto deve 
ser pago (por exemplo, na República Checa, CZK 20,000 (EUR 780)), na Hungria trata-se de um 
rendimento de HUR 4 milhões (EUR 12,700), na Roménia, são estabelecidos limites para 
produtos em espécie para gamas de produtos, na Eslováquia EUR 4035.84, na Áustria EUR 
11,000, na Croácia, HRK 85,000 (EUR 11,400), e na Noruega EUR 6,580). 

Em muitos países, os requisitos simplificados de registo e taxas de impostos preferenciais 
aplicam-se a explorações com um tamanho superior ao valor tributário concedido geralmente 
pela aplicação de uma taxa de rendimento fixa, ou de um método de contabilização de custo 
(por exemplo, na Áustria, até um rendimento de EUR 400,000, a uma taxa de 42% da porção do 
rendimento; na Eslováquia, até EUR 20,000, uma taxa de 60% da porção do rendimento; em 
França, até EUR 82.000, uma taxa de 87% da porção do rendimento) ou tendo em conta algum 
índice. Um exemplo deste último caso é a Polónia, onde a base do imposto especial aplicado a 
explorações agrícolas familiares é estabelecido com base no tamanho da área agrícola cultivada, 
considerando ainda o seu tipo e classificação, e a taxa de conversão pertencente a uma zona 
fiscal económica em particular. A soma do imposto corresponde ao preço de 250 kg de centeio 
por ano. Apesar de o preço do centeio estar sujeito a circunstâncias económicas, este tipo de 
imposto é simples, previsível e fácil de calcular. Outro exemplo de tributação simplificada e 
previsível é a Roménia, onde o rendimento das atividades agrícolas é tributado de acordo com 
umas normas de rendimento pré-definidas (anualmente, em diferentes somas por país). A base 
fiscal é calculada como um produto das normas de rendimento e da área.  
 
Um bom exemplo para a tributação de pequenas e novas empresas (não só no caso das 
atividades agrícolas) na Roménia é o imposto para microempresas, o que também serve como 
um substituto do imposto corporativo. A base fiscal é a receita líquida, cobrada a uma taxa 
mínima de 3% dependendo do número de funcionários.  
 
A separação das atividades agrícolas e não agrícolas e as suas diferentes tributações trazem 
uma aplicação simultânea de vários métodos e registos, dificultando ao agricultor a 
administração tributária. A regulamentação da Áustria resolve este problema, permitindo a 
submissão da receita das atividades secundárias no seio das atividades agrícolas até um certo 
valor (EUR 33,000). Outro exemplo de administração tributária preferencial é a possibilidade 
de, na Áustria, os casais poderem submeter as suas declarações fiscais num relatório conjunto, 
tal como acontece na Roménia.  
 
Outra boa prática inclui a flexibilidade do regime tributário croata observado nas explorações 
agrícolas familiares da OPG, com a oportunidade de escolher um formulário de tributação de 
todo o regime tributário, independentemente de sua forma de operação. A prática na Roménia 
tem em conta o tempo de obtenção de rendimento agrícola. Na Roménia, o imposto anual deve 



 

18 

ser pago em duas parcelas, sendo a primeira metade devida até 25 de outubro e a segunda até 
15 de dezembro. 
 

II.2.1 Áustria24 

De forma a assegurar a sobrevivência a longo-prazo de pequenas explorações agrícolas e 
explorações agrícolas familiares, as legislações fiscais permitem um cálculo de impostos mais 
simplificado com vista ao tamanho destas explorações. O sistema oferece ainda uma 
administração simplificada para os agricultores, mas exclui a evasão fiscal a partir de um 
determinado tamanho. 

Outra questão importante e uma boa prática ao mesmo tempo na tributação agrícola é o facto 
de os pequenos agricultores poderem usar um imposto de taxa fixa, com base noutros nas 
características geográficas, ambientais, sociais, de infraestrutura e do solo na exploração 
agrícola. Por estas razões, este sistema está detalhadamente descrito em baixo.  

Além disso, a definição de atividades agrícolas é flexível e até dado nível, não é necessário 
estabelecer uma empresa para essas atividades. As atividades agrícolas, além das atividades 
básicas, incluem atividades agrícolas secundárias e de florestação, processamento, serviço de 
catering, venda de mosto, aluguer de quartos até 10 camas e cooperação entre as diversas 
explorações e propriedades.  

Outra questão importante a notar é o facto de certos produtos tradicionais (por exemplo, o 
queijo) serem definidos como produtos primários, em vez de produtos processados. As normas 
estão descritas detalhadamente em Anexo A. Parte 125. 

 

II.2.2 Croácia26 

A carga tributária na Croácia é considerada alta em comparação com os Estados Membros da 
UE (OECD 2019), com um valor de 37.8% do PIB em 2016. Uma vantagem do sistema é a 
oportunidade para as empresas e negócios escolherem entre um grande número de métodos 
de tributação. Além disso, as pequenas empresas recebem tratamento preferencial no sistema 
e uma forma mais simples de tributação também existe na agricultura. (Herich et al.) Uma outra 
vantagem do sistema tributário é o facto de muitas formas de tributação estarem disponíveis 
em parte, independentemente da forma de operação, o que significa que não é necessário 
estabelecer uma associação de negócios para permitir que o agricultor pague impostos sobre o 
rendimento. 

Na Croácia, as atividades agrícolas são maioritariamente executadas em explorações agrícolas 
familiares, e estas podem exercer as atividades numa forma legal separada chamada de 
explorações agrícolas familiares (OPG) desde 2018. As OPGs estão sujeitas a taxas de imposto 
preferenciais, e sobre o rendimento de HRK 80,500 não estão obrigadas a pagar um imposto 
sobre o rendimento pessoal. As normas detalhadas da tributação disponíveis para as OPGs, 
dependendo do seu nível de rendimento no Anexo A parte 2 e Anexo A parte 327, fornecem um 
breve resumo do sistema tributário na Croácia.  

 

II.2.3 República Checa28 

Na República Checa, as cooperativas e as empresas de responsabilidade limitada (pessoas 
jurídicas), em vez de possuírem propriedade exclusiva, têm um grande papel na agricultura, e 
por este motivo, o imposto corporativo é o imposto chave na tributação de rendimentos de 
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explorações agrícolas. Tal deriva do facto de cerca de 70-75% das terras agrícolas serem 
propriedade de pessoas jurídicas ou de cooperativas. (Pawłowska- Tyszko 2013: 101-104 In: 
Mielczarek, 201729). 

Os pequenos agricultores individuais não precisam de pagar impostos sobre o rendimento até 
CZK 20,000 em receitas agrícolas. 

As normas de impostos detalhados da República Checa podem ser encontradas no Anexo A 
Parte 430. 

 

II.2.4 França31 

As atividades agrícolas são regulamentadas por um regime tributário especial, o sistema de 
rendimentos agrícolas, em 3 níveis separados: 

a) Tributação ao nível micro: aplicado se a média do rendimento dos últimos 3 anos for 
inferior a EUR 82,000. O sistema de administração tributária é o mais simples a este 
nível: os rendimentos e despesas devem ser documentados através de receitas de caixa 
e faturas.   

b) Tributação padrão simplificada: aplicada se a média de rendimento dos últimos 2 anos 
estiver entre EUR 82,200 e EUR 352,000. Neste caso, os registos contabilísticos são o 
balanço, o lucro simplificado e a demonstração de resultados. 

c) Tributação padrão: aplicada se a média do rendimento dos últimos 2 anos for superior 
a EUR 352,000. Neste caso, é necessário um relatório de impostos detalhado (balanço, 
relatório de perdas e ganhos, cronograma de amortização, relatório de ganhos de 
capital.)   

 
O rendimento oriundo dos painéis solares e energia eólica, bem como o rendimento 
secundário (turismo rural, bens produzidos na exploração agrícola para revenda) são 
consideradas receitas agrícolas no sistema tributário padrão, desde que o rendimento 
médio das atividades secundárias dos últimos três anos não exceda os 50% de 
rendimento de atividades agrícolas e os EUR 100,000. 

 

II.2.5 Hungria 

Na Hungria, as atividades agrícolas são exercidas em pequena escala como forma de 
corporações, enquanto uma grande e crescente proporção é exercida em explorações 
individuais. O primeiro está geralmente sujeito a impostos sobre sociedades, enquanto que no 
segundo normalmente se paga o imposto sob o regime tributário de rendimento pessoal. 

Imposto sobre o rendimento pessoal32 

Na Hungria, os produtores agrícolas podem exercer as atividades agrícolas como produtores 
agrícolas primários ou como empreendedores individuais sob o regime tributário de 
rendimento pessoal. 

Os produtores agrícolas primários são os que se envolvem na produção de produtos agrícolas 
tradicionais, como os enumerados no Anexo 6 no Ato de Impostos sobre Rendimentos Pessoais, 
na sua exploração ao possuírem um estatuto de produtor agrícola primário. Estas atividades 
não incluem produtos não alimentares artesanais ou tradicionais e provisões de serviço de 
agroturismo, que constituem obstáculos à sua atividade.  
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A consideração chave relativamente à tributação dos produtores agrícolas primários são as 
receitas das vendas. A complexidade do sistema é demonstrada pelo facto de sete métodos de 
tributação estarem disponíveis para serem selecionados.  

Os métodos tributários disponíveis para os produtores agrícolas primários são os seguintes: 

No caso de as receitas irem até HUF 600,000, os produtores agrícolas não precisam de 
considerar as receitas e pagar impostos.  

No caso de as receitas das vendas estarem entre HUF 600,000 e HUF 4,000,000 (sem ajudas), 
os produtores agrícolas primários podem declarar que não ganharam rendimentos e que, por 
isso, não têm responsabilidades fiscais. Esta opção está condicionada a incorrer em custos, pelo 
menos à taxa de 20%, das receitas, como verificado nas faturas.  

No caso de as receitas serem inferiores a 8 milhões de HUF, os produtores agrícolas primários 
podem usar a contabilização de custos de taxa fixa, o que significa que, além dos custos 
verificados nas faturas, eles podem registar custos de até 40% das receitas sem precisarem de 
as verificar através de faturas. 

Do mesmo modo, no caso de as receitas serem inferiores a 8 milhões de HUF, os produtores 
agrícolas primários podem também selecionar tributações de taxas fixas, o que significa que 
podem deduzir 85% em custos a uma taxa fixa das suas receitas – ou, no caso de reprodução 
animal e produção de produtos animais, 94%, e o balanço de 15% ou 6% será tratado como 
receita.  

No caso de as receitas excederem os 8 milhões de HUF, os produtores agrícolas primários 
podem calcular o seu rendimento através da contabilização de custos, o que significa que devem 
recolher faturas relacionadas com as suas receitas e custos, e devem calcular o seu rendimento 
com base nessas faturas. 

Quando os produtores agrícolas primários não querem registar os custos item a item, eles 
podem selecionar a opção de usar a taxa fixa de 10% no cálculo da sua base fiscal. Neste caso, 
90% das receitas são consideradas rendimentos.  

A taxa fiscal do imposto sobre rendimento pessoal é 15%. 

Outra reviravolta relativamente à tributação de explorações agrícolas individuais reside no 
facto de que uma pessoa singular deve possuir o estatuto de produtor agrícola primário, e ao 
mesmo tempo tem de possuir o estatuto de explorações individuais em relação às outras 
atividades fora do espetro do estatuto de produtor agrícola primário, e pode selecionar a 
mesma ou uma diferente forma de tributação.  

Na Hungria, a taxa de imposto sobre sociedades é de 9% desde 2017, que é paga pela empresa 
no seu rendimento anual.33 

Imposto sobre o valor acrescentado34 

Na Hungria, a taxa normal do IVA é elevada, assentando nos 27%, com duas taxas de imposto 
preferenciais. A taxa preferencial mais elevada é 18% e é aplicável a produtos lácteos, produtos 
cozidos, pastelaria, acomodações comerciais, restauração, internet, etc. A taxa preferencial de 
5% aplica-se, entre outros produtos, a animais e carne de aves de capoeira, animais e carne de 
porco, animais e carne de bovino, ovino e caprino, leite, ovo e peixe, entre outros produtos 
agrícolas. 

A partir de 2019, o limite de isenção de impostos por conta do estatuto de contribuinte ficou 
assente nos 12 milhões de HUF, o que significa que essa opção está disponível para empresas 
com baixo nível de rendimentos. As empresas isentas de impostos devido ao seu estatuto estão 
isentas do pagamento de IVA e nenhum IVA é lhes deduzido.  
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Ver detalhes no Anexo A Parte 535. 

 

II.2.6 Moldávia36 

As empresas agrícolas e os agricultores pagam nove tipos de impostos e taxas. As 
regulamentações detalhadas são as seguintes37: 

a) Pessoas singulares, empreendedores privados e entidades legais envolvidas em 

atividades profissionais independentes estão sujeitas a pagar um imposto de 12% do 

seu lucro tributável anual; 

b) As residências agrícolas (explorações) pagam um imposto de 7% do seu lucro tributável; 

c) Empresários e entidades com um rendimento estimado de acordo com os Artigos 225 e 

2251, no caso de excederem os seus rendimentos estimados, o imposto é de 15% da 

diferença resultante, na perspetiva do rendimento bruto registado por tais pessoas e 

entidades. 

 

A taxa de contribuições para a segurança social paga pelos empregadores no setor privado é de 
18%, enquanto os empregadores na agricultura pagam um imposto de 12% com a taxa de 
contribuição de singulares equivalente a 6%. A taxa de seguro de saúde obrigatório é de 9%, da 
qual os empregadores pagam 4.5% e os funcionários os outros 4.5%. 

 

II.2.7 Noruega38 

Tributação dos rendimentos 

Os rendimentos agrícolas incluem rendimentos oriundos de atividades relacionadas com 
alimentação ou produção de forragem através da utilização de terrenos ou pecuária. Estas 
atividades incluem ainda o processamento e venda de produtos primários. Esta diversidade de 
atividades inclui ainda um rendimento secundário através de atividades agrícolas, a produção 
de biomassa para propósitos energéticos, incluindo ainda a produção de madeira.  

No caso de rendimentos abaixo dos EUR 6,580 (NOK 63,500), nenhum imposto sobre o 
rendimento pessoal é pago. A partir do nível de rendimento mencionado, 38% pode ser 
reduzido da base tributável, até um rendimento de NOK 166,400. A dedução está disponível 
para agricultores que se envolvem em atividades agrícolas por mais do que metade do ano 
fiscal. A taxa de imposto sobre o nível mínimo de isenção de imposto é de 38%, até o nível de 
EUR 17.250. A carga tributária máxima é aplicada sobre rendimentos superiores a EUR 34.650. 

As vendas nas lojas agrícolas são referidas como atividades agrícolas até um determinado nível 
de rendimento. A partir deste nível (nenhum número determinado), as atividades são 
consideradas como empresas regulares (negócios). Este resultado é, na sua natureza, mais 
prático que financeiro. Desde que estas atividades sejam exercidas por uma única entidade 
legal, o rendimento é visto como rendimento pessoal e tributado de acordo.  

Contudo, por muito que a loja agrícola gere rendimentos diretamente conectados com a 
produção da exploração agrícola, estes serão vistos como parte dos rendimentos da exploração.  

Existem alguns critérios para o regime fiscal: 

Os mais importantes são o facto de a atividade dos agricultores dever ser uma entidade agrícola 
oficialmente registada. A atividade deve ter um “âmbito não insignificante”. 
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A tão chamada “dedução agrícola” reduz o lucro tributável (líquido) antes da tributação.  

Primeiro NOK 63.500 (Euro 6350): dedução total. Rendimento acima de NOK 63.500; Dedução 
de 38% até um máximo de NOK 166.400 (16.640 euros). Dado que o agricultor cumpre os 
critérios do regime tributário, algumas receitas de outros produtos que não os seus serão 
consideradas parte da receita agrícola. Se, por sua natureza, for considerada uma “atividade 
paralela”, ainda assim, até NOK 30.000 poderão ser incluídos na receita líquida da exploração 
agrícola e na dedução de impostos. 

 

II.2.8 Polónia39 

Na Polónia, a agricultura é tratada como um setor especial da economia nacional, e por esta 
razão, está sujeita a condições fiscais além das usadas para outros negócios. As explorações de 
empreendedores privados na Polónia estão isentas de impostos sobre o rendimento pessoal. 
Contudo, não exclui a aplicação de outros impostos sobre as explorações. 

Na Polónia, as atividades agrícolas são primariamente tributadas por impostos agrícolas, que 
são um imposto imobiliário local. (Janczukowicz 2015: 345, In: Mielczarek, 2017) Os impostos 
agrícolas devem ser pagos com base na Lei sobre a Tributação Agrícola40. A base fiscal dos 
terrenos agrícolas é determinada através do tamanho da área agrícola cultivada. As normas 
detalhadas para o cálculo da base fiscal estão detalhadas no Anexo A Parte 641. 

Mais cedo, foi proposta a aplicação do imposto sobre o rendimento pessoal pelas seguintes 
razões: 

• O imposto agrícola não é baseado em ativos nem em rendimentos; 

• A soma do imposto é calculada com base no preço geral do centeio, que já não é o bem 

mais importante a produzir; 

• O imposto agrícola é um imposto local, no entanto, as cidades e vilas têm opções 

indiretas para mudar a taxa do imposto, conforme prescrito pela lei relevante. 

 

II.2.9 Roménia42 

Na Roménia, todos os impostos a pagar estão regulamentados pela Lei Nº. 227/2015 no 
orçamento anual, que foi pela última vez alterado dia 25 de julho de 201943. 

As melhores práticas na regulamentação são as seguintes: 

• No caso da produção de produtos agrícolas vegetais definidos na Lei, em áreas inferiores 

a 2 hectares, e abaixo de um certo número de pecuária, nenhum imposto sobre o 

rendimento pessoal é pago; 

• A soma dos impostos agrícolas depende da norma de rendimento, sendo mais fácil de 

calcular do que seria se esse valor dependesse da base do rendimento ganho num ano 

em particular; 

• As pequenas empresas estão sujeitas a tributações de sociedades micro, cujas taxas 

dependem do número de pessoas empregadas; 

• As empresas start-up podem ainda selecionar o pagamento do imposto corporativo 

micro; 

• As declarações de impostos sobre rendimentos pessoais podem ser submetidas pelos 

conjugues em simultâneo.  
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As normas detalhadas para o cálculo da base dos impostos estão definidas no Anexo A Parte 
744.  

 

II.2.10 Eslováquia45 

Na Eslováquia, o conceito de rendimento não tributado foi introduzido no caso das pessoas 
singulares, e existe um grande número de opções para reduzir a base fiscal. Na Eslováquia, a 
regulamentação que facilita a cooperação inclui a oportunidade para as associações 
empresariais concederem 1.5% dos seus impostos a ONGs e organizações de benefício público. 
Além disso, as pessoas singulares que fazem trabalho voluntário têm a possibilidade de 
conceder 3% dos seus impostos a tais organizações, e as pessoas singulares que não fazem 
trabalho voluntário podem conceder 2% dos seus impostos a tais organizações. 

As normas detalhadas podem ser encontradas no Anexo A Parte 846. 

 

II.2.11 Eslovénia47 

Os tipos de impostos chave na Eslovénia são o IVA, a tributação de sociedades e imposto sobre 
o rendimento pessoal; as normas detalhadas estão apresentadas no Anexo A Parte 948. 

A isenção do pagamento do IVA está também disponível para aqueles envolvidos em atividades 
agrícolas se o rendimento calculado de todos os membros da exploração for inferior a EUR 7500 
no ano do calendário passado (Artigo 94 de IVA Lei/Zakon o DDV 94. člen). Estes agricultores 
estão ainda sujeitos ao recebimento de uma compensação pelas suas vendas de produtos 
agrícolas e florestais, igual a 8% do preço de venda. 

 

II.3 Apoiando start-ups 

Uma regulamentação chave que fornece assistência material para novas empresas é a 
oportunidade de se desenvolver uma operação de teste, seja através de um empreendedor ou 
cooperativa. Bons exemplos incluem um novo estatuto empresarial fornecido durante 1 ou 5 
anos para operar num ambiente preferencial. Em alguns países, as regulamentações 
preferenciais permitem que as empresas recentemente estabelecidas operem sem terem de 
pagar um capital inicial, ou podem receber reduções em impostos sobre o rendimento. Além 
disso, a carga das contribuições relacionadas com o emprego pode ser facilitada. 

 

II.3.1 Áustria 
Na Áustria, a taxa da tributação 49  das sociedades está, geralmente, assente nos 25%. As 
empresas de responsabilidade limitada (GmbH) pagam uma taxa de imposto mínima de 5% do 
capital mínimo legal, que corresponde a EUR 1,750 por ano. Além disso, o crédito das 
tributações de sociedades está disponível para as empresas de responsabilidade limitada 
estabelecidas após o dia 30 de junho de 2013, por um período de 10 anos. Por conseguinte, 
durante os primeiros cinco anos de estabelecimento de uma empresa, devem ser pagos EUR 
500 por ano, e nos próximos 5 anos, o valor sobe para EUR 1,000 por ano.  
 

II.3.2 França50  

Em França, para facilitar o primeiro acordo, o estado fornece subsídios a jovens agricultores51. 
Estes subsídios são concedidos sob as seguintes formas: 
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● Injeção de capital (dinheiro) 
● Empréstimo a médio prazo 

 
Além disso, os jovens agricultores que recebem subsídios do estado  

• Nos primeiros cinco anos devem registar apenas 50% dos seus lucros de atividades 

agrícolas como receita (representando uma redução de 100% no ano do pagamento do 

subsídio baseado em capital.) 

• Eles recebem uma redução de 50% do imposto imobiliário sobre uma propriedade e 

terreno não construídos durante um período de 5 anos (sendo que as autoridades locais 

têm o poder de reduzir a porção pendente de 50%). 

• Se tiverem entre 18 a 40 anos, recebem uma isenção parcial de pagamento de qualquer 

contribuição para a segurança social sob o seguro social agrícola (MSA), no seu primeiro 
acordo (o desconto não está relacionado com o subsídio do estado).  

 
As empresas start-up recebem assistência na forma de executar uma operação de teste de uma 
empresa por até três anos. Isto significa que os proprietários do projeto não são obrigados a 
exercer as suas atividades na forma de uma entidade legal, e de estabelecer e registar uma 
empresa, mas as suas atividades são registadas como uma “empresa recém-iniciada” pelas 
autoridades e o proprietário do projeto é responsável pelo desenvolvimento dos seus próprios 
produtos. Estas empresas recentes são criadas por um contrato CAPE (Contrat d'appui au 
projet d'entreprise)52 

 

II.3.3 Polónia 
As empresas start-up podem pagar as suas tributações de sociedades a uma taxa inicial de 15% 
em vez da taxa geral de 19%. 
 

II.3.4. Roménia 
Na Roménia, a chamada empresa recém-criada existe, nomeadamente a empresa de 
responsabilidade limitada inicial (Societate cu răspundere limitată debutant – SRL-D). Este tipo 
de empresa transforma-se numa empresa de responsabilidade limitada tradicional quando as 
suas receitas de vendas anuais excedem os EUR 500 mil, ou quando passam três anos desde o 
seu registo. A sua vantagem é que a empresa recebe descontos no pagamento das contribuições 
para a segurança social durante um período de três anos se tiver funcionários, e os custos de 
registo não devem ser pagos. Além disso, o pedido pode ser feito para receber um subsídio do 
estado não reembolsável de EUR 10,000 (uma porção de 50% dos fundos deve estar disponível 
para o requerente).53 
 

II.3.5 Eslováquia 
As pessoas singulares independentes (empreendedores privados)5454 não devem estar 
registadas no Instituto da Segurança Social, de acordo com as suas atividades no ano em que 
começaram, e não devem pagar55 contribuições.56 
 

 

II.3.6 Reino Unido 
Os empreendedores privados independentes não devem pagar seguro nacional após se 

empregarem por conta própria até que o negócio alcance um lucro de £6,025.57 
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III. Legislações que facilitam o acesso a mercados  

Um dos níveis mais elevados de cooperação na facilitação de acesso ao mercado é a operação 
de forma cooperativa, e por esta razão, discutimos provisões para cooperativas num 
subcapítulo separado. Existem várias formas para implementar a cooperação no seio das 
cooperativas para aqueles interessados em ações coletivas. Como há um grande número de 
projetos internacionais de investigação que lidam com cooperativas, este subcapítulo aborda 
apenas uma introdução e visão geral que poderá ajudar a escolher entre várias opções. 

Além da cooperação organizacional e baseada na família, outros métodos de ações coletivas que 
facilitam o acesso a mercados são também identificados como melhores práticas legais. A 
melhor prática mais usada é aquela na qual a legislação promove a cooperação entre 
agricultores ao permitir que estes vendam produtos a outros agricultores ou processá-los em 
quantidades mais pequenas e vendê-los como os seus próprios produtos.  

O acesso aos mercados é significativamente promovido pela cooperação entre agricultores e 
consumidores formulada ao longo de curtas cadeias de suprimentos alimentares (SFSC). O tipo 
de cooperação SFSC é também apoiado pela UE, que reconhece a sua eficácia, flexibilidade e 
impactos sociais positivos. 

De forma a estabelecer um regime de ajuda, a Comissão Europeia definiu o termo de SFSC na 
Comissão da Regulamentação do Fundo Agrícola Europeu para o Desenvolvimento Rural 
(EAFRD) nº 1305/2013 e é a seguinte: uma cadeira de suprimentos envolvendo um número 
limitado de operadores económicos empenhados na cooperação, desenvolvimento económico 
local, e relações geográficas e sociais próximas entre produtores, processadores e 
consumidores.  

Um número elevado de projetos lida com a interpretação de SFSCs e melhores práticas58, e 
vários grupos de foco EIP também estão conectados a este tema59. Os membros do grupo de 
foco EIP (2016) consideraram as curtas cadeias de suprimentos alimentares como algo muito 
além do que uma simples ferramenta para melhorar os rendimentos agrícolas. As SFSCs podem 
ainda ser vistas como uma forma de restruturar as cadeias de suprimentos de forma a apoiar 
os métodos agrícolas sustentáveis e saudáveis, gerar meios de subsistência agrícola resilientes 
(nas áreas rurais, periurbanas e urbanas) e relocalizar o controlo das economias alimentares.  

Assim, este capítulo apresenta uma legislação que promove o acesso aos mercados utilizados 
nas SFSCs, o que promove as opções do grupo para vendas diretas. 

 

III.1 Cooperativas 

Uma cooperativa é uma forma de ação coletiva. A cooperativa e o movimento cooperativo têm 
uma longa história. Os responsáveis pela sua formação e desenvolvimento variavam de país 
para país. No Reino Unido, o movimento cooperativo evoluiu em linha com o movimento 
operário desde Roachdale60. No fim do século 19, a evolução das cooperativas foi impulsionada 
pelos benefícios de mercado, especialmente na Dinamarca e Holanda, enquanto neste período, 
cooperativas na Alemanha, Áustria e Hungria estavam a tentar ajudar os desfavorecidos a nível 
social, ou seja, as primeiras cooperativas eram instituições de crédito mutuamente benéficas 
desenvolvidas por iniciativa de Friedrich Wilhelm Raiffeisen61 . Na Finlândia, o movimento 
cooperativo serviu como uma ferramenta na luta pela conquista da independência no início do 
século 20.  

Nos países da Europa Central e Oriental, o movimento das cooperativas viu o seu 
desenvolvimento interrompido por mais de 50 anos (1945-1990) sob o sistema socialista. 
Como resultado do coletivismo, a cooperativa soviética de tipo salarial, kolkhoz (coletivo 
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agrícola) e grandes explorações estatais operaram. Foi só após do colapso da União Soviética 
nos anos 90 que esses países tiveram a possibilidade de operar com base no mercado, incluindo 
atividades agrícolas independentes dos agricultores62. 

Após 1990, o desenvolvimento de uma economia de mercado a partir da economia estatal foi 
um processo de longo prazo nos antigos países socialistas. Este período de transição durou até 
os anos 2000, quando ocorreu a privatização, a transformação da propriedade do Estado em 
propriedade privada, incluindo a reestruturação do tipo socialista de cooperativas e das suas 
respetivas regulamentações. Por exemplo, foi em 1992 na Hungria, que a nova Lei das 
Cooperativas foi adotada, e depois alterada significativamente em 1994, e finalmente revogada 
em 1995. A nova Lei das cooperativas foi promulgada em 2000, e substituída por outra Lei em 
2006. Finalmente, o Código Civil recentemente codificado foi aprovado em 2013, e incorporava 
disposições para cooperativas na parte relativa a pessoas coletivas. Segundo Vallasek (2007)63, 
na Roménia, o processo legislativo relativo às cooperativas é caótico: a Lei das Cooperativas foi 
aprovada em 1990, seguida de outras leis e decretos que foram então alterados ou revogados 
muitas vezes por outras leis e decretos. Na Roménia, esta tendência de adoção, alteração e 
revogação de leis e decretos permanece até hoje. Assim, existem muitos fatores que influenciam 
a disposição dos agricultores em cooperar e, infelizmente, isso inclui a incerteza jurídica. 

Consequentemente, devido a diferentes desenvolvimentos históricos e económicos na União 
Europeia, não é possível discutir e abordar a questão da cooperação de forma uniforme. 

 

Capital social 

O estudo EFFP 64  revelou que, apesar de os agricultores estarem muito conscientes dos 
benefícios da cooperação e das forças que esta traz nas posições de mercado, acontece que em 
muitos países, devido a razões históricas, existe uma grande resistência à cooperação na forma 
de cooperativa ou da organização de produtores, especialmente quando é exigido um grande 
investimento, seja a nível financeiro ou de comprometimento. O estudo EFFP demonstrou que 
a grande razão pela qual os agricultores não estão dispostos a juntar-se numa cooperativa deve-
se ao facto de olharem para esta como uma via para a falta de autonomia. Os agricultores 
estariam apenas motivados para cooperar na forma de cooperativa se estivessem convencidos 
de que a cooperação oferece mais vantagens que desvantagens. Como um legado dos 
agricultores sociais socialistas coletivos nos países da Europa Oriental possui conhecimentos e 
experiência muito limitados em negócios e marketing relativamente a ações coletivas, as 
iniciativas de baixo para cima estão também a faltar. Os países do Leste Europeu estão 
atualmente a enfrentar o desafio de que os agricultores devem estar familiarizados com as 
cooperativas e com o movimento cooperativo. 
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1. Figura: (A relação entre confiança e desempenho cooperativo)65 

 

O que é uma cooperativa? 

A cooperativa é uma forma de empresa, além das corporações, que reconhece a sua evolução 
sobre a abordagem empreendedora, por outras palavras, cobrindo também questões sociais e 
mútuas. O funcionamento das cooperativas de 
acordo com os princípios de Roachdale data a 
1844, e foi reformulado pela Aliança Cooperativa 
Internacional (ACI 66 ) na sua Declaração de 
Manchester. 

Em alguns países, os princípios da cooperativa 
formulada pela ACI estão explicitamente 
referenciados na própria legislação cooperativa 
nacional, tal como acontece nas Leis Cooperativas 
Espanholas, Portuguesas e Romenas. 

De acordo com a definição geral de cooperativas fornecida pela ACI, uma cooperativa é uma 
associação autónoma de pessoas unidas voluntariamente para irem de encontro às 
necessidades económicas, sociais e culturais através de uma empresa de propriedade conjunta 
e controlada democraticamente. 

O significado social de cooperativas é reconhecido pela República Italiana na sua Constituição 
(Artigo 45) ao declararem o princípio mútuo e não lucrativo: “A República reconhece o papel 
social das cooperativas como algo mútuo na sua natureza, e que não possui qualquer propósito 
de especulação privada. A lei promove e favorece a sua expansão com os meios mais adequados e 
garante, com as verificações apropriadas, a sua natureza e objetivos.” 

▪ Princípio de adesão voluntária e aberta; 

▪ Controlo democrático pelos membros; 

▪ Participação económica pelos membros; 

▪ Autonomia e independência; 

▪ Educação, treino e informação; 

▪ Cooperação entre cooperativas; 

▪ Responsabilidade pela comunidade; 



 

28 

A legislação nacional referente às cooperativas é de natureza diversa. Em certos países, uma Lei 
separada rege as cooperativas (Espanha, Portugal, Roménia, Croácia, Eslovénia, Noruega, Reino 
Unido, etc.); em outros países, os códigos civis relevantes têm provisões sobre cooperativas 
(Itália, França); em outros países, está regulamentada uma Lei Comercial (Eslováquia) ou uma 
Lei sobre Empresas (República Checa). Isto significa que em certos países, as cooperativas 
podem operar de forma sui generis cooperativa (e, consequentemente, o nome da empresa 
deve conter a inscrição “cooperativa” como, por exemplo, na Polónia e na Hungria), enquanto 
que em outros países, as cooperativas podem operar de qualquer forma corporativa, como 
acontece, por exemplo, na França e no Reino Unido. A lista de leis e decretos relacionados com 
as cooperativas está apresentada no Anexo B67. 

Quanto ao número de membros, em certos países é exigido um número mínimo elevado de 
participantes para se formar uma cooperativa: por exemplo, na Polónia (10), na Hungria, 
Croácia e Alemanha (7), na Roménia e Eslováquia (5). Por outro lado, na Finlândia, uma 
cooperativa pode ser formada com apenas um membro, no entanto, o número mais comum é 
três. 

Os tipos de cooperativas são agrupados de acordo com a atividade exercida pelos seus 
membros68. Assim, existem cooperativas de consumidores, de produção (incluindo ainda as 
cooperativas agrícolas), financeiras, sociais e de habitação. Curiosamente, na Noruega, a 
legislação proíbe expressamente que as cooperativas se envolvam em atividades financeiras, 
bancárias e de mercados financeiros. 

Tradicionalmente, as cooperativas foram estabelecidas para propósitos mútuos de autoajuda, 
contudo, as cooperativas da Europa Ocidental estão em transformação, sendo que se 
aproximam cada vez mais dos mercados internacionais. Devido aos desafios comerciais 
globalizados, novos esquemas de negócios, de estratégias de marketing e de gestão e 
administração tiveram de ser formados para preservar a sua competitividade. Como resultado, 
surgiu uma concentração de cooperativas unidas a federações de cooperativas, e estas têm se 
tornado convencionalmente semelhantes às de empresas agroindustriais, nas quais os 
agricultores apenas possuem pouca influência sobre a gestão. Isto também significa que os 
mecanismos democráticos de tomadas de decisão com o envolvimento de membros também 
foram substituídos pelas tomadas de decisão da gestão. Além disso, de forma a assegurar a 
eficácia das operações, algumas cooperativas criam empresas para desenvolverem algumas 
atividades ou para se reorganizarem como uma empresa.  

As cooperativas diferem de outras organizações pela forma como operam democraticamente, 
mais especificamente pelo princípio do voto único por membro. Recentemente, os novos 
desafios comerciais globais facilitaram os princípios básicos das cooperativas, em termos de 
propriedade, controlo e participação acionista pelos membros das cooperativas. 

No que toca a cooperativas, o princípio do voto único por membro já não é uma componente 
inquestionável em todos os países. Na Áustria, Espanha e França, o nível dos direitos de voto é 
proporcional à participação em operações da cooperativa. Os direitos de voto desproporcionais 
também são possíveis em Portugal, contudo, estão sujeitos a um número de restrições e podem 
ser aplicados apenas a cooperativas a operar em determinados setores. Relativamente à 
diferenciação nos votos com base no facto de os membros da cooperativa consistirem apenas 
em pessoas singulares (primeiro grau) ou entidades legais (segundo grau), como na Finlândia, 
onde as cooperativas consistem amplamente em cooperativas ou outras entidades legais, esses 
membros podem manter os 10 votos. Na Noruega, os membros de entidades legais de 
cooperativas podem ter mais do que um voto.  

A subcapitalização ou o fornecimento inadequado de capital representa um problema contínuo 
para o funcionamento das cooperativas. Para resolver este problema, a Alemanha fornece a 
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solução em que os membros que oferecem uma “contribuição extraordinária” podem ter um 
máximo de três votos. Em Espanha, a lei permite que os membros investidores estejam sujeitos 
a uma taxa inferior a 15%, enquanto que na Hungria, esta taxa está assente nos 25%. Os 
membros investidores não podem participar no funcionamento da cooperativa, nem usar os 
serviços fornecidos pela cooperativa e o seu direito ao voto é geralmente limitado. Em França 
e Itália, os membros investidores têm o direito de votar proporcionalmente ao capital que 
forneceram.  
 

A exigência de capital mínimo está definida na legislação da Croácia (EUR 130), de Portugal 
(EUR 1500), da Roménia (primeiro grau EUR 114, segundo grau EUR 2,275), e da Eslováquia 
(EUR 1,250). Ao mesmo tempo, as provisões geralmente estabelecem a contribuição dos 
membros em dinheiro como, por exemplo, na Hungria. 

A recolha de dados estatísticos da Organização Internacional do Trabalho das Nações Unidas 
em relação às cooperativas, considera as cooperativas como organizações com fins lucrativos, 
nas quais as leis (e os estatutos da associação) permitem que os membros da cooperativa 
distribuam os seus lucros obtidos com investimentos de capital.69 Isto é permitido na Áustria e 
na Roménia, enquanto que em Portugal, o pagamento de juros é permitido até 30% da receita 
líquida. 

O objetivo mais comum do funcionamento de uma cooperativa é a facilitação de transações 
entre os membros, em vez do ganho de retornos de capital fornecidos pelos membros. Isto 
significa que as normas permitem a distribuição de um excedente ganho nas várias transações, 
em proporção com as transações feitas com um membro em particular. Na Finlândia, a Lei sobre 
Cooperativas expressa claramente que, além dos membros, a cooperativa pode conceder 
serviços a pessoas externas enquanto que em França e Espanha, estas estão sujeitas a 
limitações relativamente à faturação.  

Para haver uma operação eficaz e permanente de cooperativas, deve haver um conjunto 
adequado de recursos, incluindo condições financeiras e tributárias. Tal irá estimular a sua 
competitividade de mercado, enquanto preservam as suas operações mútuas, solidárias e 
democráticas. Em Itália, a mutualidade está no centro do modelo cooperativo, que é suportado 
por vários benefícios sobre a lei italiana. No que diz respeito à tributação dos lucros em questão, 
agora as cooperativas não são tributadas em 57% de seus lucros, mas sim alocadas em reservas 
individuais, enquanto outras têm percentagens diferentes, como é o caso das cooperativas de 
consumidores que não pagam impostos em 32%; as cooperativas agrícolas em 77% e as 
cooperativas sociais em 97%70. Este crédito fiscal está disponível para as cooperativas que 
aplicam a regra da mutualidade estabelecida no Artigo 2512 do Código Civil Italiano71, ou seja, 
onde as cooperativas desempenham funções principalmente no sentido de beneficiarem os 
seus membros ou aqueles abrangidos pelo âmbito das operações. Além disso, os Estatutos da 
Sociedade da cooperativa devem indicar expressamente que os dividendos e lucros são 
distribuídos em virtude das restrições estabelecidas no artigo 2514 do Código Civil italiano, e 
que cumprem as regras relativas à utilização de reservas. 

Este relatório aborda muitos aspetos para os pequenos agricultores em termos da sua operação 
e motivos legislativos subjacentes às suas oportunidades de mercados. A razão para tal recai na 
nossa convicção de que os pequenos agricultores serão convencidos por resultados financeiros 
significativos de modo a formarem uma ação coletiva com outros agricultores e fornecedores 
de serviços, e tal poderá ser alcançado, por exemplo, através das cooperativas. Geralmente, se 
decidirem operar em pequenas empresas ou com pequenos agricultores, irão gerar menos 
lucro para os investidores. A UE sabe deste problema e é possível que os Estados Membros 
concedam às empresas a isenção de IVA, ou seja, não têm de pagar IVA se o seu rendimento for 
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inferior a determinada quantia. 72 Ao mesmo tempo, os pequenos agricultores podem 
estabelecer uma cooperativa para possuírem uma melhor posição para venderem os seus 
produtos, e para assim as suas vendas excederem o limite de isenção de IVA imposto devido ao 
status de IVA em muitos casos. 

Assim, as cooperativas cobram IVA em cada uma das suas vendas de produtos e em todas as 
suas outras transações. Não existe impacto nenhum em empresas fazerem negócios com 
cooperativas que são sujeitas a IVA: de acordo com os procedimentos universais do IVA, estas 
entidades legais simplesmente compensam o IVA cobrado pela cooperativa contra as suas 
responsabilidades cumulativas de IVA e as cooperativas compensam o IVA cobrado pelos seus 
clientes como forma de irem contra as suas próprias responsabilidades cumulativas de IVA. 
Assim, elas pagam o IVA de excesso à autoridade fiscal. Em contraste, os pequenos agricultores 
não registados no IVA estão em desvantagem. Em primeiro lugar, não conseguem compensar o 
IVA que cobram nas suas transações contra qualquer outra quantia de IVA, resultando no 
aumento de custos. Em segundo lugar, as cooperativas são obrigadas a calcular a quantia 
completa do IVA cobrada em todas as transações com pequenos agricultores, e devem pagar 
toda a quantia do IVA à autoridade fiscal, em vez da quantia incremental resultante do último 
contribuinte da cadeia do IVA. Claro está que as cooperativas tentam cobrar este custo adicional 
a outros pequenos agricultores, pagando menos pelos bens. Os pequenos agricultores estão, 
assim, em desvantagem ao venderem produtos a cooperativas (ou qualquer entidade legal) ou 
quando compram produtos deles.  

Houve um exemplo que resolveu esta questão, mas que é agora ineficaz. O Código Tributário da 
Moldávia [versão 2013, Parte III, Capítulo 4, Artigo 103 (1) (22) 73], que forneceu isenção 
tributária relativamente a serviços agrícolas de cooperativas para membros.  

Impede que os membros sejam tributados duas vezes (Imposto sobre as Sociedades e Imposto 
sobre o Rendimento)  

Outro bom exemplo vem do Reino Unido, onde as normas permitem que os membros não 
paguem impostos duas vezes (por exemplo, impostos sobre o rendimento e impostos sobre as 
sociedades) através de as cooperativas registarem estatutos de trocas mútuas com a 
Autoridade Fiscal74. O Reino Unido está sujeito a regras restritas nos termos da sua aplicação. 
Está disponível para cooperativas envolvidas no comércio apenas e exclusivamente com os 
seus membros. Significa que a sociedades viradas para o benefício da comunidade podem não 
receber este estatuto porque fornecem os seus serviços a um grande espetro da sociedade e 
não só aos seus membros. Os Estatutos da Sociedade devem referir que os lucros devem ser 
distribuídos apenas entre os membros, ou se não houver lucro a ser distribuído, este deve ser 
colocado nas reservas da cooperativa, que também devem ser distribuídas entre os membros 
da cooperativa apenas. Isto permite que os membros da cooperativa evitem estar sujeitos a 
tributação dupla (em termos de tributação de sociedades pagas pela cooperativa e o imposto 
sobre o rendimento pessoal pago pelo membro da cooperativa), e os lucros são tributados 
quando pagos pelo membro. Em França, fornece-se um regime fiscal semelhante para as 
cooperativas no caso de estas fornecerem serviços apenas para o benefício dos membros, o que 
faria com que esta atividade estivesse isenta de impostos sob o Código Tributário.  

Na Áustria, as atividades agrícolas são acolhidas por um sistema fiscal especial. Existe uma boa 
prática de apoio semelhante na tributação de cooperativas agrícolas. De acordo com estas 
normas, as cooperativas produtoras de vinho estabelecidas exclusivamente para a compra de 
insumos agrícolas e/ou processamento de matérias-primas autoproduzidas estão isentas de 
tributações de sociedades75.  

Os membros do consórcio BOND partilharam as boas práticas no seu país relativamente a 
cooperativas. O CUMA francês está descrito no Anexo C, enquanto o sistema cooperativo 
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norueguês está descrito no Anexo D. Por outro lado, o Anexo E descreve mais detalhadamente 
a legislação relativamente a cooperativas na República Checa, Polónia, Noruega, Itália e 
Roménia, fornecida pelos países parceiros BOND. Todos os anexos estão disponíveis em 
www.kisleptek.hu sob Publikáció/BOND Publikáció. 

 

III.2 Direito da concorrência e cooperação agrícola 

O propósito do direito da concorrência 
é assegurar que os mercados operam 
propriamente, por exemplo, através da 
concorrência amigável e para o 
benefício dos consumidores. Contudo, 
na agricultura, não é suficiente 
considerar apenas o interesse público 
na concorrência e o benefício 
resultante do bem-estar do 
consumidor, mas também a natureza 
cíclica de produção, exposição a riscos 
de fatores externos (em particular, 
estado de tempo), as diferentes 
posições de mercado de operadores de 
mercado individuais, e 
consequentemente, o seu poder de 
negociação aumenta especificamente 
neste setor. 

As características estruturais 
adicionais do setor agrícola, 
especialmente na Europa de Leste, são 
os tamanhos das pequenas 
explorações, os baixos níveis de 
concentração em comparação com 
outras verticais e a falta de formas de 
integração. A outra fonte de fraqueza 
das explorações pode ser a diferença 
nas forças e falta de conhecimento.  

 

 

 

  

Política de competição 

Assegura uma competição justa entre empresas e 

serve os interesses dos consumidores através da 

aplicação de normas legislativas de concorrência, 

de forma a permitir que os clientes beneficiem das 

vantagens de um mercado livre. Esta política 

fornece ainda uma grande variedade de escolhas 

para os consumidores e contribui para a redução 

dos preços e melhoria da qualidade. 

As autoridades de concorrência verificam as 

seguintes áreas a favor de manter a concorrência: 

• Cartéis, nomeadamente acordos entre empresas 

que restrinjam a concorrência (por exemplo, 

preços fixos, mercados acionistas) [TFEU 

Artigo 101]. 

• Abuso de uma posição de mercado dominante 

(espremer os concorrentes do mercado) [TFEU 

Artigo 102] 

• Auxílios estatais distorcidos (por exemplo, 

empréstimos estatais e subsídios não 

reembolsáveis para empresas, deduções fiscais, 

venda de produtos e serviços com descontos, 

garantias do estado) ([TFEU Artigo 107] 

• Procedimento de auditoria de concentrações 

entre empresas (fusão de empresas, união de 

empresas, que controlam um mercado 

demasiado grande e adquiram domínio) 

[Regulamentação da Comunidade Europeia Nº 

139/2004] 

http://www.kisleptek.hu/
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A agricultura é uma área económica chave 
da União Europeia, que introduziu a 
política especial, a Política Agrícola 
Comum Europeia com o objetivo básico de 
assegurar a segurança alimentar na 
Europa. 

Além da Política Agrícola Comum da União 
Europeia, os Estados Membros também 
intervêm no setor agrícola para tratar das 
potenciais desvantagens através de 
subsídios, intervenções, quotas, deduções 
fiscais, proteção legal extra, etc. Caso 
contrário, estas medidas iriam infringir os 
acordos restritivos, as práticas proibidas e 
o abuso da posição dominante proibida 
pela lei do direito da concorrência na UE, 
já que estas causariam distúrbios na 
concorrência.  

O Tratado de Roma, mais tarde chamado 
do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFEU) 76  afirmou o 
primado da Política Agrícola 

Comum 77 sobre as normas de competição e, no geral, que as medidas de organização dos 
mercados não violam a proibição da concorrência 78 . Isto significa que as normas da 
concorrência permitem que os produtores, através de organizações de produção ou outro tipo 
de organizações, cooperem79 e harmonizem as ações de mercado, através das quais se podem 
tornar mais eficientes. Além disso, a sua concorrência e poder de negociação podem também 
aumentar com os seus parceiros de negócios 80 . As formas típicas de cooperação são as 
organizações de produção. As normas detalhadas estão dispostas na Regulação da UE 
1308/2013 (o Regulamento OCM)81. 

 

O regulamento OCM estabelece derrogações gerais e especiais, o que permite aos agricultores 
cooperar em atividades comerciais conjuntas que seriam, por outro lado, proibidas.  
 
Derrogações gerais: a derrogação geral abrange todos os produtos agrícolas dentro do âmbito 
do regulamento OCM e todos os produtos agrícolas isentos dos acordos sobre regras de 
concorrência da UE, e decisões e práticas que se relacionem com a produção ou troca de 
produtos agrícolas se estes forem necessários para a obtenção de cada um dos objetivos da 
PAC; e dos agricultores, associações de agricultores, associações de tais associações, ou OPs 
reconhecidas relativamente à produção ou venda de produtos agrícolas.  
 
Derrogação específica: as derrogações específicas relacionam-se com três setores: azeite, carne 
de bovino e certas culturas arvenses às atividades relacionadas com organizações de 
produtores.  
 
O Tribunal Europeu da Justiça também declarou que a agricultura não é uma “zona de livre de 
concorrência”, pois a TFEU (Artigos 40 e 41) determina explicitamente as normas sobre a 
concorrência. No entanto, a concorrência propriamente dita não é um objetivo na agricultura, 
mas sim um instrumento para a implementação de objetivos da PAC.  

Política Agrícola Comum (PAC) 

O Artigo 39 do Tratado sobre o Funcionamento da 

União Europeia [TFEU] determina os objetivos da 

PAC: 

a) Para aumentar a produtividade agrícola ao 

promover o progresso tecnológico e ao 

assegurar o desenvolvimento racional da 

produção agrícola e a utilização ótima dos 

fatores de produção, particularmente, a força 

de trabalho. 

b) Para assegurar condições justas de vida para 

a comunidade agrícola, particularmente, 

através do aumento dos rendimentos 

individuais das pessoas envolvidas na 

agricultura; 

c) Para estabilizar mercados; 

d) Para assegurar a disponibilidade dos 

materiais; 

e) Para assegurar que os recursos chegam aos 

consumidores a preços justos. 
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PAC pós-2020 – propostas 

De acordo com a proposta emitida pela Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural82 

do Parlamento Europeu, as novas normas de concorrência de OCM devem estar consolidadas e 
clarificadas de forma a reforçarem o poder de negociação dos agricultores e as suas 
associações: 

• Escapar necessariamente à aplicação das normas de concorrência para as tarefas e 

objetivos das organizações definidas pela PAC; 

• Presume-se que as decisões e práticas dos agricultores, bem como as suas associações, 

sejam legais. As decisões das autoridades de concorrência apenas têm efeito no futuro; 

• permite que os agricultores europeus cobrem preços de transferência comuns (como 

faziam os agricultores norte-americanos desde a Lei Capper Volstead de 1922); 

• a atividade de negociação coletiva em nome dos agricultores membros da organização 

refere-se apenas a estruturas não comerciais sem transferência de propriedade; 

• alargar o âmbito de aplicação da diretiva relativa às práticas comerciais desleais na 

cadeia agroalimentar, de modo a abranger todos os produtos agrícolas e géneros 

alimentícios a todos os fornecedores, incluindo não PMEs. 

 

III.3 Outras boas práticas na cooperação entre produtores agrícolas nas vendas 
dos seus produtos 

Geralmente, o sucesso na cooperação de vendas não depende só do ambiente regulatório, mas 
também da inovação da parte dos agricultores, do uso bem-sucedido de marcas registadas e 
marketing. Durante o nosso inquérito sobre melhores práticas regulatórias, os parceiros de 
vários projetos também enfatizaram outros aspetos de cooperação, incluindo: 

a) Venda online: Na República Checa, o website do Registo de Agricultores 83  abrange 
pequenos e médios agricultores, padeiros, explorações de produção de leite, sistemas, 
pequenas lojas apoiadas por consumidores (na agricultora apoiada pela comunidade), 
relacionando com produtos locais, com 500 empresas registadas no sistema, e 
explorações e negócios presentes no registo podem também ser avaliados através de 
várias perspetivas.  

b) Acordos estratégicos: Na Noruega, sob o Manifesto Alimentar Trøndersk84, os negócios 
locais e regionais entraram num acordo para promover a produção alimentar e 
desenvolver a gastronomia na região de Trøndersk. Em Milão, Bristol, e em muitos 
outros lugares, foi elaborada uma Estratégia Local Alimentar 85 . A essência dessas 
estratégias é que através da cooperação de produtores, municípios, cozinhas públicas e 
empresas locais, os produtos alimentares locais são entregues aos consumidores de 
forma a dar resposta às necessidades da sociedade. Em muitos casos, estas formas de 
cooperação são associadas à prestação de assistência social (com o envolvimento de 
alunos da escola ou membros de grupos deficientes na produção), o que pode também 
permitir a produção de outros itens públicos benéficos.  

c) Operação de canais de vendas alternativos: Na Noruega, a agricultura apoiada pela 
comunidade é chamada de rede REKO, na qual os agricultores vendem os seus próprios 
produtos na mesma hora e localização. Os consumidores fazem as encomendas através 
de um grupo do Facebook86. A agricultura apoiada pela comunidade (AAC) opera em 
muitos países. As suas fundações foram estabelecidas em França, no sistema AMAP 
(Associations pour le Maintien d’une Agriculture Paysanne, que significa Associação 
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para a Manutenção da Agricultura Camponesa). A ideia do AMAP originou de Daniel e 
Denise Vuilon em 2011. Eles criaram o seu sistema de vendas juntamente com os 
princípios da AAC, que são semelhantes aos canais de venda de uma exploração nos EUA. 
O seu sistema teve tanto sucesso que agora há mais de 2000 sistemas AMAP 
implementados em França, além de estarem ainda presentes em quase todos os Estados 
Membros. Em França, AMAPs são grupos de interesse na forma de associação legal. No 
caso das AMAPs, os consumidores são altamente dedicados ao sistema (por exemplo, em 
termos de pagamento avançado para a temporada), o que não é o caso particular de 
todos os sistemas AAC. O sistema AAC/AMAP é baseado no princípio de comunidade de 
conectar diretamente os consumidores e os pequenos agricultores. Ao fazer isto, os 
custos de mediação e lucros dos comerciantes são reduzidos para praticamente zero. No 
sistema, os consumidores podem obter produtos orgânicos saudáveis e frescos a preços 
razoáveis. Um elemento chave do sistema AMAP reside na produção orgânica que não é 
obrigatória (embora seja altamente recomendável, e até mesmo esperada), e nenhum 
fertilizante artificial pode ser usado durante a produção na exploração agrícola.  

Os consumidores dedicam-se a uma exploração de pequenos agricultores durante um 
ano (no caso da AAC, pode ser um período mais curto de 3-6-9 meses), comprando 
produtos fabricados por este agricultor e embalados em caixas (frutas, vegetais, ovos, 
pão, queijo, etc, de acordo com a variedade de produtos na exploração em particular) 
durante este período de tempo, numa base semanal e num sistema pré-financeiro. Por 
outras palavras, o agricultor recebe os fundos necessários em avanço para a produção. 
Em troca, os agricultores produzem vegetais ou outros produtos o melhor que 
conseguirem para os distribuírem a um certo ponto de distribuição numa data pré-
definida ou podem entregá-los nas explorações. Um constituinte chave do sistema é 
baseado em partilhar riscos. Por outras palavras, os consumidores irão receber menos 
de certos produtos ou mais de outros, de acordo com as características de um ano de 
produção em particular.  

Em Itália, grupos sociais de consumidores também são promovidos no quadro 
legislativo. Na Croácia, o Grupe Solidarne Razmjene - GSR (agricultura apoiada pela 
comunidade) opera bem na prática. Na República Checa, a Polopo Limited Liability 
Company87vende produtos locais e orgânicos, e a Lokalmarket Limited Company88está 
envolvida na venda de produtos de pequenos e médios agricultores em toda a República 
Checa, de acordo com o sistema francês La Ruche qui dit Oui ("A colmeia que diz sim"). 
Trata-se de um canal de vendas da comunidade, no qual um organizador recolhe pedidos 
e entrega os produtos no ponto de entrega, a uma margem de 7,5%. Uma característica 
importante do sistema é que não há custos de armazenagem, ou seja, os custos 
operacionais são reduzidos ao mínimo e é por isso que podem ser vendidos a preços 
baixos.  

d) Vendas de formas inovadoras: A inovação pode ser de natureza tecnológica 
(máquinas que vendem produtos locais) ou de natureza social (por exemplo, canais 
alternativos ou métodos de organização de mercados). Em vários casos, as organizações 
civis devotas e as pessoas singulares trabalham muito para organizar um mercado para 
produtos locais, sendo que a organização e o controlo exigem muito tempo e esforço. Um 
exemplo interessante inclui a operação do mercado Montevarchi89 em Itália, onde os 
agricultores e o mercado entram num contrato de fornecimento, determinando o tipo, 
quantidade e qualidade dos produtos a vender. Os controlos são exercidos pelo mercado 
em si. Acordos separados definem a gama de produtos considerados como locais. Os 
agricultores contribuem para a manutenção do mercado ao fornecerem 10-15% das 
suas receitas. O mercado opera com uma única caixa registadora e o voucher é emitido 
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pelo agricultor do produto de acordo com um código de barras. Os dados de venda são 
recolhidos através de um software especial, que controla a contabilidade e permite o 
cálculo do rendimento gerado pelos agricultores, de acordo com a quantidade dos 
produtos vendidos. Há ainda a possibilidade de processar alimentos no mercado, de 
organizar um evento cultural, apresentações, sessões de treino, sendo que os eventos 
são uma parte da vida no interior.  

Uma das soluções legais mais óbvias de acesso ao mercado inclui leis que permitem aos 
agricultores vender produtos a outros agricultores até um pequeno ponto, sem considerar tal 
atividade como uma empresa comercial. Existem exemplos disto mesmo na Croácia, Áustria, 
Itália e França. Outra solução legal específica trata-se de quando as regulamentações permitem 
uma forma comum especial de vendas de agricultores, no caso da França, Itália e Áustria.  

 

Bons exemplos de vários países  

III.3.1 Áustria 

Uma das oportunidades de venda mais notórias que encoraja a cooperação são as lojas agrícolas 
de venda conjunta (Bauernladen-Gemeinsamer Verkauf), na Áustria. Na prática, significa uma 
cooperação de pequenas explorações. De acordo com o Artigo 1175 do Código Civil90, esta 
forma de cooperação não possui nenhuma personalidade jurídica, mas é uma parceria de lei 
civil ou opera na forma de associação sob a Lei das Associações91. Não é obrigatório obter uma 
autorização operacional ou ser registada em qualquer registo. De acordo com a Lei do IVA92, 
esse ponto de venda conjunto possui uma personalidade quase legal. Em essência, trata-se da 
provisão de capital, contribuições financeiras ou mão-de-obra para obter benefícios comuns. É 
importante que as faturas emitidas nos produtos vendidos ostentem o nome e o número de 
contribuinte do produtor que produziu o produto, e que os produtores alternem entre turnos 
no que toca a vender os produtos.  

 

III.3.2 França 

A forma como a agricultura é definida em França (como apresentado no Capítulo V) permite 
que os agricultores vendam os produtos de outros agricultores, além dos seus, desde que 
representem menos do que 50% das vendas totais. Em muitos países, as vendas conjuntas de 
agricultores são possíveis apenas numa forma incorporada. Em França, existem muitas outras 
formas de cooperação, das quais os pontos de venda conjuntos merecem ser descritos mais 
detalhadamente.  

Os pontos de venda conjuntos/ lojas de produtores, PVCs em francês, (point de vente collectif)93 
podem funcionar de várias formas legais diferentes, sendo que uma das mais usadas é a GIEs, 
(Groupement d’interet économique)94, ou grupos de interesse económico. O propósito da GIE é 
facilitar ou melhorar as atividades económicas dos seus membros e melhorar e aumentar a sua 
eficácia. As GIEs vendem produtos ao preço de aquisição (sem comprarem os produtos, já que 
se trata de uma forma de vendas de grupo e não de um intermediário), por outras palavras, não 
ganham quaisquer lucros de produtos recebidos dos agricultores, e assim, as GIEs estão isentas 
do pagamento do IVA. As GIEs faturam o IVA devido aos agricultores que são obrigados a pagar 
o IVA. Assim, as GIEs vendem produtos como uma “associação” e cobram aos seus membros o 
IVA real juntamente com o pagamento do preço dos produtos na sua contabilidade mensal / 
trimestral / semestral / anual. O número mínimo de membros é dois, e não há limite quanto ao 
número máximo.  
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A soma da quantia de "comissão" ou contribuição de membros ou taxa de associação varia. As 
GIEs podem usar esse valor para pagar alugueres, salários, taxa de serviço de cartão bancário e 
outros custos incorridos pelos agricultores. 

Os pontos de vendas conjuntas (point de vente collectif - PVC) podem vender produtos de 
agricultores que sejam membros de um PVC particular. Os PVCs podem ainda assumir a forma 
de cooperativas agrícolas, como por exemplo, Cuma terres d'ici en Aveyron. Os produtos 
continuam a pertencer aos agricultores desde que sejam vendidos ao consumidor, por isso 
considera-se uma venda direta (curta cadeia de suprimentos), os PVCs são, na verdade, canais 
de venda, e não intermediários. Qualquer produto não vendido permanece à disposição do 
agricultor. As vendas via PVC como ligação direta continuam a ser consideradas como 
atividades agrícolas por propósitos tributários. As transações de venda assentam num contrato 
concluído por PVCs e agricultores.  

 

III.3.3 Itália 

Em algumas regiões italianas, têm sido aprovadas regulamentações para promover as curtas 
cadeias de suprimentos, que dependem significativamente de atividades comerciais. Alguns 
exemplos incluem95: 

• Na Sardenha, o decreto regional n. 1/2012 prevê um aumento na proporção de produtos 

locais na restauração pública, e em Friuli, decreto regional nº 4/2010 prevê o mesmo; 

• Em Friuli, o decreto regional nº 4/2010 prevê a promoção de vendas de produtos locais 

em pequenas lojas de varejo, e em Lácio, o decreto nº 29/2008 e na Apúlia, o decreto 

regional nº 9/2009 preveem o mesmo; 

• Em Lácio, o decreto regional nº 29/2008 fornece regras sobre vendas online, criando 

um grupo de vendedores que opera de maneira semelhante ao grupo de consumidores 

dos compradores. 

Em Itália, as iniciativas Filiera corta e GAS devem ser enfatizadas como boas práticas únicas. 

No quadro de Filiera corta, cada vez mais movimentos de consumidores têm surgido no 
período recente, e têm como objetivo restaurar a significância da produção, processamento e 
origem agrícola, levando-nos a diminuir a curta cadeia de suprimentos, o que assegura a 
preservação dos valores locais, disponibilizando ainda produções responsáveis e sociáveis que 
assegurem os valores da natureza.  

Em resposta a esta conscientização, a Região da Toscana introduziu a medida 5.3.3.2.1. (Misure 
intese a migliorare la qualità della vita nelle zone rurali) durante o período de programação do 
Programa de Desenvolvimento Rural 2007-2013, concedendo fundos financeiros para a 
promoção de mercados em áreas rurais e menos desenvolvidas.  

A outra forma institucional de subsídios está definida no 335/2007 DGRT (decreto do Governo 
Regional da Toscana) em Filiera corta - Rete regionale per la valorizzazione dei prodotti agricoli 
toscani, por exemplo, Curta Cadeia de Suprimentos Alimentares – rede regional para o reforço 
dos produtos agrícolas da Toscana. Este é um projeto regional da Toscana que contribuiu 
significativamente na curta cadeia de suprimentos na Toscana. Houve diversas chamadas para 
melhorar as curtas cadeias de suprimentos durante 2007-2009. As chamadas garantiram um 
subsídio de 80% não reembolsável com as condições de que o projeto deveria ser 
autofinanciado durante um período de três anos. O financiamento permitiu abrir o mercado 
com 50 produtores locais em Montevarchi, na província de Arezzo e Dal podere al palato (da 
exploração para o Palato) com 10 produtores na província de Siena que começaram a sua 
operação. Este programa também ajudou na criação de rotas muito conhecidas de degustação 
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de óleo, queijo e vinho e a sua rede na Toscana. A maior missão do projeto era melhorar a 
diversificação, ou seja, a produção agrícola multifuncional de maneira sustentável para o longo 
prazo. O desenvolvimento da produção artesanal e do agroturismo também fez parte do 
projeto.  

O decreto filiera corta regulou maioritariamente a atividade agrícola, desde que essas pessoas 
fossem elegíveis para subsídios cujo rendimento anual não excedesse os 7000 UER e pelo 
menos dois terços do rendimento fossem provenientes das atividades enumeradas num 
regulamento separado. O programa permitiu a participação de um único agricultor e também 
de grupos de agricultores, incluindo a venda de produtos de terceiros. Uma parte importante 
do regulamento era que os agricultores que atendessem aos critérios acima mencionados 
poderiam vender os seus produtos sem IVA. 

A base legal do decreto exposto acima foi estabelecida na Lei da Orientação italiana, que 
permitiu a operação diversificada da exploração agrícola e a venda coletiva de agricultores 
através da ação coletiva. A Lei da Orientação não estabeleceu atividades comerciais específicas 
de agricultores, mas definiu um agricultor no Artigo 2135 do Codice Civile como uma entidade 
jurídica especial. A Lei da Orientação já foi discutida mais detalhadamente no Capítulo V.  

Em Itália, a lei sobre o comércio está regulamentada a nível regional, e em muitos casos, a nível 
local. Estas regulamentações regionais/locais estão a criar um quadro regulamentar favorável 
no que toca à promoção de produtos locais em desenvolvimento e, especialmente, que os 
produtos localmente produzidos encontrem cadeias de suprimentos alimentares locais, em 
muitos casos, querendo um equilíbrio, direto ou indireto, para combater a proliferação de 
cadeias alimentares multinacionais. Isto também está muito alinhado com a política de 
desenvolvimento rural da PAC. 

O grupo de compradores solidários GAS (Gruppi d'Acquisto Solidale) é uma forma de 
grupo ascendente de consumidores, que é reconhecida pela Lei de 2007 sobre o orçamento do 
estado96, e que é definida como uma associação não lucrativa. Os grupos foram criados para 
comprar e distribuir produtos entre os membros sem o objetivo de obter lucro, focando-se em 
princípios éticos, solidários e sustentáveis. As regulamentações permitem que estes grupos 
desenvolvam operações comerciais sobre as normas tributárias relacionadas com empresas 
não comerciais.  

As vendas diretas de uma área pública ou privada do agricultor só devem ser notificadas antes 
do seu início no município do local da venda, sem aguardar aprovação. O mesmo procedimento 
simplificado aplica-se às vendas itinerantes (artigo 27 do Decreto nº 5/2012)97. 

O acesso aos mercados deve ser facilitado através da elaboração de pacotes complexos de 
serviços, sendo um dos meios o agroturismo. De acordo com o Decreto Nº 228/200098, os 
agricultores que fornecem serviços agroturísticos devem participar no treino regional, através 
do qual se concede um certificado aos participantes no fim do curso. As exigências de saúde e 
higiénicas relativamente a edifícios e equipamentos usados para atividades agroturísticas estão 
também determinadas por regiões. As exigências têm em conta as características dos edifícios 
e do interior, o tamanho e altura interior dos quartos, e a especificidade das atividades a serem 
desenvolvidas no local. A autoridade higiénica considera a diversificação das atividades, a 
quantidade limitada de produtos fabricados, os métodos tradicionais de processamento e o 
processamento de produtos agrícolas autoproduzidos no que toca à imposição de exigências e 
realização dos controlos. No âmbito das operações, a acomodação pode ser disponibilizada para 
um máximo de 10 pessoas, e a cozinha do próprio agricultor pode ser usada para fazer refeições 
para um máximo de 10 pessoas.  
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III.3.4 Roménia 

De acordo com o Artigo 13 do Decreto nº145/201499, 40% das áreas comerciais (aplica-se 
também a atacado e varejo) devem estar reservadas para agricultores locais (aqueles que 
obtêm o certificado de pequenos agricultores). 

Os comerciantes com um volume de negócios igual ou superior a EUR 2 milhões, devem 
fornecer pelo menos 51% de certos produtos, por exemplo, produtos à base de carne, ovos, 
vegetais, fruta (exceto frutas tropicais), das curtas cadeias de suprimentos100. No dia 15 de 
fevereiro de 2017, a Comissão Europeia lançou um processo de infração sob o número 
20162148, e de acordo com este, esta regulamentação viola a lei da UE, particularmente 
derrogando o princípio da livre circulação de mercadorias. De acordo com o website da 
Comissão Europeia101, no que toca aos processos por infração, o caso continua ativo102. 

 

III.4 Ação Conjunta para comidas locais e tradicionais 

As indicações de produtos especiais tradicionais, geográficos e de origem baseada nas leis da 
UE103, claramente afirmam e garantem em qualquer Estado Membro, uma conexão e ligação de 
produtos a lugares particulares, bem como a sua raridade. 
Em certos Estados Membros, estas designações geográficas são acentuadamente aplicadas ao 
marketing de produtos locais, e em outros Estados Membros são usadas menos 
acentuadamente. A UE administra um site de registo comum 104  (DOOR), que mostra a 
variedade de produtos registados pelos Estados Membros, e os produtos que estão atualmente 
a ser registados.  
 

 
2. Figura: Indicações geográficas, de origem e tradicionais de produtos 

Fonte: 

https://en.wikipedia.org/wiki/Geographical_indications_and_traditional_specialities_in_the_European_Union 

 
Certas regulamentações da UE relativamente a produtos com características tradicionais 
impõem condições sob as quais os Estados Membros podem permitir certos ajustamentos de 
requisitos legais quanto à higiene. Tendo em vista a produção de produtos com características 
tradicionais, em certos casos, normas mais flexíveis precisam de ser formuladas, 
correspondendo às normas aplicáveis a instalações em regiões alvo de limitações geográficas, 
sob a condição de que não colocam em causa a segurança alimentar e higiene. Após a 
identificação de problemas económicos e de vulnerabilidade, poluição do ambiente e tensões 
sociais, e desigualdades causadas pela crise económica na União Europeia, as iniciativas de 
desenvolvimento e apoio às legislações têm gradualmente se tornado motores subjacentes à 
mudança, sendo agora soluções para problemas sociais e ambientais, além de ajudarem no 
desenvolvimento económico.  

https://en.wikipedia.org/wiki/Geographical_indications_and_traditional_specialities_in_the_European_Union
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Os Estados Membros e as entidades cooperativas são mais ou menos bem-sucedidas no que 
toca a facilitar o acesso a mercados para produtos locais e regionais ao introduzir marcas de 
água nacionais, marcas e rótulos.  
 
Na República Checa, foi desenvolvido um site e um logo para produtos regionais105. 
 
Na Ilha a Norte dos Países Baixos, a introdução de um rótulo de certificação de qualidade 
"Waddengold” foi um sucesso. Em Valência, Espanha, existe um sistema participativo de 
certificação para certificação, conscientização de produtos ago ecológicos, enquanto na França, 
um sistema de certificação pela comunidade foi criado no projeto URGENCI106. 
 
Na Áustria, o slogan é “o novo orgânico é o regional” como considerado pelos peritos de AMA 
na Áustria. Este é também demonstrado nos produtos de custo mais elevado, que promovem a 
sustentabilidade económica, e os rótulos que certificam a característica regional dos produtos 
também promovem o acesso aos mercados.  
 
Região Genuss (Região de Degustação): o primeiro programa nacional complexo na Áustria. 
Em 2005, o Ministro Austríaco da Agricultura e o GmbH de Marketing AMA criaram uma coleção 
e o rótulo, em seguimento do exemplo francês Euroterroirs. Atualmente, o sistema abrange 
produtos de 120 regiões. “Regiões” significa os terrenos e áreas de assentamento ao redor de 
um agricultor em particular, e produtos dento da fama 50-100 kms. Sob o sistema de critérios, 
o produto deve ser produzido dentro da gama de produto, método de produção e características 
tradicionais da região. As matérias-primas devem ser produzidas localmente e a qualidade do 
processamento e do produto devem ser mais elevadas (de acordo com o padrão definido). Os 
produtos devem ser da qualidade exigida para os atuais rótulos AMA e designações geográficas 
da UE. Um requisito adicional inclui um evento nacional realizado regularmente e organizado 
para esses produtos. Após o seu início, os membros (agricultores, empresas de processamento 
de alimentos e prestadores de serviços no turismo) devem participar em três cursos de treino 
para facilitar a cooperação e a construção da marca. Os seminários abrangerão a avaliação da 
gama de produtos que a região é capaz de produzir em termos de qualidade e quantidade, 
canais de vendas e os objetivos a alcançar. Eles criam um conceito operacional e um plano de 
ação, que também abrange ações de marketing. 
 
Em 2008 107, o órgão legislativo da região de Veneto (Itália) aprovou uma regra de “produtos 
de zero km”, que se refere à curta distância entre o local de produção e consumo de produtos. 
O decreto apoia significativamente a preservação de “produtos de zero km”, fornecendo ainda 
bases legislativas para o marketing e consumo de “produtos de zero km”, e para informar os 
consumidores acerca da sua origem, características e preço. Além disso, também estabelece 
normas para apoiar o seu fornecimento de restauração pública e privada, para promover as 
vendas entre agricultores e consumidores. Tal definiu os termos de “produtos de qualidade”, 
“produtos tradicionais”, “produtos sazonais” e também para estabelecer regulamentações 
quanto a produtos sustentáveis. 
 
O esquema faz parte de regulamentações de incentivo para assegurar o uso de “produtos de 
zero km” na restauração pública, o que também serve como critérios de seleção na avaliação de 
propostas para licitações.  
 
Agora, os municípios podem prescrever que 15% das áreas de mercado devem ser reservadas 
para agricultores envolvidos nas vendas diretas aos consumidores. Além disso, os planos de 
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zoneamento da área local devem prescrever áreas para a operação de mercado dos agricultores 
locais.  
 
O Artigo 5 do decreto permite que as empresas envolvidas no âmbito geral das operações, com 
receitas de 30% das vendas dos produtos locais, usem um logo especial para a promoção dos 
seus produtos locais.  
 
A aprovação do decreto foi precedida por um amplo movimento social, liderado pela associação 
de agricultores de Coldiretti, que formulou o projeto de decreto, e que foi depois apresentado 
numa petição com 25.000 assinaturas em apoio da mesma, procurando a aprovação do decreto. 
Em essência, o projeto prescreveu que 50% das matérias-primas utilizadas para serviços 
públicos de restauração em hospitais e outras entidades financiadas com recursos públicos 
devem ser produtos locais. 
 
Na Roménia, a legislação relativamente a produtos tradicionais promove o uso de matérias-
primas locais e métodos tradicionais.  
 
Atualmente, existem muitas regulamentações que apoiam o acesso a mercados para produtos 
de agricultores locais. Tais regulamentações incluem o que rege o produto tradicional108, o que 
também define o termo de matérias-primas produzidas localmente. Outras regulamentações 
incluem a que prescreve as vendas de produtos locais em lojas de retalho. Outra forma de ajuda 
é a disponibilidade do cargo de administração simplificado e as taxas de impostos preferenciais 
para o lançamento da operação de start-ups. A regulamentação romena também define um 
limite para as quantidades sob as quais um produto é considerado tradicional. A capacidade de 
produção – considerando os 365 dias de um ano – pode não exceder a quantidade média diária 
de 150 kg/litro para um produto certificado com um limite diário de 400 kg (exceto para a 
produção de pão e produtos de confeitaria tradicionais – que podem não exceder a quantidade 
média de 300 kg por dia e não mais de 800 kg por dia do total dos produtos tradicionais 
certificados). 
 

III.5 Flexibilidade nas regulamentações de higiene 
Nos Estados Membros que recentemente se juntaram à União Europeia foram introduzidas 
regulamentações extremamente rigorosas (em muitos casos baseadas em falhas de 
interpretação nas regulamentações da UE) em pequenas explorações e em pequenas empresas 
de produção agrícola e alimentar. Como resultado, muitas destas têm sido forçadas a desistir 
das suas atividades. No entanto, devido a alterações nos hábitos do consumidor e em outros 
desenvolvimentos sociais e económicos, existe uma procura crescente de produtos locais, 
comida artesanal de pequenos agricultores, e outros produtos de pequenas explorações 
sustentáveis. Assim, é importante analisar melhor as medidas detalhadas da regulamentação 
que afeta estes campos para promover as atividades destes grupos.  
 
Existem opções que permitem a flexibilidade da segurança alimentar na União Europeia, e 
legislações higiénicas, mas sabe-se pouco sobre as mesmas, apesar de a Comissão Europeia já 
ter produzido orientações para facilitar a aplicação destas opções flexíveis nos Estados 
Membros. Iremos primeiramente resumir as opções de regulamentações flexíveis para a 
higiene na introdução (de forma mais detalhada do que é comum) ao extrair da UE regras e 
orientações de secções especificamente direcionadas para a preservação da produção de 
produtos pequenos, marginais e localizados, bem como a produção de comida tradicional.  
 
As condições básicas de implementação das regras flexíveis para uma atividade são 
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● A atividade deve ser ocasional; 
● Deve produzir produtos em pequenas quantidades e ser marginal. 

 

Em geral, a legislação da EU, no que toca a requisitos de higiene alimentar, estabelece que os 
alimentos produzidos em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 178/2002 109  e o 
Regulamento (CE) n.º 852/2004110e, para certos produtos de origem animal, o Regulamento 
(CE) n.º 853 / 2004 111e o Regulamento (CE) Nº 1169/2011112, ou colocados no mercado de 
acordo com estes, são considerados seguros na União. 

As principais conclusões da Regulamento (CE) Nº 178/2002 que estabelecem os princípios e 
requisitos gerais da lei alimentar são as seguintes: 

● O termo “comida” inclui bebidas, mastigar pastilhas e qualquer substância, incluindo 
água intencionalmente adicionada durante a produção, processamento ou tratamento. 
 

● A comida não segura não pode ser colocada no mercado.113 
 
É importante que o Anexo do Regulamento contenha as definições dos termos básicos, tal como 
o que se considera como empresas alimentares (incluindo também os negócios sem fins 
lucrativos) ou o que é considerado como negócio varejista (incluindo a restauração). 
 
O Regulamento (CE) Nº 852/2004 também estabelece muitas definições importantes de 
higiene alimentar, incluindo o que é considerado como “produto primário” e o que é um 
“produto processado”.  

O Regulamento também tem alguns benefícios em consideração. Os benefícios regulamentares 
são justificados, entre outras coisas, quando existe uma ligação direta entre o agricultor e o 
consumidor, por exemplo, onde a cadeia de suprimentos é significativamente reduzida, para 
que as vendas ocorram numa cadeia de suprimentos alimentares curta. Outros aspetos e 
condições de isenção podem ser: pequenas quantidades, atividades marginais, localizadas e 
restritas.  

De acordo com o documento de orientação sobre a aplicação de certas disposições do 
Regulamento (CE) Nº 852/2004 sobre a higiene dos géneros alimentares 114 : em geral, o 
conceito de «pequenas quantidades» inclui, entre outras coisas, as vendas diretas do 
agricultor para, por exemplo, o consumidor final (por exemplo, da exploração agrícola ou de 
mercados locais) ou vendas diretas a lojas de varejo locais e restaurantes locais que vendam 
para consumidores finais.  

O preâmbulo do regulamento estabelece os princípios da tradição e da flexibilidade, que estão 
em conformidade com os objetivos da União em matéria de diversidade cultural. 

- De acordo com o recital (16), a flexibilidade é apropriada para permitir o uso contínuo 

dos métodos tradicionais em qualquer fase de produção, processamento ou 

distribuição de alimentos e em relação aos requisitos estruturais dos estabelecimentos. 

A flexibilidade é particularmente importante em regiões alvo de restrições geográficas 

específicas. 

O Regulamento (CE) Nº 852/2004 (e o Regulamento (CE) Nº 853/2004) declaram, 
nomeadamente, que não se aplicam115 aos seguintes casos: 

 (a) “produção primária para uso doméstico privado;” 

(b) “a preparação doméstica, o tratamento e armazenamento de comida para consumo 
doméstico privado;” 
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(c) “a oferta direta da parte do agricultor, de pequenas quantidades de produtos primários 
para os consumidores finais ou estabelecimentos de varejo locais que fornecem 
diretamente para o consumidor final.” 

 

De acordo com o documento de Orientação do Regulamento (CE) Nº 852/2004, este não se 
aplica à produção e provisão ocasional: “Alguém que gere, prepara, armazena ou serve comida 
ocasionalmente e em pequena escala (por exemplo, uma igreja, escola ou feira da vila e outras 
situações como caridades organizadas que compreendem indivíduos voluntários e onde a comida 
é preparada ocasionalmente) não pode ser considerado como uma “empresa”, e assim, não está 
sujeito aos requisitos da legislação da higiene comunitária.” 

O Capítulo III do Anexo II do Regulamento (CE) Nº 852/2004 prevê condições facilitadas 
para os requisitos de instalações móveis e/ou premissas temporárias (como tendas, 
bancas de mercado, veículos móveis de venda), instalações utilizadas principalmente 
como residências particulares, mas onde as comidas são preparadas com regularidade 
para serem colocadas no mercado e em máquinas de venda automática. O Anexo afirma 
ainda que os produtores de residências particulares devem obedecer ao Anexo I desta 
regulamentação ou às provisões gerais de higiene para a produção primária e operações 
associadas. 

Os registos devem ser mantidos para: 

No caso de produtos de origem animal, alimentação, ocorrência de doenças nos animais, 
produtos médicos veterinários, tratamentos, resultados de análises desenvolvidas em amostras 
retiradas de animais.  

No caso dos produtos vegetais, devem ser particularmente mantidos os registos de produtos 
de proteção vegetal. 

Os Capítulos V-XII aplicam-se, bem como o Capítulo IV no caso dos transportes (apesar de os 
Capítulos I e II NÃO SE APLICAREM). O Capítulo III prevê: 

- Sempre que possível, deve-se evitar que os animais e animais domésticos causem algum tipo 
de contaminação (por exemplo, usando redes de mosquitos); 

- em particular, quando necessário: 

a) “as instalações apropriadas devem estar disponíveis para manter uma higiene pessoal 

adequada (incluindo instalações para lavagem e secura higiénica de mãos, instalações 

sanitárias higiénicas e vestiários)”. Isto significa, por exemplo, que se as pessoas que 

vestirem roupas contaminadas não entrarem no local onde a comida é produzida, não 

há necessidade de criar um vestiário – nesse caso, um simples corredor ou hall de 

entrada são suficientes. 

b) “as superfícies em contacto com a comida devem estar em condições seguras e devem ser 

fáceis de limpar e, se necessário, desinfetar. Tal irá exigir o uso de materiais suaves, 

laváveis, resistentes à corrosão e não tóxicos, a não ser que os operadores de negócios 

alimentares possam convencer a autoridade competente de que outros materiais são 

também apropriados.” Assim, de acordo com este guia, as soluções que já foram 

consideradas como seguras por tradição devem ser consideradas novamente como 

seguras. Assim, as panelas de madeira natural limpa ou ferramentas de madeira podem 

também estar corretas. A escaldadura é outro meio apropriado para realizar a 

desinfeção num local onde esta seja uma prática comprovada.   
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c) É possível designar um local ou vários quartos durante um certo período de tempo para 

limpar ou preparar comida no caso de produção alimentar em pequenas quantidades a 

premissas usadas principalmente como residências privadas, usando ferramentas 

designadas (separação no tempo ou no espaço podem ser apropriadas). 

d) As lavagens devem ser feitas com água potável e “deve estar disponível um fornecimento 

adequado de água potável quente e/ou fria.” Se necessário, a água quente pode ser 

produzida através de um tratamento térmico.  

e) “disposições adequadas e/ou instalações para armazenamento higiénico e disposição de 

substâncias perigosas e/ou não comestíveis, bem como os resíduos (líquidos ou sólidos), 

devem estar disponíveis”. É ainda possível assinar um contrato ad hoc com um fornecedor 

de serviços especializados. Quando houver resíduos “perigosos”, o empreiteiro irá levá-

los para uma zona apropriada também com um veículo adequado.  

f) “devem estar disponíveis instalações adequadas e/ou disposições para a manutenção e 

acompanhamento das condições de temperatura para a comida”. Também é possível 

armazenar comida sob uma temperatura adequada no refrigerador de uma residência 

ou num reservatório de armazenagem alimentar se o arrefecimento for necessário. A 

necessidade de um refrigerador separado depende da quantidade e do produto. O 

acompanhamento da temperatura também pode ser feito através do registo de 

operações inadequadas (falha de eletricidade, avaria). 

g) “os alimentos devem ser colocados de forma a evitar risco de contaminação sempre que 

possível.” Isto significa, por exemplo, que não devemos deixar o produto acabado, mesmo 

quando colocado em recipientes, diretamente no chão (deve haver prateleiras ou 

paletes por baixo das mesmas, evitando assim que o produto fique sujeito a poeira). 

As Boas Práticas de Higiene (BPH) regulam condições ambientais básicas e em funcionamento. 
Com base nisto, a HACCP serve para a supervisão dos pontos de alto risco. De acordo com o 
recital (15) no preâmbulo da Regulamentação, não é possível identificar pontos de controlo 
críticos em certos negócios alimentares. Nesses casos, as boas práticas de higiene podem 
substituir o acompanhamento de pontos de controlo críticos; o que significa que se não houver 
nenhum ponto crítico (CCP) para uma atividade de BPH, não é obrigatório operar o sistema 
HACCP, pois as boas orientações de higiene substituem-no. De acordo com o Artigo 8, os 
Estados Membros podem delinear a nível nacional orientações sobre as Boas Práticas de 
Higiene, envolvendo o grupo de produtores relevante.  

O Regulamento CE Nº 853/2004 que prevê normas específicas de higiene para a higiene dos 
alimentos não deve ser aplicado à produção primária para uso doméstico privado. Este 
Regulamento não deve116 (mas o Regulamento (CE) Nº 852/2004 deve) ser aplicado a 

- Comidas de origem vegetal – tais instalações de produção não precisam de ser aprovadas (o 
registo é suficiente); 

- Comidas que contêm produtos de origem vegetal e produtos processados de origem animal; 

- O fornecimento direto, da parte do produtor, de pequenas quantidades de carne de aves de 
capoeira e lagomorfos abatidos na exploração para o consumidor final ou para 
estabelecimentos de varejo locais que fornecem diretamente essa carne ao consumidor final 
como carne fresca; 

- Varejo que fornece diretamente ao consumidor final 117 . Como o varejo (atividades que 
envolvem a venda direta ou fornecimento de comida de origem animal ao consumidor final) 
não está abrangido pelo âmbito do Regulamento (CE) Nº 853/2004, a aprovação de disposições 
de varejo não é exigida sob o mesmo. 118118 O termo “varejo” significa “atividades que envolvem 
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a venda direta ou fornecimento de comida de origem animal ao consumidor final”. De acordo com 
esta definição, o termo “atividades” inclui o processamento (por exemplo, preparação de produtos 
de confeitaria contendo produtos de origem animal, e a preparação de produtos de carne num 
açougue) ao ponto de venda para o consumidor final.”119  

Esta Regulamentação deve aplicar-se geralmente a atividades por atacado (ou seja, quando um 
estabelecimento de varejo realiza determinadas operações com o objetivo de fornecer comida de 
origem animal a outro estabelecimento). 120  A Regulamentação não deve ser aplicada se o 
fornecimento de comida de origem animal de um estabelecimento de varejo para outro for, de 
acordo com a lei nacional, uma atividade marginal, localizada e restrita.  

O documento de orientação sobre o Regulamento (CE) Nº 853/2004 também estabelece 
que 'marginal' deve incluir a noção de pequenas quantidades, ou seja, 'varejo marginal, 
localizado e restrito', já que os seus produtos de varejo para utilizadores finais são realmente 
comercializados localmente. Portanto, estes não estão envolvidos no comércio de longa 
distância, o que requer mais atenção e supervisão, principalmente no que diz respeito às 
condições de transporte e de cadeia fria.121 

De acordo com a secção 3.5 do documento de Orientação do Regulamento (CE) Nº 
852/2004: 

- Os produtos primários podem ser processados na exploração (por exemplo, o leite cru é 
processado e transformado em queijo), mas estas operações não pertencem ao âmbito das 
atividades descritas como produção primária, sendo, por outro lado, consideradas como 
processamentos, e como produtos de origem animal sob o objeto do Regulamento (CE) Nº 
853/2004. 

- No entanto, relativamente à produção de queijo nas explorações, o documento de Orientação 
sustenta que “O Regulamento (CE) Nº 853/2004 exclui geralmente o varejo (por exemplo, 
tratamento e/ou processamento de comida e o seu armazenamento ao ponto de venda ou entrega 
ao consumidor final) do seu âmbito. Isto significa que o queijo é fabricado e vendido inteiramente 
na exploração ou num mercado local (por exemplo, mercados semanais, mercado de agricultores, 
etc) para consumidores finais, e estas atividades podem ser desenvolvidas de acordo com os 
requerimentos apropriados e estabelecidos no Regulamento (CE) Nº 852/2004, particularmente, 
no seu Anexo II, enquanto não é necessário corresponder aos requisitos do Regulamento (CE) Nº 
853/2004, com a exceção dos requisitos referentes ao leite cru.”  

O Recital (12) do preâmbulo do Regulamento (CE) Nº 853/2004 afirma que “Os requisitos 
do Regulamento (CE) Nº 852/2004 (6) são geralmente suficientes para garantir a 
segurança alimentar em estabelecimentos onde se desenvolvem atividades de varejo 
envolvendo a venda direta ou o fornecimento de comida de origem animal ao consumidor final.” 

O documento de Orientação do Regulamento (CE) Nº 853/2004 afirma que não há necessidade 
de conceber um estabelecimento aprovado para o processamento de produtos animais na 
exploração.122 

Claro está a partir dos princípios legais, regulamentações e documentos de orientação que têm 
sido apresentados até agora que a produção de pequena escala, por exemplo, o varejo marginal 
e localizado, é permitido pela lei da UE sobre as normas de higiene simplificadas. Não obstante, 
mesmo no caso de vendas diretas e localizadas e de quantidades pequenas, as facilitações não 
devem estar isentas da rastreabilidade e de certas normas de rotulagem de forma a proteger os 
consumidores.  

A Regulamentação (UE) Nº 1169/2011 sobre a provisão de informação alimentar para os 
consumidores123 dita que tal informação pode não ser enganadora. A Regulamentação prevê 
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informações, indicação ou rotulagem, informação obrigatória e certos requisitos específicos a 
dados produtos. Outro tópico relacionado é que os nomes das comidas individuais podem 
também ser enganadores. Não é ao acaso que chamamos geleia a uma coisa e marmelada a 
outra.  

No que toca a normas higiénicas de alimentação, existe um outro documento importante, o 
Codex Alimentarius 124 , uma coleção de padrões alimentares internacionais, orientações e 
códigos de prática contribuindo para a segurança, qualidade e equidade nas trocas alimentares, 
tudo isto adotado pela Comissão Codex Alimentarius. A Comissão, também conhecida como 
CAC, é a parte central do Programa Conjunto de Normas Alimentares da FAO/OMS e foi criada 
pelas mesmas para proteger a saúde do consumidor e promover práticas justas no comércio de 
alimentos. Os consumidores devem confiar na segurança e na qualidade dos alimentos que 
compram. O Codex Alimentarius inclui disposições relativamente à higiene alimentar, aditivos 
alimentares, resíduos de pesticidas e medicamentos veterinários, contaminantes, rotulagem e 
apresentação, métodos de análise e amostragem, inspeção e certificação de importação e 
exportação. 

As regulamentações de higiene alimentar da UE permitem que os Estados Membros 
estabeleçam regulamentações nacionais para pequenas quantidades e produções marginais, 
localizadas e restritas. No seio do Projeto BOND, passamos a conhecer as regulamentações 
nacionais de alguns dos nossos parceiros neste projeto, mas também apresentamos as 
regulamentações de outros Estados Membros que já conhecíamos anteriormente. Mais adiante 
neste Capítulo, e ainda em algumas normas detalhadas no Anexo G125, as regulamentações 
Checas, Húngaras, Norueguesas, Polacas, Portuguesas, Romenas, Croatas, Eslovacas e 
Valencianas sobre pequenos agricultores devem ser introduzidas, bem como a orientação de 
pequenos agricultores do Reino Unido e as normas de processamento de carne em França e na 
Croácia.  

As ervas constituem o tesouro das nações. Por esta razão, as regulamentações flexíveis 
relacionadas com ervas no apoio à preservação da tradição são um fator chave. Infelizmente, 
esta área está sujeita a regulamentações relacionadas com as produções de dimensão 
industrial. Os fundamentos legislativos para preservar e manter tradições populares devem ser 
procurados entre estas regulamentações. Assim, a interpretação abaixo pode ser útil. Além 
disso, fazemos recomendações que procuram a flexibilidade nas medidas ainda em relação com 
esta área.  

Nos termos da Regulamentação 1924/2006/ CE126, relativos às alegações nutricionais e de 
saúde sobre alimentos, bebidas e alimentos consumidos como géneros alimentícios 
tradicionais, estes estão sujeitos às disposições relativas aos alimentos, mesmo quando estas 
comidas (por exemplo, chá de rosa mosqueta, xarope de idosos, creme de carneiro) têm um 
impacto benéfico para o corpo. Por outras palavras, as regulamentações sobre medicamentos 
não precisam de ser aplicadas. 

A Regulamentação 1934/2006/CE 127 remove do seu âmbito as alegações tradicionalmente 
usadas para implicar a designação de características de alimentos e bebidas com potencial 
impacto na saúde de cada um, como é o caso de designações como “promoção da digestão” ou 
“açúcar para remediar a tosse”. 

Se um produto for vendido e possuir alegações de que possui propósitos medicinais (por 
exemplo, chá para remediar a pressão alta), este deve cumprir os requisitos estabelecidos na 
Diretiva 2001/83/CE 128  do Código Comunitário de Medicamentos para Uso Humano e na 
Diretiva 2004/24/CE 129  do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 
2001/83/CE no que diz respeito aos medicamentos tradicionais à base de plantas. 
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Por favor, note que o Regulamento 2004/24/CE não altera a Diretiva 2001/83/CE em termos 
do seu âmbito. O âmbito de aplicação da Diretiva 2001/83/CE abrange os medicamentos 
fabricados apenas na produção industrial. De acordo com a posição da Comissão 
Europeia130, não é aplicável a produtos artesanais fabricados por pequenos agricultores.  

Também vale a pena mencionar os subprodutos alimentares em termos de tosquia. Tanto na 
Hungria como na Croácia, um dos artesanatos tradicionais é o processamento de lã através de 
métodos domésticos e artesanais. Tais métodos incluem a produção de feltro e plantio. No 
workshop nacional BOND na Croácia e no evento comercial da Hungria131, encontrou-se uma 
nova barreira: os alunos e as famílias das escolas não podem trabalhar com lã produzida pelos 
agricultores locais em sessões de artesanato devido às regulamentações industriais impostas 
pela UE. É necessário que a UE dê um passo em frente a este respeito. 

Deve ficar claro que as provisões relativas aos custos e encargos da obtenção de uma licença 
pelo artigo 3 do regulamento 142/2011/EU132 não são aplicáveis a lã de ponto final. Além 
disso, ainda relativo a este tema, deveria ser permitido que lã e cabelo aparados produzidos por 
produtores registados dos seus animais após outro tratamento sistemático oficialmente 
aprovado (registado) - incluindo lavagem doméstica ou lavagem/ limpeza por uma comunidade 
artesanal ou empresa social - sejam considerados produtos que atingiram o seu fim e, portanto, 
estão adequados para o fabrico de produtos pela comunidade em atividades tradicionalistas. 

Nos termos do artigo 10 (h) do Regulamento Nº1069/2009/CE, a lã cortada é um material da 
categoria 3, ou seja, não é um material ou resíduo perigoso. Nos termos do artigo 5 (2), da 
regulamentação e, portanto, da seção VII do anexo XIII, produtos derivados, incluindo “lã e 
cabelo que foram lavados na fábrica ou que foram tratados por outro método que garante que 
não permanecem riscos inaceitáveis” devem ser colocados no mercado sem restrições. 

Está claro que a lavagem doméstica é um método em pequena escala com propriedades seguras 
tradicionalmente comprovadas. A lavagem de fábrica não é razoável em casos onde o agricultor 
pretenda entregar a lã cortada ou os cabelos dos animais em pecuária controlada nas 
comunidades (interesse especial ou aula de artesanato), pois tal causaria um encargo 
desproporcional. Infelizmente, a UE ainda não está numa posição em que possa fornecer uma 
opinião sobre uma questão de escala tão pequena e ajustada ainda para propósitos de 
referência, contudo, existe uma grande necessidade de exemplos de orientações para a 
flexibilidade, daí a assistência às autoridades locais no seu trabalho.  

A flexibilidade sob a Regulamentação da UE 852/2004 forneceu uma grande oportunidade à 
Hungria para que os produtos tradicionais acedessem ao mercado, para o desenvolvimento 
rural, e para ganhar rendimentos extra em regiões não desenvolvidas. A respeito disto, é útil 
possuir uma visão geral da derrogação de decretos aprovados em alguns países porque as 
produções de pequena escala na Europa Centro-Oriental traz benefícios de inovação social além 
de rendimentos económicos. Com as medidas chave para a flexibilidade no seio das 
regulamentações da UE sobre a higiene acima mencionadas, dirigimos agora a nossa atenção 
para essas normas de higiene recolhidas no projeto BOND: 

• As normas impostas a nível dos Estados Membros para quantidades pequenas ou 

marginais para produtores, e  

• Onde uma unidade conjunta de processamento facilita a cooperação entre os 

produtores.  

 

  



 

47 

Flexibilidade nas regulamentações de higiene de alguns países 

III.5.1 República Checa 

A República Checa também prevê a implementação de medidas com o objetivo de permitir o 
acesso de pequenos agricultores aos mercados, através de regulamentações flexíveis de 
higiene. O Artigo 27 (a) da Lei da Saúde Animal 133  e as regulamentações sobre a higiene 
impostas pelo Ministro da Agricultura relativamente a produtos de origem anima 134 
alcançaram este objetivo ao estabelecer um conjunto flexível de requisitos relativamente aos 
mercados dos agricultores e vendas de explorações. Assim, as explorações de pequena e média 
escala podem vender diretamente aos consumidores e aos fornecedores de pequenos serviços 
(lojas locais reconhecidas pela lei como pequenas e locais na sua natureza), numa quantidade 
pré-definida.  

No curso da investigação, os parceiros BOND identificaram a obrigação de obterem uma licença 
para a venda de produtos alimentares processados e verificaram que não há requisitos 
sanitários flexíveis para PMEs ou para aqueles que desejam vender os seus produtos 
processados (geleias, bolos, etc), e existem limitações geográficas demasiado restritas para tais 
vendas.  

No contexto dos termos flexíveis, definiram uma quantidade máxima de vendas, como a 
seguinte: 

• Aves frescas: 2000 animais/ano ou 10 animais por semana 

• Coelho fresco, máximo de 10 animais por semana 

• Veado: 30% da quantidade caçada pelo caçador anualmente pode ser vendida 

• Leite fresco: pode ser vendido a consumidores finais para o consumo diário comum da 

residência 

• Ovos frescos: 60 peças por consumidor e um máximo de 60 peças por semana para um 

fornecedor local de serviços. 

• Produtos apiários; 2 toneladas por ano para consumidores finais ou fornecedor local de 

serviços. 

 

III.5.2 Croácia 

Em contraste com o que se verifica em muitos Estados Membros, a lei Croata aplica e utiliza o 
termo de matadouros de pequena capacidade e unidades de processamento alimentar, criando 
ainda um precedente e um bom exemplo para uma lei que permite aos agricultores processar 
e vender diretamente os seus produtos de origem animal. Na maioria dos países Europeus, a 
maior barreira ao processamento de produtos de carne assenta nas deficientes oportunidades 
logísticas para abater animais. Por outras palavras, como é dispendioso construir matadouros, 
os agricultores podem arranjar o processamento dos seus produtos assim que estes tiverem 
transportado muitas centenas de kms, tornando o processo demasiado dispendioso ou mesmo 
impossível para que os agricultores pudessem prosseguir com as suas operações. A garantia de 
licença para matadouros de capacidade móvel ou pequena permite a criação de um vasto 
número de instalações pequenas numa área geográfica, permitindo que mais agricultores 
acedam diretamente aos mercados. No Anexo G.1 135 , estão descritas algumas leis Croatas 
referentes a matadouros pequenos, instalações de matadouros de pequena capacidade, 
pequenos centros de embalamento de ovos e matadouros móveis que podem servir como bons 
exemplos a adotar.  
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III.5.3 França 

A partir de um número de aspetos, França fornece bons exemplos em termos de apoio de 
pequenos agricultores no acesso aos mercados. A este respeito, vale a pena analisar os 
requisitos sanitários, já que as várias formas de termos flexíveis podem ser vistas, além do 
acompanhamento, o que é considerado como material no desenvolvimento da confiança do 
consumidor e na segurança alimentar.  

Em França, o processamento de carne e as vendas em lojas de agricultores 136  são 
permitidas para agricultores que não possuem espaço suficiente nas suas explorações para 
processarem carne. Tal permite contornar as instalações de processamento de carne e os 
açougues onde os agricultores e a carne industrial se misturam e, devido à revenda, perde-se o 
contacto direto com o produtor. Muitas vezes, a unidade de processamento da loja de um 
agricultor está melhor equipada do que os pequenos agricultores podem estar, e as vendas 
diretas dessas instalações garantem a frescura dos produtos e uma menor distância entre 
agricultores e consumidores. 

Tal é benéfico para os produtores, já que assim eles conseguem responder às exigências dos 
consumidores de forma mais rápida e fácil. Todas as semanas, eles preparam as quantidades 
necessárias tendo em conta a procura do consumidor e as condições meteorológicas, por 
exemplo, no verão, quando o tempo é melhor, mais carnes são utilizadas para churrascos. Os 
açougues podem processar animais de forma mais precisa e sem deixarem quaisquer restos no 
final, e a qualidade dos produtos é mais fácil de controlar através de uma ligação direta entre 
as partes. O uso conjunto de ativos e recursos resulta em custos mais baixos – como comparado 
a ter de investir para construir uma unidade de processamento por conta própria – contudo, 
não é necessariamente mais barato do que ter um processamento elaborado sob contrato de 
maneira tradicional, e além de tudo isto, numa unidade conjunta de processamento de carne, é 
possível processá-la de acordo com a preferência do proprietário, em contraste do que se passa 
em locais de processamentos industriais.  

O produtor é responsável por fornecer matérias-primas e por tomar decisões administrativas, 
enquanto o açougueiro é responsável por observar os requisitos de higiene alimentar durante 
o processamento e em prol da qualidade do produto final. O açougueiro realiza a organização 
operacional diária do processamento por conseguir obter uma visão geral de todas as 
atividades e exigências do consumidor em termos de quantidade e qualidade, ou seja, ele/a faz 
uma encomenda de meias carcaças e decide que tipo de produto de carne é produzido. 

No que diz respeito às liquidações financeiras, existem duas grandes opções: 

a) Os custos associados à unidade de processamento são completamente independentes 

das receitas da loja. 

b) A unidade de processamento é frequentemente parte da loja em termos legais e para 

propósitos contabilísticos. Neste caso, o financiamento pode assumir uma das seguintes 

formas: 

o A loja submete faturas cobrando o processamento de pedágio aos produtores 
como um serviço, juntamente com os custos de ingredientes adicionados, 

o Os produtores, como membros da loja, pagam as taxas de associação, 
o A loja compra a meia carcaça ao produtor e os custos são incluídos no preço a 

pagar pelos consumidores. Este último caso não é considerado como venda direta 
aos consumidores. 
 

O projeto proposto para a fábrica de processamento de carne está presente no Anexo G.2137. 
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Unidade conjunta de processamento alimentar138 

Em França, a cooperação na forma de curtas cadeias de suprimentos possui uma tradição 
duradoura. Nas áreas rurais subdesenvolvidas, o processamento pelos pequenos produtores é 
uma opção capaz de criar valor acrescido, onde os produtores podem fazer produtos acabados 
ou semiacabados, ou onde são capazes de entregar produtos apropriados para a restauração 
pública.  

As atividades agrícolas multifuncionais requerem novas competências em termos de 
tecnologia, organização, comércio, gestão de instalações e de empresas. Ao mesmo tempo, 
diversas atividades contribuem para o desenvolvimento da agricultura e para a sua 
transformação em operações de negócios que conseguem fornecer subsistência apropriada em 
vez de subsistência baseada na natureza social ou mesmo ao nível de pequenos produtores. A 
opção de operar como um Produtor Mútuo de Comida (abreviação francesa: ATC) permite uma 
diversa produção e subsistência para pequenos agricultores e produção alimentar tradicional, 
assistindo ainda na relocalização das cadeias de suprimentos alimentares, através da 
disponibilidade das opções de processamento locais.  

A opção dos ATCs foi criada no projeto ATOMIC, coordenado principalmente pela CUMA. A 
necessidade de processamento conjunto surgiu em linha com o aumento no número e na 
significância das RELs, pois cada vez mais pequenos produtores expressaram a necessidade de 
criar uma unidade de processamento conjunto compatível com os requisitos associados à 
higiene para reduzir custos. Assim, o projeto ATOMIC foi criado para apoiar os esforços de 
inovação dos produtores por motivos científicos, considerados novos em termos de 
organização e produção. 

De acordo com o manual do projeto, as ATCs são definidas como “produção alimentar sob o 
controlo conjunto de produtores, onde estes controlam e desenvolvem o processamento de 
matérias-primas autoproduzidas, sendo assim os proprietários dos produtos acabados até estes 
serem vendidos localmente.” 

Esta definição também empresta nome à iniciativa: ATC (Atelier de transformation collectif), 
que se trata de uma unidade coletiva de processamento. As ATCs são diferentes das tradicionais 
atividades de processamento desenvolvidas em cooperativas de forma individual ou sob um 
contrato, já que esta opção permite que os agricultores sejam os proprietários dos seus 
próprios produtos em toda a cadeia de suprimentos alimentares, permitindo-lhes ainda 
executar o processamento da forma que preferirem. Na prática, as ATCs são semelhantes aos 
PVCs (pont de vente collective, ou ponto conjunto de vendas dos produtores, em português) 
(ver secção VI.3.2), onde os produtores fazem vendas conjuntas e os produtos mantêm-se sob 
a propriedade dos mesmos até ao fim da cadeia alimentar. As ATCs também abordam a questão 
levantada por muitos parceiros nos workshops nacionais sobre a forma como as instalações de 
processamento alimentar – dimensionadas entre pequenos agricultores e proporções 
industriais – podem ser criadas e reguladas.  

Os critérios ATC incluem: 

1. As ATCs são controladas pela comunidade de produtores que usam as instalações de 

processamento, o que significa que o capital inicial é fornecido pelos produtores, como 

indivíduos, sendo que cada produtor é o proprietário e utilizador da instalação e possui 

o direito de participar nas tomadas de decisão, Assim, o número de formas legais estão 

disponíveis para serem selecionadas de: CUMA – associação de produtores que possuem 

e usam a maquinaria (ver Anexo C 139), SICA – associação conjunta de interesse de 

produtores agrícolas (société d'intérêt collectif agricole), que é uma forma de 

cooperação de produtores com características de cooperativas sob condições 
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simplificadas, resultando na criação de pequenas associações de produtores, e 

finalmente, existe a opção de estabelecer uma empresa de responsabilidade limitada 

(SARL).  

2. Numa ATC, os produtores processam as suas matérias-primas, transformando-as em 

produtos, através do uso das suas receitas e procedimentos, e confiando no trabalho de 

membros de família ou de funcionários. Os produtores podem se desviar das suas 

receitas em qualquer altura, e podem alterá-las conforme o seu gosto, necessidades e de 

forma a responder ao feedback dos consumidores. Por outras palavras, os formulários 

da instalação que executam os processamentos de acordo com um procedimento padrão 

não serão considerados como ATC: 

3. Os produtores vendem os seus produtos criados nas ATCs diretamente aos 

consumidores locais e apenas a esses, além disso, estes produtos não podem ser 

vendidos a um grossista. Existem exceções incluindo a restauração agrícola, onde os 

produtores fornecem o serviço a si mesmos na sua própria instalação, e os seus produtos 

são vendidos, cozinhados e oferecidos para venda numa outra forma de empresa legal. 

Eles são também considerados como REI, mediadores que estão presentes no 

procedimento, no sistema de faturação a nível legal, no entanto, não existem quaisquer 

transações legais. Tudo significa que os produtores agem como produtores, 

processadores e comerciantes do produto, desde o momento de produção até ao alcance 

dos consumidores. No entanto, se os produtores vendem os seus produtos através de 

canais tradicionais que envolvem um intermediário para possibilitar as vendas em 

determinados canais, esta cooperação pode deixar de ser aplicada a termos flexíveis 

(derrogação). Por esta razão, as ATCs são primariamente estabelecidas para permitir 

que os agricultores abordem as tarefas de processamento e para venderem localmente 

de forma controlada, o que em muitos casos é possível através de um ponto de produção 

ou casa.  

É importante notar que os produtores que criem uma ATC podem decidir produzir os seus 
produtos para produtores internacionais, mas neste caso, a instalação inteira iria perder a 
opção de benefício de derrogação.  

 

Regulamentações referentes a higiene 
Como a forma legal e operação das ATCs não são ainda maturas, o estudo preparado no projeto 
piloto faz recomendações apenas relativas aos requisitos de higiene. Estes requisitos e 
resultados foram considerados pelas autoridades francesas e receberam a sua aprovação. 
 
Devido à rastreabilidade, cada ATC (qualquer entidade envolvida no processamento de 
alimentos) deve ter sido registada na Direção Departamental de Coesão Social e Proteção de 
Populações (Direction départementale de la cohésion sociale et de la protection des 
populations (DD(CS)PP) ao nível do condado. Essa autoridade é responsável pela verificação 
dos riscos de higiene alimentar, de acordo com o Regulamento Nº 852/2004/UE. Os requisitos 
são aplicáveis a todos os membros da comunidade e a utilizadores dos ativos. O processamento 
de produtos de origem vegetal e animal está sujeito a regras diferentes. No caso de produtos de 
origem animal, existem três níveis em termos dos regulamentos franceses de higiene alimentar 
em geral (cobrindo não apenas os ATCs). 
 

a) No caso das vendas diretas apenas, a conclusão do documento CERFA 13984 emitido 

por DD(CS)PP irá surgir, contudo, em concordância com o Plano de Higiene PMS. 
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b) Parte dos produtos é diretamente vendida até uma distância de 80 km, e outra parte é 

vendida via intermediários: este caso está ainda sujeito ao registo com uma autoridade 

numa base obrigatória, e além destas regulamentações, os limites máximos de qualidade 

estabelecidos no âmbito da derrogação dos pequenos produtores, dependendo se 30% 
ou uma percentagem mais alta do produto seja vendida através de intermediários. 

 
1. Tabela: Limite de Quantidade de acordo com a derrogação 

Categoria de produto Limite de quantidade semanal para vendas 
 A – O produtor vende menos de 

30% dos produtos feitos por tal 
produtor via intermediários 

B – O produtor vende os seus 
produtos sem restrições via 
intermediários 

Carne fresca 800 kg 250 kg 
Produtos de carne processada 
(refeições preparadas, produtos 
de carne defumada e seca) 

250 kg 100 kg 

Produtos de peixe fresco 
(congelado, resfriado) ou 
processado (ardósia, defumada 
ou pré-cozida) 

250 kg 100 kg 

Caracóis 100 kg 30 kg 
Comidas de conveniência dos 
produtos acima (por exemplo, 
restauração pública) 

400 porções 150 porções 

Fonte: Mundler, Valorge (2015): Ateliers de transformation collectifs. Educagri. Dijon, Terrieux, Valorge, 
Mundler (2015): Les ATC en France: définition et regard d'ensemble. 

https://www.agriculturepaysanne.org/files/etude-atelier-transformation-collectif-fl.pdf 

 

c) Se o produtor vender o seu produto além de formas locais e indiretas, a partir de um 

intermediário como acima descrito, as provisões relacionadas com os requisitos 

industriais de higiene como pela Regulamentação Nº 853/2004/EU devem ser 

observados. (Os requisitos de higiene aplicáveis ao último caso não são abrangidos neste 

estudo).  

No projeto, a Autoridade Alimentar e os pesquisadores Atomic estabeleceram as seguintes 
diretrizes-chave em relação aos regulamentos de higiene dos ATCs (com consultas ainda em 
andamento em 2015, quando o livro estava ainda a ser escrito). 

Em termos da forma de organização e responsabilidade dos produtores, as seguintes opções 
estão disponíveis.  

● Um ATC pode ter uma licença individual (com derrogação para pequenos produtores), 
ou seja, qualquer produtor que processe os seus próprios produtos deve possuir uma 
licença individual para derrogação (permitindo o processamento sob uma licença de 
produtor de pequena escala sob regras flexíveis de higiene); 

● Um ATC pode ainda possuir uma derrogação conjunta emitida em nome do ATC como 
uma comunidade. Neste caso, os produtores beneficiam dos termos de derrogação 
garantidos a produtores ou instalações de pequena escala, podendo diretamente vender 
os seus produtos localmente e receber uma isenção após obterem futuras licenças.  

 
No segundo caso, se se possuir uma licença conjunta, é preciso nomear uma pessoa encarregue 
que fique responsável por seguir as regras relacionadas com higiene na sua capacidade como 



 

52 

membro ou funcionário da organização. Esta pessoa ficará responsável por verificar a 
conformidade das regulamentações por parte de todos os membros da organização, e condições 
próprias de higiene irão prevalecer mesmo quando esta pessoa estiver afastada das premissas. 
Se este papel for assumido por um produtor, haverá necessidade de coesão do grupo. Se, por 
outro lado, se contratar um funcionário com as qualificações apropriadas, quando sair da 
organização, um substituto deverá ser providenciado imediatamente, caso contrário a 
instalação perderá a sua licença. 
 
Nos casos em que todos os produtores possuem as suas licenças individuais, e desejam 
processar produtos sob tal licença, devem ser implementados esforços para prevenir uma 
mistura entre vários níveis de licenças. Tal significa que os produtores que possuem uma 
licença para apenas vendas diretas e aqueles com licenças para vender os seus produtos 
também através de intermediários podem nunca se conhecer no seio da instalação.  
 
Em cada caso, os ATCs devem preparar um plano mestre sanitário (le plan de maitrîse sanitaire 
PMS), para prevenir riscos de materialização em cada método de processamento, e um 
regulamento interno (não obrigatório e altamente recomendado) que defina os direitos e 
obrigações dos membros. Além dos pontos acima mencionados, os produtores também devem 
estar cientes das regras relacionadas com o transporte de matérias-primas. Todo e qualquer 
processador deve ter um PMS instalado, seja no processamento em pequena escala de legumes 
ou frutas, seja na venda de carnes ou laticínios, diretamente ou por meio de um intermediário 
que esteja sujeito a limites específicos de quantidade. 

Os PMSs abrangem três níveis que devem ser seguidos pelos produtores: 

• Em primeiro lugar, boa prática sanitária: os produtores envolvidos no processamento 

devem ter uma qualificação HACCP para realizar exames de saúde, verificações da 

qualidade da água, descrição das atividades de limpeza, controlo de temperatura e 

medidas de controlo de pragas; 

• O nível dois envolve a introdução do HACCP que abrange regras de rotulagem e testes 

de laboratório; 

• o nível três abrange o monitoramento e o controlo de não conformidade, que consiste 

no registo adequado de fornecedores, de materiais usados, de produtos processados e 

monitoramento de clientes e compradores de revenda. 

Os riscos associados a mudanças ao longo das operações devem ser avaliados e denunciados 
às autoridades. A compilação de um PMS requer uma sólida experiência, geralmente 
preparada com o envolvimento de um especialista externo, que também estabelece 
requisitos sanitários que devem ser cumpridos pelos membros. 

 

III.5.4 Hungria 

Na Hungria, existem normas sanitárias flexíveis para os produtores de pequena escala e 
mercados locais de agricultores, o que apresenta uma definição para vendas locais e as 
limitações relacionadas com a área em questão e os números exatos para produtos de pequenas 
quantidades em cada categoria de produto. Foi adotada a boa prática sanitária para produtores 
de pequena escala140. A flexibilidade sob a Regulamentação da UE 852/2004 forneceu uma 
ótima oportunidade na Hungria para que os produtos tradicionais conseguissem aceder a 
mercados, para o desenvolvimento rural e para o ganho de um rendimento extra nas regiões 
subdesenvolvidas.  
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A regulamentação para pequenos produtores (52/2010 FVM141) permite que os agricultores 
de pequena escala, incluindo os agricultores domésticos, vendam um produto cultivado, 
produzido e processado por eles com normas alimentares de higiene flexíveis baseadas no 
Regulamento (CE) Nº 852/2004. 

Um produtor pequeno deve se registar no departamento de segurança na cadeia alimentar e 
saúde animal no escritório distrital.  

Uma pessoa singular com estatuto fiscal registado como agricultor doméstico (produtor 
primário) ou empreendedor privado.  

Quais são os produtos que podem ser vendidos ou quais são as atividades relacionadas que 
podem ser realizadas por um pequeno produtor? 

• Produtos primários cultivados, criados ou recolhidos; 

• Produtos processados; 

• Serviço de restauração da exploração (o abate doméstico de animais é possível se a 

comida cozinhada e assada for preparada e consumida localmente como uma refeição 

pronta.) 

Regra de venda em pequena quantidade: todos estes produtos ou serviços podem não 
exceder uma certa quantidade: 

• Carne de suínos cultivados ou em crescimento, ovinos e caprinos: 6 peças/semana, 72 

peças/ano; 

• Carne de leitão com menos de 50kg, ou cordeiro abaixo dos 15kg, cabrito: 10 

peças/semana, 120 peças/ano; 

• Carne de gado criado ou em crescimento: 2 peças/semana, 24 peças/ano; 

• Carne de bezerros com menos de 100 kg: 2 peças/semana, 24 peças/ano; 

• Carne de frango da exploração agrícola: 200 peças/semana. Abate e venda de carne de 

aves aquáticas ou perus 100 peças/semana; 

• Carne de coelho: 50 peças/semana; 

• Produção e venda de alimentos derivados de carne: 70 kg/semana, 2600 kg/ano; 

• Peixe: 6000 kg/ano; 

• Leite: 200 litros/dia, mais laticínios 40 kg/dia; 

• Ovo: 500 peças/semana, 20000 peças/ano; 

• Destilado de frutas (com selo fiscal); 

 

Limite de vendas territoriais: 

Venda de produtos primários de origem vegetal (maçã, batata) e mel; 

● A nível nacional diretamente ao consumidor; 
● No condado ou a 40 km de distância do local de produção no território da Hungria, ou 

em Budapeste, para varejo ou restauração (inclusive restauração pública); 
 
Venda de produtos primários de origem animal (leite, ovo, carne crua, etc.) e qualquer outra 
comida processada (queijo, fiambre, salsichas, etc) no condado ou a 40 km de distância do local 
de produção no território da Hungria, ou em Budapeste, para varejo ou restauração (inclusive 
restauração pública); 

 



 

54 

No verão de 2017, a Boa Prática de Higiene (BPH) foi aprovada pelo Ministério Húngaro da 
Agricultura como resultado de uma boa colaboração de trabalho entre o Ministério, Escritório 
Nacional de Segurança da Cadeia Alimentar e Kislépték, Associação Nacional de 
Representações de Interesse para Pequenos Produtores e Prestadores de Serviços (KLT)142. 

Além do decreto sobre produtores de pequena escala, o governo Húngaro adotou normas 
sanitárias flexíveis ao aprovar o decreto sobre o mercado local de agricultores143. Este decreto 
forneceu bases legislativas para uma criação mais facilitada relativamente aos mercados locais 
no interior, já que estes não são mercados ou salas de mercados equipadas com instalações 
industriais. Estes mercados locais estão disponíveis apenas para produtores de pequena escala 
que vendam os seus produtos, e não para comerciantes. Uma das desvantagens recai sobre o 
facto de se proibirem pequenas explorações familiares, cooperativas e artesãos de venderem 
os seus produtos em tais mercados. Isto representa outra forma de acesso a mercados, o que 
pode possibilitar um rendimento suplementar para aqueles que vivem nas zonas rurais. Na 
Hungria, como em muitos Estados Membros da Europa Centro-Oriental, após a década de 90 
tornou-se ainda mais difícil para os pequenos produtores acederem aos mercados. A expansão 
dos mercados e comerciantes grossistas provocou uma queda nos preços, e assim, a criação de 
cada mercado de vendas diretas possui um material potencial para aqueles envolvidos. 

As unidades de varejo de pequena escala (64/2007 144 ) envolvidas nas vendas a 
consumidores finais e no processamento (por exemplo, açougues) nas vendas diretas de 
produtos de origem animal a consumidores finais, são consideradas atividades marginais e 
locais no caso da carne e produtos à base da mesma, se: 

a) *as vendas ocorrerem no município ou nas unidades comerciais a funcionar nos 

municípios vizinhos; 

b) *a quantidade vendida a revendedores não exceder os 25% de matérias-primas de 

origem animal recebidos numa determinada semana e de forma semanal; ou no caso da 

carne, um máximo de 5 toneladas, e acima desta quantidade, no caso dos produtos à base 

de carne e queijo fatiado e outros produtos lácteos em porções, uma quantidade de 500 

kg, no caso de carne picada e preparada, um máximo de 500 kg, no caso de produtos de 

pesca preparados, com um máximo de 1 tonelada semanalmente. 

 

III.5.5 Noruega145 

O Quadro regulamentar para os produtores alimentares noruegueses inclui as regulamentações 
sanitárias da UE, apesar do facto de a Noruega não ser um membro da UE, mas sim da EEA. 
Devido às cotações geográficas peculiares do país, o fator da flexibilidade inclui curiosamente 
na sua definição, além da enumeração das quantidades marginais, um lugar de vendas, 
nomeadamente como uma “área de vendas naturais”. No que toca a reforçar a diversificação 
nas explorações familiares em termos das suas operações, está claro que a oferta de meios de 
consumo em eventos ad-hoc não se enquadra no âmbito dos Regulamentos de higiene 
alimentar Nº 852/2004/CE da União Europeia. Na Noruega, em tais eventos comunitários e ad-
hoc, vendas ad-hoc de particulares também são permitidas.  
 
Na Noruega, os produtores estão divididos em dois grupos: 
 

• Produtores que desejam vender em toda a União Europeia devem ter uma licença da 

autoridade alimentar nacional para o fazer. Além disso, estes devem ir de encontro às 

provisões das regulamentações sanitárias alimentares relevantes, e às normas 

separadas relativamente a produtos alimentares de origem animal.  
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• O segundo grupo inclui os produtores de pequena escala envolvidos na produção de 

produtos em pequenas quantidades, e nas vendas dos mesmos em áreas limitadas 

geograficamente, por exemplo, numa exploração agrícola (a regulamentação sobre 

higiene alimentar está apresenta desta forma: “uma área de vendas natural para o 

produtor”.) Este grupo deve registar-se apenas, não precisando de uma licença para 

vender. No entanto, este grupo deve ainda obedecer às provisões da regulamentação 
geral de higiene alimentar.  

As regulamentações legais na Noruega fazem uma distinção clara entre obrigações da parte das 
pessoas singulares que vendem os seus produtos numa base ad-hoc e da parte das empresas 
envolvidas nas vendas.  
 
Se pessoas singulares venderem os seus produtos numa base ad-hoc, não precisam de se 
registar na autoridade de segurança alimentar norueguesa. No entanto, devem corresponder 
aos requisitos da lei sobre segurança alimentar e suprimento alimentar, incluindo as regras 
básicas de higiene. Um bom exemplo é um caso descrito numa das orientações146: “Se você, a 
sua equipa de desporto, turma da escola, orquestra, associação ou uma entidade semelhante 
vender fruta ou vegetais, bolos, salsichas, gelado ou hamburger pronto a grelhar num feriado 
nacional ou noutro evento temporário local, você não precisa de reportá-lo a uma Autoridade de 
Segurança Alimentar. No entanto, está sujeito às disposições da Lei de Nutrição e deve garantir 
que os requisitos de limpeza e higiene são respeitados na organização e na fase de 
implementação.” 
 
As empresas envolvidas na venda de produtos devem estar registadas para poderem vender 
nos eventos. Se desejarem vender produtos alimentares em festivais e eventos semelhantes, 
devem registar-se como uma empresa na indústria alimentar com um veículo móvel de vendas, 
o que constitui uma forma especial de operação.  
 
As regras de varejo marginal, local e limitado em pequena escala147 são aplicáveis quando os 
produtos alimentares de origem animal de outros revendedores de pequena escala são 
entregues apenas a outros revendedores de pequena escala148. Sob estas provisões (Artigo 17), 
as atividades marginais estão definidas como revendedores de pequena escala que entregam 
produtos alimentares de origem animal não excedendo os 600 kg numa base semanal a outros 
revendedores de pequena escala. Deve ser calculada uma base semanal para até seis meses.  
 
No caso dos produtos marginais de origem animal, as seguintes questões devem ser tidas em 
consideração: entrega de pequenas quantidades de aves abatidas e coelhos selvagens pelo 
fabricante (carne de 10.000 aves e até 10.000 coelhos selvagens na exploração) diretamente ao 
consumidor final ou a pequenos comerciantes locais (na região sob a competência da 
autoridade de segurança alimentar em que a unidade está localizada e nas regiões vizinhas) 
envolvidos na entrega direta dessa carne fresca ao consumidor final. 
 
As atividades locais são aquelas nas quais um comerciante de pequena escala entrega comida 
de origem animal a outros comerciantes de pequena escala no mesmo município ou num raio 
de até 100 km. Os comerciantes de pequena escala capazes de provar que as suas áreas naturais 
de venda excedem estas limitações podem fazer entregas a clientes em áreas maiores. 
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III.5.6 Polónia149 

Dentro do âmbito de operações de vendas de varejo agrícolas registadas (RHD= rolniczy handel 
detaliczny=varejo agrícola), o processamento alimentar é permitido no caso das vendas aos 
consumidores finais, e a partir de 1 de janeiro de 2019, no caso de venda de produtos 
autoproduzidos a pequenos comerciantes que realizam vendas a consumidores finais e a 
restaurantes, com um âmbito territorial limitado150. 

Contudo, para os agricultores polacos de pequena escala poderá haver uma problemática 
assente no facto de o produtor não poder envolver nenhuma terceira pessoa na produção e 
venda de produtos, exceto no que toca a exibições, feiras e festivais que promovem produtos 
alimentares. 

A Regulamentação Nº2159/2016 (Dezembro)151 define a quantidade máxima de comida que 
pode ser vendida anualmente como parte de uma norma relativamente à venda de produtos 
agrícolas por produtores de pequena escala. A descrição detalhada pode ser encontrada no 
Anexo G.3152152. 

A Regulamentação Nº1703/2015153 sobre os requisitos veterinários aplicáveis à produção de 
produtos animais feitos de matérias-primas autoproduzidas para vendas diretas a 
consumidores também define os limites de quantidade. Os produtos que podem ser vendidos 
diretamente são, por exemplo, corpos ou intestinos fatiados de 2500 perus, de 10.000 outras 
aves ou de 5.000 lagomorfos abatidos nas explorações de animais controladas, bem como leite 
e ovos não tratados. 

As vendas diretas a consumidores podem ocorrer: 

• No local de produção ou na exploração agrícola; 

• Em mercados; ou 

• Em instalações móveis ou temporárias; 

• Através de instalações de negociação de pequena escala envolvidas na entrega direta 

aos consumidores finais. 

No caso de produtos de origem animal, as vendas diretas estão limitadas ao território de 
províncias em particular onde estes produtos são feitos, ou na vizinhança das províncias, ou em 
exibições, festivais e feiras organizadas para o aumento de conscientização destes produtos em 
províncias diferentes das mencionadas acima.  

As regulamentações sobre os mercados dos agricultores possuem um ponto crítico onde os 
produtos processados podem ser vendidos em quantidades muito limitadas e dentro de uma 
área muito limitada também. Quando o volume de vendas começa a aumentar, uma empresa 
deve ser estabelecida, e uma pequena exploração pode não conseguir suportar os custos da sua 
operação, existindo ainda uma obrigação nesta altura para pagar uma contribuição à segurança 
social.  

 

III.5.7 Portugal 

Em Portugal, a regulamentação Nº 699/2008 154  prevê algumas normas flexíveis quanto à 
higiene de certos produtos alimentares. Sob este decreto, as vendas diretas são aquelas 
direcionadas a consumidores finais ou a produtores locais de pequena escala envolvidos em 
vendas a consumidores finais, e estas podem ocorrer dentro da área do município conforme o 
local de produção primária, bem como nos municípios vizinhos. Estas disposições não são 
aplicáveis à distribuição de produtos regionais para fins promocionais em exposições 
temporárias e organizadas especificamente para esse fim. 
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Tal como em outros países, o decreto define ainda o termo da quantidade pequena, que é uma 
quantia muito baixa que permite subsistência para aqueles que vivem no interior do país.  

Estas quantidades de produções primárias são: 

• 350 ovos semanalmente 

• 500 kg de mel anualmente 

• 150 kg de produtos de pesca semanalmente 

• A quantidade máxima de leite de vaca fresco controlado pela pecuária consiste em 50 

litros diários se vendidos por produtores primários diretamente ao consumidor final.  

• Até 200 aves de capoeira divididas, coelhos e pequenos corpos de caça semanalmente 

abatidos pelo produtor primário na exploração agrícola (não é permitido nenhum 

processamento além do abate, remoção do intestino e remoção da pele). 

 

III.5.8 Roménia 

Pequenas explorações familiares e tradições agrícolas são características significativas das 
áreas Romenas na Bacia dos Cárpatos. É difícil aplicar aos mesmos as regulamentações da UE 
relativamente à produção e venda de alimentos, e para a proteção do consumidor, a 
monitorização e higiene. As leis e decretos são frequentemente alterados (por exemplo, 
decretos de urgência e leis revogadas), e não são uniformemente implementados a nível local, 
tornando os requisitos locais variados. É comum haver uma lei que descreva as condições 
operacionais mínimas para matadouros pequenos e existem ainda limites de quantidade. 

As vendas diretas de produtos básicos de produtores de pequena escala são impossíveis através 
da utilização de um simples registo de produtor e a cartilha de registos de venda emitida pelo 
município. 

De acordo com o Artigo Nº 145/2014155, as pessoas singulares envolvidas em atividades de 
produção agrícola 

• Devem possuir um “certificado de produção” (“atestat de producător”). Os certificados 

de produção emitidos pelo gabinete do prefeito preveem os fundamentos legais para a 

produção agrícola e para a venda de produtos feitos nas atividades de produção 

do próprio produtor. É possível não vender os produtos feitos por outros agricultores. 

Estes produtores podem vender produtos processados e básicos da exploração e da casa 

que estejam sujeitos a registo e que não precisem de emitir um voucher contabilístico, 

podendo ainda vender os seus produtos básicos em mercados e em eventos. 

• Ao manter um livrete comercial de registo (“carnet de comercializare”), para o registo 

de vendas do produtor, este não precisa de possuir uma caixa registadora156. Nos casos 

em que os produtores querem vender os seus produtos processados em mercados, além 

de o fazerem em sua casa, estes devem respeitar os requisitos restritos impostos pela 

Autoridade de Segurança Alimentar Competente (A.N.S.V.S.A) 157  e estabelecidos na 

legislação pertinente, que é muito difícil para os pequenos produtores alcançarem. Para 

vendas de produtos processados nos mercados, uma empresa deve ser estabelecida e 

uma caixa registadora online deve ser usada. 

No caso de vendas diretas de produtos de origem animal, os produtores podem diretamente 
vender as suas quantidades pequenas de produtos básicos de origem animal e produtos 
agrícolas primários a consumidores finais assim que estes estiverem registados para o fazer e 
após receberem um certificado veterinário, em feiras, exibições, eventos religiosos ou qualquer 
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outro evento público sujeito a controlo regular pelas autoridades locais ou do município em 
todo o país.  

Os pequenos empreendedores envolvidos na venda de produtos primários de origem animal 
de animais em matadouros devem renovar o seu certificado veterinário trimestralmente: 

a) Leite fresco – por quota de leite; 

b) Peixe fresco – até 300 kg/entrega no caso de peixe pescado e 50 kg/entrega no caso de 

o peixe ser capturado em águas frescas; 

c) Um grande jogo e 10 pequenos jogos por área de caça; 

d) Aves ou coelhos – 10,000 animais por ano; 

e) Caracol vivo e moluscos – até 50 kg por semana; 

f) Ovo – de até 50 galinhas poedeiras; 

Matadouros de pequena capacidade (decreto 35/2011)158 com áreas e instalações adequadas 
para o acolhimento, acomodação e abate de animais em números reduzidos.  

Animais em pequenos números – número máximo: 

• Porcos, ovelhas e cabras – 100 animais/mês; 

• Puro – 20 animais/mês; 

• Uma combinação dos anteriores, não excedendo os 2.5 UVM/dia; 

 

III.5.9 Eslováquia 

No início de 2011, a Eslováquia criou regulamentações flexíveis que abrangem os produtores 
de pequenas quantidades e produtores marginais em termos de higiene. Tem sido possível para 
os produtores produzir e vender os produtos processados. Enfatizamos o facto de um conjunto 
de pessoas não serem consideradas empreendedoras estar definido objetivamente, e assim, as 
vendas destes indivíduos não são consideradas atividades comerciais quando as suas receitas 
consistem em menos de EUR 500 e quando se envolvem em vendas dos seus produtos vegetais 
básicos numa sala alugada ou num mercado durante um máximo de 30 dias anuais. O Artigo 3 
do decreto governamental número 360/2011 define as lojas locais de varejo de forma razoável, 
através de termos oportunos (de acordo com as regulamentações da UE), por outras palavras, 
a localidade é definida como lojas de varejo presentes em até 2 horas de viagem, em vez de em 
termos de km. 

O decreto governamental Nº 360/2011 159  foi suplementado e alterado pelo decreto 
governamental 100/2016 360/2011 160 , aumentando significativamente os limites sobre 
pequenas quantidades. O decreto permite o processamento de pequenas quantias de produtos 
autoproduzidos, em vez de produtos de origem animal, numa instalação própria. O decreto 
abrange as vendas diretas de pequenas quantidades de produtos básicos de origem vegetal e 
animal e os requisitos sanitários relacionados, bem como as vendas de produtos derivados de 
leite para consumidores finais e para outras instalações de varejo. 

No que toca a vender leite fresco e tratado termicamente e produtos lácteos em quantidades 
marginais, a loja pode entregar leite ou derivados até 500 litros de leite de vaca, 250 litros de 
leite de ovelha ou 100 litros de leite de cabra a lojas de varejo que vendam diariamente a 
consumidores finais, desde que essas quantidades não excedam 35% de todo o leite processado 
e 35% dos produtos lácteos semanalmente (artigos 9 e 10). 

Os ovos crus em pequena quantidade podem ser vendidos pelo produtor diretamente ao 
consumidor final no local de produção, ou num mercado local, com até 60 peças por semana ou 
em lojas de varejo locais com até 350 peças por semana (Artigo 5). 
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O Decreto Governamental 359/2011161 regulamenta as seguintes atividades:  

• Venda de certos produtos de origem animal de uma instalação de varejo para outra, no 

caso de quantidades marginais vendidas localmente (dentro de uma área de 2 horas de 

viagem) e em atividades limitadas.  

• Vendas diretas de carnes de aves e coelhos em pequenas quantidades e entrega dos 

mesmos por produtores primários, e vendas diretas de pequenas quantidades de 

animais selvagens a consumidores finais ou lojas locais de varejo. 

• Marcação de carne de animais abatidos urgentemente (por razões especiais) em 

matadouros e documentação de acompanhamento de animais abatidos fora dos 

matadouros. 

 

De acordo com o decreto, podem ser garantidas algumas isenções quanto aos requisitos 
relacionados com a estrutura das instalações de produção alimentar no caso de: 

a) Um matadouro, onde 

• Menos de 30 animais162 são abatidos semanalmente, 

• Envia-se um aviso prévio à autoridade competente, reportando sobre o abate de 

animais para permitir verificações de ante mortem na exploração agrícola ou no 

matadouro; 

b) Um matadouro onde não mais de 5 toneladas de carne desossada é semanalmente 

produzida.  

De acordo com o Artigo 7, pequenas quantidades de aves ou de instalações domésticas de 
coelhos são aquelas que mantêm mais de 10,000 aves e 2,500 coelhos anualmente.  

As pequenas quantidades estão detalhadamente presentes no Anexo G.4163. 

 

III.5.10 Espanha 

Em Espanha, na província de Valência, como resultado de uma cooperação aproximada164 

164 entre organizações civis (COAG) e autoridades, o decreto 201/2017 que permite as 
regulamentações flexíveis relacionadas com produtores de pequena escala, foi aprovada em 
2017165. A parte de raciocínio do decreto prevê um exemplo bom por si só, como demonstrado 
abaixo: 

O preâmbulo do decreto declara que as vendas de produtos feitos pelos produtores ou 
entidades de processamento alimentar de pequena escala através de canais de vendas curtos 
ou diretos são uma forma de diversificar os rendimentos para as explorações envolvidas em 
atividades agrícolas básicas. Além disso, ajuda a criação de microempresas associadas a áreas 
rurais, fornecendo produtos locais para os consumidores.  

A regulamentação flexível promove a criação e continuação de explorações agrícolas 
sustentáveis ou viáveis. O desenvolvimento económico das áreas rurais e os sistemas 
relacionados com recursos locais fornece subsistência nas explorações agrícolas familiares 
para muitas pessoas. Está ainda associada à preservação da produção alimentar tradicional e 
da cultura.  

Os consumidores estão cada vez mais interessados na origem da comida que ingerem, e na 
sustentabilidade da promoção que pode promover o consumo sazonal da comida local. O 
objetivo deste decreto é garantir a segurança alimentar dos produtos agrícolas e das comidas 
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processadas que são vendidas diretamente ou através de pequenos canais comerciais aos 
consumidores. O propósito do estabelecimento de limitações geográficas era 

• Reduzir o tempo de transporte ou dos produtos agrícolas e alimentares e os canais de 

vendas, reduzindo assim os custos relevantes, tendo em vista a promoção da produção 

e do consumo. 

• Outro objetivo passou por aumentar o valor acrescido a produtos agrícolas e para 

diversificar e aumentar o rendimento das pessoas que fazem estes produtos, apoiando 

desta forma a subsistência.  

• Ao fazer isto, eles contribuem para o reforço e restauração do turismo rural.  

• Existe uma necessidade adicional da parte da sociedade para garantir a transparência 

das relações entre produtores e consumidores, e para assegurar os seus produtos 

localmente, através da prática amigável e sustentável de produção. 

 

Este decreto é aplicável a: 

a) Produtores primários envolvidos na entrega direta dos seus produtos de pequena 

quantidade a consumidores finais ou através de curtos canais de vendas.  

b) Entidades de processamento de produtos agrícolas em pequena escala, envolvidas no 

processamento ou empacotamento de pequenas quantidades de comida, especialmente 

em quartos de casas privadas ou espaços de trabalho, e na entrega dos seus produtos a 

consumidores finais ou através de curtos canais de vendas.  

O decreto define muitos termos, incluindo o termo de produtores de comida agrícola de 
pequena escala. Tais pessoas são definidas como pessoas registadas envolvidas no 
processamento e gerência de uma quantidade limitada de produtos na sua exploração, e na 
venda desses produtos diretamente a consumidores finais, e através de curtas cadeias de 
suprimentos na área de Valência.  

No entanto, o decreto não permite a venda de produtos de certas categorias, incluindo leite 
fresco, moluscos bivalves vivos e carne de animais domésticos abatidos em matadouros (exceto 
conforme descrito no decreto), produtos de pesca, sementes e germes. 

O processamento é permitido em pequenas quantidades no caso dos seguintes produtos: 
produtos vegetais processados, vinho de maçã, vinho, cerveja, destilado, mel, produtos apiários, 
azeite, pão, assados, confeitaria, massas. 

Não existem limitações quanto às quantidades relativamente a produtos vegetais básicos 
primários.  

Os produtos de origem animal estão sujeitos às seguintes limitações:  

• 350 ovos semanalmente, 

• 7,000 carcaças de aves de capoeira divididas ou lagomorfos anualmente. 

As entidades de processamento alimentar e agrícola de pequena escala sujeitas ao âmbito do 
decreto que desejem processar, empacotar e distribuir uma quantidade limitada de comida, 
estão sujeitas aos seguintes requisitos:  

• Devem se registar no registo sanitário para instalações industriais de pequena dimensão 

na área de Valência e devem obter uma licença preliminar para a instalação. 

• Devem obedecer aos requisitos de higiene e devem aplicar um sistema com base na 

análise de riscos e pontos críticos de controlo, observando ainda a flexibilidade de 
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critérios e as orientações quanto a vários projetos e categorias de produtos. Devem 

também observar as limitações sobre a produção e vendas anuais.  

• As matérias-primas usadas para a produção de vários produtos devem ser adquiridas 

localmente, exceto quando qualquer ingrediente necessário para a produção não está 

disponível na região de Valência.  

 

III.5.11 Reino Unido 

A Agência de Normas Alimentares (ANA) é responsável pela segurança e higiene alimentar em 
Inglaterra, País de Gales e Irlanda do Norte e emitiu umas orientações em 2016166 para o uso 
das autoridades alimentares locais relativamente à aprovação dos negócios alimentares que 
lidam com produtos de origem animal. Estas explicam, entre outras coisas, as isenções do artigo 
1(3) (c), (d) e (e) do Regulamento 853/2004, nomeadamente o fornecimento direto de 
pequenas quantidades do produto primário.  

Pequenas quantidades de produtos de origem animal 

• Leite: até 24 litros de leite cru [1] por dia (aproximadamente 14 litros) 

• Ovos: Menos de 360 ovos (por exemplo, menos de um caso completo) por semana. Nota: 

esta isenção aplica-se apenas ao produtor que fornece diretamente ao consumidor final 

da exploração e dos mercados dos agricultores e porta a porta. 

• Produtos de pesca: até 25 toneladas por ano civil 

• Moluscos bivalves vivos: até 25 toneladas num ano civil, mas sujeitos a limites máximos 

para espécies individuais. 

Em novembro de 2018, uma política operacional especial167 sobre a carne foi emitida para a 
implementação do Pacote de Higiene Alimentar da UE. O seu Anexo B interpreta os termos 
marginal, localizado e restrito definidos no Recital 13 da Regulamentação 853/2004 como o 
seguinte: 

• Marginal: fornecimento de comida de origem animal: 

• (i) até um quarto do negócio em termos de comida; ou 

(ii) em relação a: peixe ou carne processada (mas não carne de caça selvagem) até 2 

toneladas por semana, desde que o estabelecimento possua uma loja de varejo genuína 

que forneça ao consumidor final parte de sua produção de carne; e 

• Localizado: fornecimento de comida de origem animal dentro do próprio município do 

estabelecimento fornecedor, além do condado ou condados vizinhos, ou a 50 km/30 

milhas da fronteira do condado do estabelecimento fornecedor; e 

• Restrito: o fornecimento de comida de origem animal está limitado em certos tipos de 

produtos ou estabelecimentos. No setor da carne, as restrições são relativas às 

quantidades de carne fornecidas e o requisito para um ponto de venda “genuíno” (ver 

“marginal” acima). 

 

O fornecimento a um consumidor final pode incluir encomendas por email ou vendas online. 
Os estabelecimentos de varejo vinculados a estabelecimentos aprovados sob controlo 
veterinário não necessitam de aprovação. 
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IV. Sustentabilidade ambiental 

A proteção da natureza e do ambiente, a preservação da biodiversidade e das variedades de 
terreno, independência de sementes, agricultura orgânica, agroecologia, esquemas de 
qualidade participativos, agricultura regenerativa, energia renovável, economia circular. Estes 
objetivos, direções e princípios ganham um papel cada vez mais importante no período das 
alterações climáticas. Nestes tópicos, a prática boa legal mais conhecida é a regulamentação da 
UE quanto à certificação da agricultura orgânica.  

A agricultura orgânica é abrangida por uma legislação separada, bem como por um esquema 
de subsídio separado da UE. Os produtos orgânicos podem ostentar a marca ORGANIC/ECO de 
acordo com a lei da UE168. Como esta marca registada é baseada em critérios objetivos de 
acordo com a legislação, também pode ser um critério ou estar sujeita a concursos públicos. A 
agricultura orgânica abrange as regras relacionadas com o bem-estar animal, produção e 
proteção de plantas, preparação do solo (por exemplo, proibição do uso de fertilizantes). 
Durante o processamento da atividade, o uso de certos aditivos está também proibido. Quando 
juntos, estes fatores resultam numa agricultura mais sustentável a nível ambiental e em comida 
mais saudável. 

 

IV.1 Preservação de hábitos de habitação, Holanda 
Na Holanda169, os habitats aquáticos são preservados pelo uso do método da cooperação como 
prescrito pelo esquema subsidiário PAC, mais especificamente, no quadro de medidas que têm em 
vista a proteção do ambiente. Este método assegura que os agricultores tratam adequadamente 
de uma área particular para um habitat aquático de forma uniforme porque podem receber um 
subsídio se agirem de acordo com as regulamentações aplicáveis. Ao mesmo tempo, a essência 
desta forma de cooperação é que os agricultores reclamam tal ajuda de forma organizada, em vez 
de individualmente. A organização mantém contacto com os decisores e agricultores, e ajuda os 
agricultores na administração, gestão de controlo e consultoria.  
 

A maioria do subsídio da PAC na Holanda consiste nos pagamentos aos agricultores no seio do 
Pilar I do Esquema Único de Pagamento. Constitui a maioria dos subsídios da PAC fornecidos 
aos agricultores. A soma paga aos beneficiários de medidas de proteção agrícola e ambiental 
pertencentes ao Pilar II, constitui apenas uma parte das ajudas do orçamento da União 
Europeia.  

Desde 2014, as regras de desenvolvimento rural da UE (Artigo 28 da 1305/2013/UE) permitem 
a aplicação de grupo de medidas agroambientais e climatéricas. As novas medidas de 
cooperação associam-se e estendem-se às anteriores no decreto de desenvolvimento rural 
(Artigo 35). Além disso, as medidas ambientais do Pilar I permitem a implementação 
cooperativa de medidas ambientais (numa cooperativa). 

Desta forma, o governo age como um mediador e entra em contacto com as organizações 
(associações). Os contratos com agricultores individuais são realizados pelas organizações, ao 
que se chama o princípio de “porta da frente – porta de trás” (que constitui a melhor prática, 
uma brecha no procedimento). Os contratos cobrem as atividades a serem desenvolvidas em 
várias áreas e os pagamentos associados para a implementação do habitat de uma paisagem 
desejada.  

O governo beneficia dos custos reduzidos de implementação, incluindo o controlo e o número 
de contratos não completos. O sistema é ainda benéfico para utilizadores de terrenos, já que a 
cooperativa (organização) conduz os procedimentos administrativos em vez deles, deixando-
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lhes ter mais tempo para a agricultura, sendo que eles recebem subsídios e aconselhamento 
através da organização, no que toca a oportunidades para alcançar objetivos agrícola-
ambientais e assegurando ainda uma cooperação aproximada a nível regional.  

Os coletivos operam por motivos de cooperação e representam os agricultores e outros 
utilizadores da terra, bem como aqueles que se uniram voluntariamente para proteger o meio 
ambiente em relação à agricultura e à gestão da paisagem, por exemplo, a Water Land and Dike 
Association (na Holanda, existem 40 áreas e coletivos). A associação não possui terras, mas 
realiza atividades agrícolas em si. Os seus membros são agricultores e outros 
administradores/utilizadores de terras com as suas próprias terras. Todos os agricultores de 
uma área específica podem se tornar membros da associação (por exemplo, agricultores ativos, 
que são beneficiários de medidas e auxílios agrário-ambientais). 

A Holanda escolheu esta solução porque a redução da biodiversidade das áreas rurais pode ser 
parada pelo esforço conjunto das explorações agrícolas, permitindo o tratamento uniforme de 
áreas adequadas para a criação de habitats aquáticos. Ao mesmo tempo, este sistema permite 
o pagamento flexível de subsídios, já que a administração é gerida por coletivos, permitindo 
assim os pagamentos locais aos agricultores.  

 

IV.2 Restauração pública 

A agricultura sustentável é apoiada por um número crescente de consumidores através das suas 
compras. As expectativas dos consumidores são particularmente significativas relativamente à 
restauração institucional para crianças. A necessidade de uma nutrição saudável é evidente. 
Abrange as expectativas associadas à qualidade e quantidade. As expectativas de qualidade 
significam não apenas uma variedade de comida e taxas de nutrição apropriadas, mas também 
bem-estar animal, produtos frescos e uso de matérias-primas orgânicas/ecológicas em vez de 
tratamentos químicos durante a produção. Os exemplos aqui evidenciados podem pertencer ao 
tópico de acesso a mercados. No entanto, as boas práticas legais são aqui apresentadas entre os 
bons exemplos de sustentabilidade do ambiente. Hoje em dia, a representatividade das cidades e 
vilas com estratégias alimentares locais fazem agora parte de uma rede, sendo a restauração 
pública e os fornecimentos relevantes de matérias-primas locais e orgânicas uma parte integral 
de tais redes. Em Milão, Bristol e outros locais, a Estratégia Alimentar Local170 foi elaborada. 

Nos concursos públicos, pode ser dada preferência à proteção ambiental e a considerações 
sociais também no segmento de mercados de alimentos. Para esse fim, várias diretrizes estão 
disponíveis, incluindo, entre outras: 

• Comprando Verde! Manual para contratos públicos ecológicos, Comissão Europeia, 

2016171 

• Em 2019, a Comissão Europeia publicou novos critérios voluntários de compras 

públicas ecológicas para alimentos, serviços de restauração e máquinas de venda 

automática172. Assim, o impacto ambiental pode ser significativamente reduzido. Alguns 

dos principais critérios chave GPP são: 

- - Aumentar a proporção de produtos orgânicos; 

- - Evitar o consumo de peixes e produtos do mar ameaçados; 

- - Promover uma oferta acrescida de comida de origem vegetal; 

- - Evitar desperdiçar produtos alimentares e melhorar a gestão de resíduos; 

- - Evitar usar itens e artigos de uso único; 

- - Reduzir o consumo de energia em cozinhas e máquinas de venda automática; 

- - Reduzir o consumo de água nas cozinhas; 
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• Diretriz para considerar considerações sociais em contratos públicos, Comissão 

Europeia, 2010173 

 

As Diretrizes 2014/23/UE 174  e 2014/24/UE 175  confirmam que em procurações públicas 
relativamente a restauração pública, a condição para o cumprimento dos termos de conceção 
pode incluir, por exemplo, a redução de desperdício e a garantia de um uso de recursos eficaz. 
De acordo com as diretrizes de contratação pública, os critérios preliminares de adjudicação 
também podem incluir critérios que não sejam claramente financeiros por natureza. Os 
critérios de adjudicação devem poder incluir considerações de proteção ambiental, sociais ou 
relacionadas com a inovação176. As entidades adjudicantes devem enumerar os critérios de 
adjudicação por ordem de preferência. 

Na Hungria, existe um decreto sobre a restauração pública garantir o fornecimento de comida 
saudável177, no entanto, não contém provisões sobre a proteção ambiental e fatores sociais. Não 
abrange ainda necessidades vegetarianas e outras necessidades dietéticas de reforma (no 
entanto, abrange disposições sobre alimentação). 

O Decreto Nº 52/2010 da FVM 178  sobre pequena agricultura permite que os agricultores 
forneçam suprimentos para os propósitos de restauração pública, e a Lei de Compras Públicas 
permite a compra de matérias-primas frescas locais até o limiar da UE, sem a realização de um 
concurso para restauração pública. Contudo, a proteção ambiental local e as considerações 
sociais não são tidas em conta no que toca à garantia de suprimentos, sendo as principais 
considerações o preço e os suprimentos comerciais de baixo risco. 

Em Valência (Espanha), além das provisões associadas à ingestão saudável de nutrientes, as 
considerações sociais e ambientais são também incluídas no decreto sobre restauração pública. 

O Decreto 84/2018179 sobre restauração institucional cita as diretrizes da UE (2014/23/ e 
2014/24 UE) e confirma que os termos de conformidade da concessão relacionados com a 
proteção do meio ambiente também podem incluir o objetivo de minimizar desperdícios e 
procurar a eficiência na utilização de recursos. O decreto regula o teor de gordura, açúcar e sal 
e promove ainda a compra de frutas frescas, vegetais, alimentos locais e orgânicos, bem como 
alimentos saudáveis e sustentáveis. 

Como requisito mínimo, os prestadores de serviços vencedores devem 

a) Entregar frutas e vegetais frescos e sazonais com, pelo menos, 40% dos suprimentos que 

produzem. 

b) Os produtos orgânicos devem constituir, pelo menos, 3% da entrega total. 

c) Deve ser elaborado um menu com as necessidades dos pacientes dietéticos. 

O Decreto prevê que um menu saudável deve ser preparado de acordo com a dieta 
Mediterrânica.  

Em Valência, um bom exemplo pode ser visto no projeto BOND que inclui o sistema de 
restauração pública solidária CUINATUR180. 
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V. Outras boas práticas legais  

Este capítulo descreve tópicos recebidos direta ou indiretamente dos membros do consórcio 
BOND que consideram relevantes, interessantes ou especiais. A questão da economia social 
incluindo explorações agrícolas sociais está na agenda da Hungria, sendo o assunto tratado pelo 
workshop Nacional Húngaro. Outra questão aqui abordada inclui a regra sobre a herança de 
terras aráveis na Noruega, ou seja, a Lei Udal que é uma tradição antiga. A regulamentação 
relacionada com o auxílio destacado na Noruega que tem como objetivo melhorar a qualidade 
de vida dos agricultores é descrita aqui pela mesma razão. Na Roménia, os bens comuns são 
também baseados em tradições, que devem ser protegidas e continuadas, pois são muito 
importantes para a preservação das comunidades rurais. A comunidade Huerta, em Valência, 
tem também uma tradição que remonta a muitos anos atrás, servindo como um exemplo 
especial no que toca a partilhar recursos hídricos.   
 

V.1 Economia social e explorações agrícolas sociais para benefício público 

Em 2017, o Comité Económico e Social Europeu da União Europeia lançou o seu terceiro 
relatório sobre economia social preparado pelo CIRIEC181. De acordo com este relatório, e ao 
comparar as comunicações divulgadas pela UE em sistemas alimentares locais selecionados e 
economia social, verificámos que as barreiras enfrentadas pela economia social são, em muitos 
aspetos, semelhantes às barreiras 
enfrentadas por agricultores de pequena 
escala e sistemas alimentares locais: 

 

• Diferente interpretação dos 
termos; 

• Falta de transparência; 
• Acesso difícil a fundos da UE que 

não sejam dignos de crédito; 
• Diversas regulamentações difíceis 

de interpretar/aplicar para o 
termo; 

• Falta de conhecimento, informação 
e capacidade adequada; 

• Não poder lidar com barreiras 
burocráticas; 

• É difícil ter acesso aos terrenos; 
• Eficiência económica mais baixa; 
• O grupo de foco consiste maioritariamente em pessoas idosas, debilitadas, vulneráveis 

e sem competências e conhecimentos profissionais (amplos e profissionais)182. 

As explorações agrícolas sociais também fornecem serviços sociais como atividade 
suplementar, atendendo às necessidades da sociedade. O movimento da agricultura de cuidado 
já se fortaleceu em países como Holanda, Itália, França, Noruega, Bélgica (Flandria), Áustria, 
Alemanha e Reino Unido183. Por essa razão, as explorações agrícolas de cuidados e empresas 
sociais desempenham um papel significativo na organização da vida da comunidade rural e na 
promoção da diversificação das atividades dos agricultores. 

 

Definição da União Europeia para economia 

social (CIRIEC 2017) 

• Privada (não organizada pelo estado); 

• Empresa formalmente organizada (registada); 

• Autonomia de decisão; 

• Liberdade de filiação; 

• Criada para ir de encontro às necessidades dos 

membros através do mercado; 

• As decisões são tomadas através do processo 

participativo, um membro, um voto; 

• A distribuição dos lucros e excedentes não está 

diretamente relacionada com a contribuição do 

membro.  
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Após a adoção da Lei das Cooperativas Sociais, em Itália, no ano de 1991, até à data, as 
regulamentações já estão implementadas relativamente à economia social em 19 países 

europeus. Em alguns países, foi 
criada uma forma legal separada e 
independente (França, Itália 184 , 
Polónia, Hungria, Portugal, Espanha, 
etc), e noutros locais existe um 
quadro relacionado com empresas 
sociais, e após o cumprimento das 
condições relevantes, a entidade 
particular é considerada uma 
empresa social (Finlândia, Itália 185 , 
Roménia, Eslováquia, Eslovénia). 

De algumas regulamentações 
relacionadas com a economia social 
em alguns países, apresentamos 
regras que devem ser verificadas. 

Existe um novo conjunto de regras 
relacionadas com a economia social, 
que incluem a economia social num 

sentido mais amplo, como parte de um benefício económico solidário e público. Um exemplo 
relevante inclui a regulamentação vigente em Espanha, mais concretamente na província de 
Valência186 . Este conjunto de regulamentações em Valência foi criado em 2017 e define o 
benefício público económico: “Um modelo para a elaboração de um sistema socioeconómico 
estável, que procura desenvolver uma economia de mercado ética e sustentável, sob os mesmos 
valores fundamentais e constitucionais universalmente reconhecidos: dignidade, solidariedade, 
sustentabilidade ecológica, justiça social, transparência e democracia”: neste modelo, o 
crescimento económico é sustentável, harmonizando o desenvolvimento económico, social e 
ambiental numa economia competitiva, promovendo o emprego de qualidade, igualdade de 
oportunidades e coesão social, e garantias relativamente ao ambiente, bem como a utilização 
razoável de recursos naturais no que toca a abordar as necessidades da geração atual sem 
colocar em perigo o potencial cumprimento das necessidades de gerações futuras. As empresas 
sociais devem passar verificações oficialmente acreditadas e avaliações, com o objetivo de 
verificarem dados relativos à responsabilidade e sustentabilidade social conforme estabelecido 
no relatório de sustentabilidade fornecido pela empresa.  

O artigo 128 da Constituição espanhola prevê a economia de benefício público, como se pode 
verificar: “Toda a riqueza do país nas suas diferentes formas (...) deve estar subordinada ao 
interesse geral”. A Lei da Economia Social Espanhola 187  prevê derrogações para os 
trabalhadores independentes e para as empresas sociais promoverem o trabalho 
independente. Com o objetivo de criar empregos de qualidade e estáveis, o subsídio ajuda os 
que estão em dificuldades por conta das suas próprias circunstâncias no que toca a encontrar 
emprego. Também auxilia aqueles expostos ao risco de segregação social. 

As formas tradicionais de empresa social são criadas sob dois modelos regulatórios: o primeiro 
reconhece as atividades que visam a integração do trabalho apenas enquanto operações de 
empresas, enquanto o outro reconhece qualquer atividade que promova o interesse público. A 
Eslováquia possui um quadro regulamentar que permite um conjunto de atividades mais 
amplo188, onde a empresa social pode escolher exercer atividades como a utilização de energia 
renovável e atividades que promovam o desenvolvimento de uma economia verde. Na 
Roménia, as atividades de empresas sociais podem cobrir as atividades tradicionalistas.  

Capítulo de Princípios da Economia Social da 

Economia Social Europeia 

1. A primazia do indivíduo e o objetivo social sobre o 

capital 

2. Filiação voluntária e aberta 

3. Controlo democrático pela filiação (não diz 

respeito a fundações, pois não existem membros) 

4. A combinação de interesses dos 

membros/utilizadores e/ou o interesse geral 

5. A defesa e aplicação do princípio de solidariedade 

e responsabilidade 

6. Gestão autónoma e independência das autoridades 

públicas 

7. A maioria dos excedentes são usados de forma a 

atingir os objetivos do desenvolvimento 

sustentável, serviços de interesse a membros ou 

interesse geral. 



 

67 

Na Roménia, vale a pena notar as provisões da Lei Nº 2019/2015189 relativamente à economia 
social poder reconhecer as empresas como sendo empresas sociais, desde que estas adiram ao 
princípio de salários justos, ou seja, a proporção 1:8 em salários. Isto significa que os salários 
dos gestores podem não exceder em 8 vezes o salário do funcionário.  
 
Na Eslováquia, a Lei da economia social foi adotada em 2018190. O Artigo 5 prevê que as 
empresas sociais são aquelas que estão a ter impactos sociais positivos mensuráveis. De acordo 
com esta provisão, o impacto social positivo inclui uma operação numa base não lucrativa. Vale 
a pena mencionar que a Lei Comercial191 foi alterada na sua definição de empresa (artigo 2). 
Além das atividades com fins lucrativos, foram incluídas atividades de uma empresa social, 
como uma forma de empresa com um impacto social positivo mensurável. 
 
Na Eslováquia, as empresas sociais registadas após o dia 1 de janeiro de 2019 podem vender 
os seus produtos a uma taxa de IVA preferencial de 10%192. 
 
Na Croácia, não existe nenhuma Lei Económica Social separada. No entanto, sob a Lei Nº 
34/2011 193 , as cooperativas estão autorizadas para operar como organizações sem fins 
lucrativos e estão registadas assim mesmo. As cooperativas sociais são especificamente 
nomeadas no Artigo 66 da Lei das Cooperativas 2011, com base na sua operação especial. 
Contudo, não possuem nenhum estatuto legal separado e não existe nenhum requisito para 
uma separação registada. As cooperativas sociais (muitas delas são empresas sociais 
envolvidas na promoção da integração do trabalho) podem ainda ser registadas como 
organizações sem fins lucrativos. Assim, dentro da sua capacidade como organizações não 
lucrativas, podem receber apoios devido às organizações sem fins lucrativos (por exemplo, do 
fundo nacional da lotaria). As organizações sem fins lucrativos estão geralmente isentas de 
impostos sobre o rendimento. 
 
Na Hungria, não existe uma lei especial que regule a economia social, no entanto, à semelhança 
do que acontece na Croácia, a operação como cooperativas194 tem uma forma especial com fins 
lucrativos nas cooperativas sociais. A parte justificativa da Lei das Cooperativas estabelece que 
as cooperativas fazem parte da economia social de mercado, que difere dos setores 
administrados pelo estado e pelo mercado de capitais. “O objetivo das cooperativas sociais é 
criar empregos para os seus membros que estão em situação de desvantagem e melhorar o seu 
estatuto social de outras maneiras”. A alteração da Lei das Cooperativas de 2017, relativa à 
composição dos membros das cooperativas sociais, originou debates que preveem que, entre o 
mínimo de sete membros das cooperativas sociais, além de pessoas físicas, deve haver um 
município local ou uma administração nacional minoritária ou uma associação destes em forma 
de personalidade jurídica, ou uma organização de benefício público envolvida em atividades de 
caridade, conforme estabelecido em determinadas leis. Os regulamentos húngaros permitem 
que os membros das cooperativas sociais criem emprego na forma de contrato de trabalho com 
associação. De acordo com alguns pontos de vista, os legisladores húngaros pretendem apoiar 
o potencial de geração de rendimento para aqueles que participam especificamente em obras 
públicas, fornecendo subsídios especiais de imposto e previdência social195. 
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V.1.2 Economia social na agricultura em Itália 
Em Itália, foram adotadas as primeiras regulamentações Europeias relativamente a empresas 
sociais sob a Lei das Cooperativas Sociais196, que foi seguida da Lei de Empresas Sociais de 
2006197. Para o propósito do assunto ou deste relatório, a regulamentação mais significativa foi 
a Lei sobre a agricultura social de 2015198. 
 
O propósito expresso da Lei é promover a multifuncionalidade para empresas agrícolas, para 
indivíduos, famílias e comunidades locais, particularmente em áreas rurais. As atividades de 
agricultura social podem ser executadas por agricultores individuais, empresas agrícolas e 
cooperativas sociais. Além das atividades tradicionais de integração do trabalho, muitas outras 
atividades são também consideradas atividades económicas sociais. Estas incluem, por 
exemplo, serviços sociais e outros executados para a comunidade local e relacionados com 
atividades agrícolas para propósitos recreativos e para a transferência de conhecimento e das 
competências necessárias para o dia a dia, além daqueles que promovem a integração social e 
laboral e a recuperação da saúde. Tais atividades incluem ainda o treino relativo à proteção do 
ambiente e de alimentação, atividades para a preservação da biodiversidade, disseminação de 
informação sobre a região em explorações agrícolas sociais e de treino, que incluem sessões 
que acontecem para crianças do infantário e pessoas a enfrentar dificuldades sociais, físicas e 
mentais. Todas estas atividades (exceto as atividades de integração de trabalho) são 
consideradas como atividades agrícolas secundárias. O mesmo aplica-se a cooperativas sociais 
que ganham mais de 30% das suas receitas através de atividades agrícolas e das suas receitas 
totais. As pessoas e entidades envolvidas em atividades agrícolas sociais têm vantagem em 
concursos para alimentação escolar e hospitalar e têm o direito de preferência em relação a 
certas terras aráveis para comprá-las ou contratá-las. 
 

V.2 Noruega – exploração agrícola social e Lei Udal 

 Os serviços sociais de exploração agrícola podem revelar-se 
uma atividade agrícola secundária para os agricultores. Os 
agricultores criaram uma cooperativa própria para este 
propósito e organizam, controlam e realizam uma garantia de 
qualidade para o serviço de cuidados verde sob um nome 
comum (marca) (Inn pa tunet). A provisão de acomodação para 
aqueles sob os seus cuidados é considerada parte do serviço e 

não uma provisão de acomodação separada. Normalmente, é um município que usa e paga pelo 
serviço. A taxa de serviço paga em relação àqueles que cuidam do serviço social da exploração 
prestado pelo agricultor é uma renda tributável, no entanto, o rendimento produzido pelos que 
estão sob os seus cuidados não é considerado como fazendo parte da base tributária do 
agricultor. 

Aqueles que usam o serviço não participam na produção alimentar comum. Se eles realmente 
participarem em tal produção, o agricultor é responsável pela aderência das regulamentações 
e pela produção ser feita de acordo com as regras de garantia de qualidade.  

Na Noruega, a Lei Arável, para evitar que terras - já com falta de fornecimento - adequadas para 
atividades agrícolas se tornem muito pequenas, é aplicável a regra de um único herdeiro (lei udal) 
- homem ou mulher. Os direitos antigos das famílias e os preços garantidos da terra também 
protegem contra especulações na terra. Além disso, o tamanho das explorações é também limitado 
pelos regulamentos. 

 

 



 

69 

Lei Udal (direito aluvial): quando um terreno pertencente a dada família é colocado à venda, 
o comprador precisa de obter permissão das autoridades de forma a poder comprar o terreno. 
Quando uma exploração agrícola é colocada à venda no seio de uma família, não é necessária 
qualquer permissão das autoridades e o comprador deve ter vivido na exploração agrícola 
durante, pelo menos, 5 anos e assegurar que o terreno agrícola é utilizado devidamente. Os 
terrenos podem ser vendidos a um preço oficialmente regulado. O preço deve ser estabelecido 
relativamente ao rendimento que pode ser ganho através da agricultura, e esforços devem ser 
aplicados de modo a evitar o tratamento do investimento financeiro da exploração agrícola199. 

Quando um terreno familiar é colocado à venda, o membro da família detentor do direito aluvial 
(direito de propriedade do terreno) pode apresentar a sua vontade de recompra do terreno 
dentro de 6 meses. Quando nenhum membro da família expressa a sua intenção de recompra 
do terreno, o direito aluvial deixa de existir naquele terreno. A família do novo proprietário 
pode adquirir o seu direito após 20 anos. Entretanto, o terreno pode ser vendido ou herdado. 
Como qualquer outro ativo. 

O terreno/exploração agrícola pode ser herdado por uma única pessoa (independentemente 
de ser herdeiro ou herdeira). 

 

Auxílio destacado:200 

O número de pessoas que escolhe seguir a agricultura como profissão está a decrescer devido 
a muitas razões, uma das quais a presença constante que a agricultura exige, bem como o 
trabalho físico duro muitas vezes necessário. Não existem fins de semana ou férias. A Noruega 
já tentou mudar este cenário ao apoiar atividades recreativas e de tempo livre. Trata-se de um 
esquema de compensação que facilita aos criadores de animais passar férias e ter tempo livre. 
O objetivo do auxílio é facilitar o pagamento do salário da força de trabalho contratada. Os 
esquemas devem contribuir para a realização do objetivo da agricultura ativa e sustentável 
estabelecido pelo Parlamento. 

 

V.3 Roménia – Bens comuns 

A Roménia desempenha um papel único e importante na agricultura Europeia. Detém quase 1 
terço do total de terrenos agrícolas na UE (31.5% de todas as explorações agrícolas europeias) 
e possui o terceiro tamanho médio mais pequeno de exploração agrícola (acima estão apenas 
Malta e Chipre). Com 98% das explorações agrícolas da Roménia a usar menos de 10 hectares 
de terreno, este é realmente um país agradável para praticar a agricultura201. Os bens comuns 
estão presentes na Roménia, principalmente na silvicultura e no uso de pastagens. Os bens 
comuns permitem que camponeses criem animais como ovelhas, gado e cabras sem terem de 
comprar terras extras, às vezes chamadas de "argumento do custo de transação". 
 
Os bens comuns, como forma de propriedade, fazem parte de um tesouro histórico da Roménia, 
e por isso, são “garantidos, indivisíveis e inegáveis” como declarado pelo Artigo 95 do Código 
de Ordem Florestal de 46/2008202. 
 
Os bens comuns são uma forma de propriedade entre propriedade privada e pública (estado). 
 
Existem três tipos comuns de associações de terrenos comuns para uso agrícola na Roménia - 
composesorat, obste e izlaz. Composesorat e obste são propriedades privadas usadas pelos 
membros e geridas por administrações constituídas por membros eleitos. A filiação no obste 
pode ser herdada ou obtida simplesmente através da residência, sendo maioritariamente 
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encontrada em Valáquia e na Moldávia. Entretanto, o composesorat pode, por vezes, ser usado 
por não membros. A filiação é normalmente herdada e maioritariamente encontrada na 
Transilvânia e no norte da Roménia. O izlaz é o terceiro tipo de associação de terreno comum e 
pode ser encontrado em toda a Roménia. Trata-se de uma propriedade pública que pode ser 
usada por qualquer habitante do município. É geralmente administrado pelo prefeito local ou 
por um comité pastoral eleito. 
 
A pastagem comum é uma questão de sobrevivência para muitas famílias que vivem da 
agricultura e muitos indivíduos na Roménia. A criação de animais é uma importante vantagem 
económica capaz de trazer mais rendimentos e estabilidade.  
 
Um obstea é um instituto, uma organização envolvida na gestão de florestas comuns. As 
decisões são tomadas pelos habitantes numa reunião da vila e de forma democrática, através 
da maioria de votos. Existem duas formas: 
 

(i) Quando a floresta é detida por uma vila inteira, sendo que cada habitante possui um 

voto, e 

(ii) Quando é operada na base de votos de acordo com diferentes graus de cotas de 

propriedade. 
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V.4 Valência - Huerta 

No sudeste espanhol, perto do Mar Mediterrânico, existem duas especiais huertas (pomares) 
mediterrânicas espanholas perto das cidades de Valência e Múrcia. Os sistemas de irrigação 
de ambas as huertas tornam cultiváveis os (áridos) vales fluviais dos rios, onde paisagens 
culturais prósperas têm produzido, nomeadamente, vegetais e frutas durante séculos. Ao lado 
da cidade de Valência, os mouros construíram um sistema de irrigação na água do rio, que opera 
de maneira semelhante desde então. A água no rio é elevada para oito drenos mãe com rodas 
de água, que se dividem em 138 'filas' (subcanais) e asseguram que até mesmo as parcelas mais 
remotas recebam água.203 

3. Figura: Sistema de Huerta em Valência. 
Fonte: http://www.upv.es/contenidos/CAMUNISO/info/U0549942.pdf 

 
O Tribunal das Águas de Valência é uma das instituições judiciais mais antigas da Europa. A sua 
estrutura dominante remonta à época dos mouros, provavelmente por volta do ano 960 d.C. O 
Tribunal das Águas de Valência e o Conselho dos Homens Bons de Múrcia são reconhecidos 
pelo artigo 125 da Constituição Espanhola de 1978204 como meio de participação pública na 
Administração da Justiça. Nesta base, o artigo 19 da Lei Orgânica do Poder Judiciário 205 

menciona-os entre os tribunais do direito consuetudinário 
 

.  
4. Figura: Gestão de terreno irrigado com o sistema Huerta 

Fonte: https://www.hortaviva.net/en/we-say/what-is-la-huerta/  

https://www.hortaviva.net/en/we-say/what-is-la-huerta/
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O Tribunal das Águas de Valência possui jurisdição em Valência. Consiste em 8 magistrados 
(síndicos), que são democraticamente escolhidos pelos proprietários dos terrenos de Huerta 
de Valência, que possuem direitos de irrigação entre eles. O Tribunal é presidido por um 
presidente recetor (sindico presidente), eleito entre os síndicos e assistido por um secretário. 
O tribunal possui jurisdição sobre a distribuição justa de águas entre os proprietários de 
terrenos agrícolas, resolvendo disputas entre os mesmos com direitos de irrigação e impondo 
sanções no caso de violação das leis habituais de irrigação. Apenas os agricultores a tempo 
inteiro podem ser membros. O tribunal reúne-se semanalmente e entrega de forma imediata os 
vereditos, que não devem ser sujeitos a recurso206. 

 

 
5. Figura: O tribunal Fonte: https://www.tribunaldelasaguas.org/en/el-tribunal-ing/historia-ing 

 

O Conselho dos Homens Bons de Múrcia serve propósitos semelhantes. Consiste num 
Presidente, um Secretário e cinco membros que votam. O Conselho reúne-se uma vez por 
semana e entrega o seu julgamento no mesmo dia, ou no máximo, um dia após a audiência. As 
decisões são tomadas imediatamente através de uma maioria simples. No caso de um número 
igual de votos, o voto do Presidente deve prevalecer. As decisões emitidas por este tribunal são 
finais, fixáveis e exequíveis207. 

Após centenas de anos, as Huertas de Valência e Múrcia começaram a decrescer durante a 
segunda metade do século 20. Os fornecedores de água mais seguros devido à barragem do Rio 
Túria, em Valência, a modernização das tecnologias de irrigação reduziu o papel dos sistemas 
de irrigação já centenários e os tribunais operaram por uma auto-organização local. Devido à 
não coordenação da expansão de cidades de Valência, Múrcia e infraestruturas (estradas, 
ferrovias), foram perdidos muitos terrenos cultiváveis. A lucratividade da agricultura diminuiu 
e cada vez mais pessoas estão a desistir. Como resultado, a área das Huertas de Valência e 
Múrcia diminuiu drasticamente208. Com o objetivo de proteger os valores culturais, ambientais 
e económicos únicos, foi adotada em 2018 uma lei sobre a Huerta de Valência209, que visa evitar 
mais perdas de terra e o seu declínio por várias medidas210. 
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157 Autoritatea Națională Sanitară Veterinară şi pentru Siguranţa Alimentelor 
http://www.ansvsa.ro/ 
158 ORDIN nr. 35 din 10 august 2011 privind aprobarea Condiţiilor minime de funcţionare a 
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produktov rastlinného a živočíšneho pôvodu a dodávanie mlieka a mliečnych výrobkov 
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